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Senhor Diretor Técnico de Divisão - UR-20,

 

 

 

De acordo com a manifestação da fiscalização.

 

À consideração de Vossa Senhoria.

 

 

 

Santos, 13 de Janeiro de 2022.
 

MARIA RENATA DI RENZO PAULO
Chefe Técnica da Fiscalização

 

UNIDADE REGIONAL DE SANTOS
(13) 3208-2400 - ur20@tce.sp.gov.br
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Excelentíssimo Senhor,

 

Cientifico-lhe de que o relatório de fiscalização, com as
ocorrências constatadas, encontra-se disponível para conhecimento neste
processo.

Apresento-lhe protestos de estima e apreço.

 

GDUR-20/Santos, 13 de janeiro de 2022.

 

RAFAEL RIBEIRO CALEGARI GOMES
Diretor Técnico de Divisão
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Excelentíssimo Senhor Conselheiro,

 

O presente processo foi autuado para fins de Acompanhamento
Especial da Gestão de Enfrentamento da Pandemia do novo Coronavírus
(COVID-19).

Informo que a matéria foi objeto de acompanhamento diário, com
planejamento e execução dos trabalhos, que foram efetivados remotamente,
por meio de todas as ferramentas e sistemas disponíveis.

De minha parte, em face das falhas apontadas na instrução da
Fiscalização, ratifico a sua conclusão em relação ao verificado durante o mês
de Dezembro/2021.

O responsável foi cientificado do relatório de fiscalização.

Sendo assim, submeto os autos à elevada apreciação de Vossa
Excelência.

 

GDUR-20/Santos, 13 de janeiro de 2022.

 

RAFAEL RIBEIRO CALEGARI GOMES
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MANIFESTAÇÃO SIGILOSA 

 

Participante Enviado: 

Nome........: SINBRACOM - SINDICATO BRASILEIRO DAS DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTIVEIS 

LTDA 

CNPJ........: 06.190.778/0001-97 

Razão Social: SINBRACOM - SINDICATO BRASILEIRO DAS DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTIVEIS 

LTDA 

Fantasia....: SINBRACOM 

Telefone....: (16) 3443-1735 

E-Mail......: contato@sinbracom.com.br 

 

Endereço do manifestante: 

CEP.........: 14026-040 

Logradouro..: Avenida Braz Olaia Acosta - 727 

Complemento.: SALA 1601 16º ANDAR 

Bairro......: Jardim Califórnia 

Município...: Ribeirão Preto 

UF..........: SP 

Ponto Referência: Ed. Office Tower, ao lado do Ibis Hotel do Ribeirão Shopping.  

 

 

Data da ocorrência: 06/05/2021 

 

Endereço do fato: 

CEP.........: 14026-040 

Logradouro..: Avenida Braz Olaia Acosta - 727 

Complemento.: sala 1601 16º andar 

Bairro......: Jardim Califórnia 

Município...: Ribeirão Preto 

UF..........: SP 

Ponto de referência: Ed. Office Tower no Ribeirão shopping, ao lado do Ibis Hotel 
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Envolvidos informados: 

Nome........: SINBRACOM 

Nome........: FERA LUBRIFICANTES LTDA -  

Nome........: RICARDO MAGRO 

Nome........: REFINARIA MANGUINHOS (REFIT) 

 

 

Área de Interesse: Difusos 

 

Promotoria de Justiça: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

Manifestação: Este Sindicato vem recebendo diversas Denúncias relacionadas ao fato de que a 

empresa FERA Lubrificantes LTDA, inscrita no CNPJ 69.209.575/0003-87, I.E 188.090.730.112, 

empresa pertencente ao Sr. Ricardo Magro - Refinaria Manguinhos - REFIT, tem conseguido 

participar de licitações públicas no estado de São Paulo e, para tanto, tem comprovado 

regularidade fiscal apresentado Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, mesmo devendo 

mais de R$ 3,6 bilhões de reais ao fisco paulista. 

 

Afora o acima relatado, temos a informar que o STF já determinou que a inscrição estadual da 

referida empresa fosse cassada, noticia esta amplamente difundida pela mídia especializada, o 

que comprovamos abaixo: 

 

"O ministro Luiz Fux, presidente do STF, negou o pedido feito pela Refinaria de Manguinhos 

(Refit) para que seja revogado o cancelamento de sua inscrição estadual em São Paulo, feita 

pela Secretaria de Fazenda. Fux corroborou uma decisão que já fora tomada por Dias Toffoli, 

em 2019. 

 

A decisão foi dada em fevereiro e já transitou em julgado, ou seja, não cabe recurso. 

 

Com a inscrição ativa, a refinaria poderia pagar o imposto no mês seguinte a produção do 

combustível produzido. Agora, precisa pagar no ato. 
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O estado de São Paulo alega que a Refinaria de Manguinhos tem débitos de R$ 3,6 bilhões em 

ICMS. Já Manguinhos sustenta que tem precatórios a receber do estado e que o valor do 

imposto pode ser abatido daí." O GLOBO – COLUNA LAURO JARDIM. 

 

Importante destacar que a empresa Fera Lubrificantes, juntamente com a REFIT(antiga 

Refinaria de Manguinhos-em Recuperação Judicial) sendo que estas já foram classificadas pela 

Procuradoria Geral da República como empresas “Devedoras Contumaz” do ICMS, ao todo, 

estas devem aos cofres públicos mais R$ 11,9 bilhões em ICMS, só em São Paulo, a empresa 

deve em torno de R$3,7bilhões. 

 

Sendo assim, gostaríamos que os fatos fossem apurados a fundo, haja vista que a Certidão 

Estadual da referida empresa no estado de São Paulo é "valida" até 22 de junho de 2021, 

quando certamente será requerida nova certidão junto ao SEFAZ/SP, pedido este que 

pugnamos não seja concedido. 

 

Ainda, pugnamos seja informado a este Sindicato pela Procuradoria da República, qual o prazo 

para o SEFAZ/SP acatar a decisão do STF e cancelar a inscrição estadual da referida, haja vista 

que a decisão já transitou em julgado, o que significa que NÃO CABE MAIS RECURSO. 

 

São estes os fatos e fundamentos pelos quais requeremos a apuração e providências por parte 

desta Procuradoria Geral da República PGR, sendo que foi feita a mesma DENÚNCIA ao 

SEFAZ/SP. 

 

O que deseja do MP: Apuração de como a empresa com indicação de Inscrição Estadual 

cassada pelo STF e com mais de R$ 3,6 Bilhões de reais em débitos de ICMS tem conseguido 

certidão Estadual junto ao SEFAZ/SP. 

 

Anexos: Boletim Informativo Conta_bil Manguinhos.pdf; STF decisao manguinhos ICMS O 

Globo.pdf; 
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Boletim InformativoContábil

FeraLubrificantes,distribuidoradecombustíveisatuanteem SãoPaulo,RiodeJaneiro,Minas

GeraiseParaná,estácom osdiascontadosepreparanovadistribuidoraparasubstituirsuas

operaçõesnosestadosondeopera.AnovadistribuidoraseráaTowerBrasilPetróleo,empresa

atuantenosestadosdeSP,PR,GO,MG,MTeRJ.

Um especialistaem RegulaçãodoSetoreAnalistadeMercadoquepreferiunãoseidentificar,

informouqueessaaçãopoderátrazerenormesprejuízosaosEstadosecriarum cenáriode

instabilidadeeconcorrênciadesleal,tendoem vistaqueaRefiteFeraLubrificantesnãorecolhem

oICMS,ficandocom todafatiadoimpostoeapropriandodeformailícitaosrecursosdoEstado,

então,oquantoantesaSecretariadaFazendadeSãoPauloagirteráum aumentosignificativode

receitasaoscofrespúblicos,e,umamaneiradeimpediraaçãoseráimporomesmoregime

especialqueatualmentea Fera Lubrificantesestá enquadrada,ou seja,quea cada venda

realizadaparaoPostoRevendedor,quejunteaGNREcom ocomprovantedoICMSrecolhidoem

favordoEstadodeSãoPaulo,masénecessáriointensificarafiscalizaçãoparaquesecumpra,

pois ele alega que atualmente a Fera Lubrificantes continua operarde maneira irregular,

descumprindoem suatotalidadeoregimeExOfficioimpostopelaSecretariadaFazendado

EstadodeSãoPaulo,“éfatoquepelohistóricodeatuaçãonomercadoaolongodosanosdaFera

LubrificanteseRefitRefinaria,omodusoperandicom TowerBrasilPetróleonãovaimudar,porém,

atéafiscalizaçãodescobrirorombo,haverágrandeestragofinanceiroeenriquecimentoilícitode

seucontrolador,RicardoAndradeMagro.”RicardoMagro,porsuavez,possuiantigohistóricode

açõesilegais,omesmofoipresoem jun./2016,acusadodelesarfundosdepensão,eatualmente

viveforadopaísem umamansãoquerecentementecomproudofamosojogadordebasquete

LeBronJamesepagouem tornodeUS$13,4milhõesdedólares,aproximadamenteR$78

milhõesdereaiscom ovalordataxaatualdodólar.
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Outrofatoquechamouatençãodoespecialistaentrevistado,foisabercomoaRiselCombustíveis,

donadaempresaTowerBrasilPetróleo,pôderealizaressavenda,mesmo sabendo queo

compradoré“DevedorContumaz”doICMSnosestadosqueatua,“aRiselCombustíveiséuma

empresacom um grandenomeazelar,tem umalindahistória,foifundadanadécadade50com

umaculturafamiliaresem históricosqueadesabonenãopoderiaterfeitoisso,contribuirparao

prejuízodoEstado”.

AFeraLubrificantesjuntocom aRefit(antigaRefinariadeManguinhos-em RecuperaçãoJudicial)

já foram classificadas pela Procuradoria Geralda República como empresas “Devedoras

Contumaz”doICMS,aotododevem aoscofrespúblicosmais11,9bilhõesdeICMS,sóem São

Paulo,aempresadeveR$3,7bilhõesesepreparam paratirardecenaaFeraLubrificantes,

deixandoseusclientescomoresponsáveissolidáriosdoICMS queaolongodosanosnão

recolheucalçandoodébitocom precatóriosqueinclusiveoestadodeSãoPauloatravésdo

ComunicadoCAT46/2006esclarecesobreaimpossibilidadedecompensaçãodedébitosfiscais

deICMS.

DesdeoRegimeEspecialimpostopelaSecretariadaFazendadoEstadodeSãoPauloem

26/09/2020,atravésdoGDOC 1000035-161747/2019,aFeraLubrificanteséobrigadaacada

emissãodenotafiscaldevendaparaqualquerPostoRevendedordeCombustíveljuntaraGNRE

com oICMSpagoem favordoestadodeSP,casoissonãoocorraoPostoRevendedorque

realizouacompraassumeopapelcomodevedorsolidário.

OEstadodeSãoPaulojáhaviaorientadotodososcontribuintesatravésdaConsultaTributárianº

22.085em 10/08/2020combinadacom oArt.267doRICMS,queseoremetentedamercadoria

nãorecolheroICMSdoregimedesubstituiçãotributária(ICMSST),ocontribuintedestinatário

seráresponsabilizadopelopagamentodoimpostoalém demulta.

SegundoaSecretariadaFazenda,em 2019,asautuaçõesqueenglobam ashipótesesprevistas

noArt.267,odébitodoICMSfoiexigidodocontribuintesubstituído(PostoRevendedorde

Combustíveis)eresultaram em 63autosdeinfração.

RessaltamosdaimportânciadosPostosRevendedoresqueadquiriram combustíveisdaFera
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Lubrificantes,queexijaoscomprovantesderecolhimentodoICMSdecadanotafiscaleguarde

peloprazoprevistonalegislaçãoantesdoseudesaparecimentodomercado,casocontrário,

poderáserresponsabilizadocomoresponsávelsolidáriodoimposto.

Em casodedúvidasprocureseucontadoroufalecom aSecretariadaFazendadoEstadodeSão

Pauloatravésdofaleconosconolinkabaixo:

https://portal.fazenda.sp.gov.br/Paginas/Correio-Eletronico.aspx

Fontessobre:

RegimeEspecialimpostopelaSefaz/SP
https://www.imprensaoficial.com.br/#28/03/2021
Datadapublicação:26/09/2020
NomedoCaderno:ExecutivoI
NomedaSeção:CoordenadoriadaAdministraçãoTributária
PáginadoJornal:13

Prisão:
https://jc.ne10.uol.com.br/canal/politica/nacional/noticia/2016/06/27/ricardo-magro-ex-
advogado-de-eduardo-cunha-passara-a-noite-no-presidio-de-bangu-241899.php

https://jovempan.com.br/noticias/brasil/ricardo-magro-ex-advogado-de-eduardo-cunha-passara-
noite-no-presidio-de-bangu.html

CompradaMansãodeLeBronJamesnosEUA
https://veja.abril.com.br/blog/radar/a-quarentena-luxuosa-de-um-empresario-brasileiro-em-
miami/

https://casavogue.globo.com/Interiores/Gente/noticia/2020/03/lebron-james-coloca-mansao-
venda-por-r-60-milhoes.html

DinheirodofundodePensãoPetrosePostalisespalhadopelomundoem maisde6OffShoreem
paraísofiscal

https://www.istoedinheiro.com.br/investigado-por-fraude-em-fundos-de-pensao-amigo-de-cunha-
se-entrega-a-pf-2/

https://exame.com/brasil/panama-papers-mostram-que-amigo-de-cunha-comandou-offshores/
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D E S P A C H O

 

Expediente: TC-12827.989.21-1.

Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo –
Subárea de Apoio Técnico e Administrativo – Ribeirão Preto II.

Assunto: Ofício nº 265/2021 – PJ Cível RP (Representação Civil nº
2705/2021), datado de 31/5/2021, subscrito pelo Doutor SEBASTIÃO SERGIO
DA SILVEIRA, Promotor de Justiça, acompanhado de cópia da representação
formulada pelo SINBRACOM – Sindicato Brasileiro das Distribuidoras de
Combustíveis Ltda., questionando o fato de que a empresa FERA Lubrificantes
Ltda. (CNPJ-69.209.575/0003-87, I.E 188.090.730.112) tem conseguido participar
de licitações públicas no Estado de São Paulo e, para tanto, tem comprovado
regularidade fiscal junto à SEFAZ/SP, mesmo devendo mais de R$3,6 bilhões
de reais ao fisco paulista.

 

 

De ordem da Senhora Presidente, encaminhe-se o presente
expediente ao GTP, para sua manifestação.

 

G.P., 07 de junho de 2021.

 

ROSY MARIA DE OLIVEIRA

       Chefe de Gabinete

 

/GP-38.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
(11) 3292-3220 - gp@tce.sp.gov.br
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Expediente: TC-012827.989.21-1
Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo – Subárea de Apoio Técnico e

Administrativo – Ribeirão Preto II.
Assunto:

Encaminha Ofício nº 265/2021 – PJ Cível RP  (Representação Civil nº
2705/2021), datado de 31/5/2021, subscrito pelo Doutor SEBASTIÃO SERGIO
DA SILVEIRA, Promotor de Justiça, acompanhado de cópia da representação
formulada pelo SINBRACOM – Sindicato Brasileiro das Distribuidoras de
Combustíveis Ltda., questionando o fato de que a empresa FERA Lubrificantes
Ltda.  (CNPJ-69.209.575/0003-87, I.E 188.090.730.112)  tem conseguido
participar de licitações públicas no Estado de São Paulo e, para tanto, tem
comprovado regularidade fiscal junto à SEFAZ/SP, mesmo devendo mais de
R$3,6 bilhões de reais ao fisco paulista.

   
 Excelentíssima Senhora Presidente,
 

O Ministério Público do Estado de São Paulo encaminha Ofício Subscrito
pelo Doutor SEBASTIÃO SERGIO DA SILVEIRA, Promotor de Justiça, acompanhado de cópia da
representação formulada pelo SINBRACOM – Sindicato Brasileiro das Distribuidoras de
Combustíveis Ltda., questionando o fato de que a empresa FERA Lubrificantes Ltda.  (CNPJ-
69.209.575/0003-87, I.E 188.090.730.112)   tem conseguido participar de licitações públicas no
Estado de São Paulo e, para tanto, tem comprovado regularidade fiscal junto à SEFAZ/SP, mesmo
devendo mais de R$3,6 bilhões de reais ao fisco paulista.

 
Os autos foram encaminhados a este GTP para manifestação.
 

Antes de qualquer providência, proponho que o presente Expediente seja
encaminhado à SDG, para que, pelas Unidades de Fiscalização competentes, informe quanto à
eventual existência de processos e/ou expedientes versando sobre matéria correlatada, inclusive
sobre eventuais ajustes envolvendo a empresa FERA Lubrificantes LTDA.

 
À elevada consideração de Vossa Excelência.
 
GTP, em 28  junho de 2021.
 

 
ABÍLIO AUGUSTO MARTINS
Assessor Procurador-Chefe
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D E S P A C H O

 

PROCESSO: 00012827.989.21-1
ÓRGÃO DA
ORIGEM:

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO
PAULO - MP (CNPJ 01.468.760/0001-90)

ASSUNTO: Ofício nº 265/2021 - PJ Cível RP (pso), de 31 de
maio de 2021.
Ref.: Representação Civil 2705/2021
Assunto: visando instruir o procedimento em
epígrafe que versa sobre representação, onde se
questiona o fato de que a empresa mencionada
neste Ofício, tem conseguido participar de
licitações públicas no Estado de São Paulo e,
para tanto comprovado regularidade fiscal junto
ao SEFAZ/SP. Encaminha cópia da referida
representação para conhecimento e eventuais
providências.
Subscrito pelo Promotor de Justiça Dr. Sebastião
Sérgio da Silveira.

EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: DF-07

 

O Ministério Público do Estado de São Paulo encaminha Ofício
Subscrito pelo Dr. Sebastião Sergio da Silveira, Promotor de Justiça,
acompanhado de cópia da representação formulada pelo SINBRACOM –
Sindicato Brasileiro das Distribuidoras de Combustíveis Ltda., questionando o
fato de que a empresa FERA Lubrificantes Ltda. tem conseguido participar de
licitações públicas no Estado de São Paulo e, para tanto, tem comprovado
regularidade fiscal junto à SEFAZ/SP, mesmo devendo mais de R$3,6 bilhões
de reais ao fisco paulista.

Encaminhado o feito, o GTP propõe que o presente expediente
seja remetido à SDG para que, pelas Unidades de Fiscalização competentes,
informe quanto à eventual existência de processos e/ou expedientes versando

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
(11) 3292-3220 - gp@tce.sp.gov.br
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sobre matéria correlatada, inclusive sobre eventuais ajustes envolvendo a
empresa FERA Lubrificantes Ltda.

Ante o exposto, sigam os autos à SDG, para manifestação,
voltando.

GP, 12 de julho de 2021.

CRISTIANA DE CASTRO MORAES
PRESIDENTE
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PROCESSO: 00012827.989.21-1
ÓRGÃO DA
ORIGEM:

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO
PAULO - MP (CNPJ 01.468.760/0001-90)

ASSUNTO: Ofício nº 265/2021 - PJ Cível RP (pso), de 31 de
maio de 2021.
Ref.: Representação Civil 2705/2021
Assunto: visando instruir o procedimento em
epígrafe que versa sobre representação, onde se
questiona o fato de que a empresa mencionada
neste Ofício, tem conseguido participar de
licitações públicas no Estado de São Paulo e,
para tanto comprovado regularidade fiscal junto
ao SEFAZ/SP. Encaminha cópia da referida
representação para conhecimento e eventuais
providências.
Subscrito pelo Promotor de Justiça Dr. Sebastião
Sérgio da Silveira.

EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: DF-07

 

À DE para informar sobre a eventual existência de processos e/ou
expedientes em nome da empresa FERA Lubrificantes LTDA (CNPJ
69.209.575/0003-87), voltando.

 

SDG., 21 de julho de 2021.

SÉRGIO CIQUERA ROSSI
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL

 
vg
 

SECRETARIA DIRETORIA-GERAL
(11) 3292-3256 - sdg@tce.sp.gov.br
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Processos Obtidos Por Busca

Critérios Informados
CPF/CNPJ: 69209575000387

Nova busca

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IS

A
 G

A
R

C
E

Z
 N

IC
O

LE
T

T
I. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-M

I89-M
R

M
S

-6N
U

Z
-785Y

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200390038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

https://e-processo.tce.sp.gov.br/e-tcesp/buscas/ProcessosParte?


Processos Obtidos Por Busca

Critérios Informados
Nome do Interessado: Fera + Lubrificantes
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PROCESSO: 00012827.989.21-1
ÓRGÃO DA
ORIGEM:

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO
PAULO - MP (CNPJ 01.468.760/0001-90)

ASSUNTO: Ofício nº 265/2021 - PJ Cível RP (pso), de 31 de
maio de 2021.
Ref.: Representação Civil 2705/2021
Assunto: visando instruir o procedimento em
epígrafe que versa sobre representação, onde se
questiona o fato de que a empresa mencionada
neste Ofício, tem conseguido participar de
licitações públicas no Estado de São Paulo e,
para tanto comprovado regularidade fiscal junto
ao SEFAZ/SP. Encaminha cópia da referida
representação para conhecimento e eventuais
providências.
Subscrito pelo Promotor de Justiça Dr. Sebastião
Sérgio da Silveira.

EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: DF-07

 

 

Em cumprimento à r. determinação do ev. nº 19, do e-TC
12827.989.21-1, realizamos pesquisa em nosso Sistema Integrado de Controle
de Protocolo e no Sistema Eletrônico – e-TCESP e não constatamos nenhum
processo e/ou expediente em nome da empresa:

 

FERA LUBRIFICANTES LTDA (CNPJ 69.209.575/0003-87)

 

GDE, 23 de Julho de 2021.
MARISA GARCEZ NICOLETTI

Assistente Técnico de Gabinete I

  

 

DIRETORIA DE EXPEDIENTE
(11) 3292-3449 - de@tce.sp.gov.br
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D E S P A C H O
Expediente:             TC-12827.989.21-1.
Interessado:            Ministério Público do Estado de São Paulo. Subárea de
Apoio Técnico e Administrativo – Ribeirão Preto II.
Assunto:                  Encaminha Ofício nº 265/2021 – PJ Cível RP
(Representação Civil nº 2705/2021), datado de 31/5/2021, subscrito pelo Dr.
Sebastião Sergio da Silveira, Promotor de Justiça, acompanhado de cópia
da representação formulada pelo SINBRACOM – Sindicato Brasileiro das
Distribuidoras de Combustíveis Ltda., questionando o fato de que a empresa
FERA Lubrificantes Ltda. (CNPJ-69.209.575/0003-87, I.E 188.090.730.112)
tem conseguido participar de licitações públicas no Estado de São Paulo e,
para tanto, tem comprovado regularidade fiscal junto à SEFAZ/SP, mesmo
devendo mais de R$3,6 bilhões de reais ao fisco paulista.

 

O Ministério Público do Estado de São Paulo encaminha Ofício
Subscrito pelo Dr. Sebastião Sergio da Silveira, Promotor de Justiça,
acompanhado de cópia da representação formulada pelo SINBRACOM –
Sindicato Brasileiro das Distribuidoras de Combustíveis Ltda., questionando o
fato de que a empresa FERA Lubrificantes Ltda. tem conseguido participar de
licitações públicas no Estado de São Paulo e, para tanto, tem comprovado
regularidade fiscal junto à SEFAZ/SP, mesmo devendo mais de R$3,6 bilhões
de reais ao fisco paulista.

Prestadas as informações pela   DE, retornem os autos à SDG
conforme solicitado no evento nº 19.

GP, 23 de agosto de 2021.

CRISTIANA DE CASTRO MORAES
PRESIDENTE

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
(11) 3292-3220 - gp@tce.sp.gov.br
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CNPJ Fornecedor
69.209.575.0003/87  FERA LUBRIFICANTES LTDA  

Código Licitação Número Licitação Ano Licitação Ano Processo Número Processo Município Licitante Entidade Licitante Município Contratante Entidade Contratante Código Ajuste Tipo InstrumentoNúmero Contrato Ano Contrato Valor Contrato Número Nota EmpenhoData Nota EmpenhoValor Nota Empenho Tipo ObjetoTipo NaturezaTipo ContrataçãoDescrição ObjetoModalidadeTipo Documento CredorNúmero Documento CredorNome CredorData AssinaturaData Início VigênciaData Fim VigênciaData Mudança StatusObjeto ContratoTipos Fonte RecursoValor PontuaçãoValor Pt ManualValor Pt TotalData Total PontuaçãoAjuste Tipo AndamentoDSF UR/DF
2,02112E+12 12 2021 2021 2021.1.112.19.7 Pirassununga UNIVERSIDADE DE SAO PAULO / USP PREFEITURA DO CAMPUS USP DE PIRASSUNUNGA Pirassununga USP PREFEITURA DO CAMPUS USP DE PIRASSUNUNGA 2,02198E+12 Contrato 26 2021 116.400,00 Compras e ServicoNormal Combustiveis e lubrificantesAquisição de Óleo DieselPregao EletronicoCNPJ 6,92E+13  FERA LUBRIFICANTES LTDA  ######## ######## ######## 2021-05-17 10:50:47.144248Aquisição de Combustivel.TESOURO 0 0 2021-05-18T00:00Ajustes não selecionadosDSF-2 UR-10

2,021E+12 3 2021 2021 6 Mongaguá PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUÁ Mongaguá PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUÁ 2,0219E+12 Nota de Empenho 4061 2021 23.400,00 4061 ######## 23400 Compras e ServicoRegistro de PrecosCombustiveis e lubrificantesAQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS.Pregao PresencialCNPJ 6,92E+13 FERA LUBRIFICANTES LTDA 2021-06-21 11:15:23.897522TESOURO 18 18 2021-06-21T22:07:12.593Ajustes não selecionadosDSF-2 UR-20
2,021E+12 3 2021 2021 6 Mongaguá PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUÁ Mongaguá PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUÁ 2,0219E+12 Nota de Empenho 4059 2021 19.500,00 4059 ######## 19500 Compras e ServicoRegistro de PrecosCombustiveis e lubrificantesAQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS.Pregao PresencialCNPJ 6,92E+13 FERA LUBRIFICANTES LTDA 2021-06-21 11:15:23.897522TESOURO 18 18 2021-06-21T22:07:12.593Ajustes não selecionadosDSF-2 UR-20
2,021E+12 3 2021 2021 6 Mongaguá PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUÁ Mongaguá PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUÁ 2,0219E+12 Nota de Empenho 4057 2021 11.700,00 4057 ######## 11700 Compras e ServicoRegistro de PrecosCombustiveis e lubrificantesAQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS.Pregao PresencialCNPJ 6,92E+13 FERA LUBRIFICANTES LTDA 2021-06-21 11:15:23.897522TESOURO 18 18 2021-06-21T22:07:12.593Ajustes não selecionadosDSF-2 UR-20
2,021E+12 3 2021 2021 6 Mongaguá PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUÁ Mongaguá PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUÁ 2,0219E+12 Nota de Empenho 4055 2021 109.200,00 4055 ######## 109200 Compras e ServicoRegistro de PrecosCombustiveis e lubrificantesAQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS.Pregao PresencialCNPJ 6,92E+13 FERA LUBRIFICANTES LTDA 2021-06-21 11:15:23.897522TESOURO 18 18 2021-06-21T22:07:12.593Ajustes não selecionadosDSF-2 UR-20
2,021E+12 3 2021 2021 6 Mongaguá PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUÁ Mongaguá PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUÁ 2,0219E+12 Nota de Empenho 4062 2021 195.000,00 4062 ######## 195000 Compras e ServicoRegistro de PrecosCombustiveis e lubrificantesAQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS.Pregao PresencialCNPJ 6,92E+13 FERA LUBRIFICANTES LTDA 2021-06-21 11:15:23.897522TESOURO 18 18 2021-06-21T22:07:12.593Ajustes não selecionadosDSF-2 UR-20
2,021E+12 20 2021 2021 80 Altinópolis PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Altinópolis PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS 2,021E+12 Nota de Empenho 4139 2021 5.505,75 4139 ######## 5505,75 Compras e ServicoRegistro de PrecosCombustiveis e lubrificantesREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS A GRANELPregao EletronicoCNPJ 6,92E+13 FERA LUBRIFICANTES LTDA 2021-06-23 11:44:18.393175 28 28 2021-06-23T22:06:43.045Ajustes não selecionadosDSF-2 UR-6
2,021E+12 20 2021 2021 80 Altinópolis PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Altinópolis PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS 2,021E+12 Nota de Empenho 4138 2021 5.872,80 4138 ######## 5872,8 Compras e ServicoRegistro de PrecosCombustiveis e lubrificantesREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS A GRANELPregao EletronicoCNPJ 6,92E+13 FERA LUBRIFICANTES LTDA 2021-06-23 11:44:18.393175 28 28 2021-06-23T22:06:43.045Ajustes não selecionadosDSF-2 UR-6
2,021E+12 20 2021 2021 80 Altinópolis PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Altinópolis PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS 2,021E+12 Nota de Empenho 4137 2021 10.277,40 4137 ######## 10277,4 Compras e ServicoRegistro de PrecosCombustiveis e lubrificantesREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS A GRANELPregao EletronicoCNPJ 6,92E+13 FERA LUBRIFICANTES LTDA 2021-06-23 11:44:18.393175 28 28 2021-06-23T22:06:43.045Ajustes não selecionadosDSF-2 UR-6
2,021E+12 20 2021 2021 80 Altinópolis PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Altinópolis PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS 2,021E+12 Nota de Empenho 4135 2021 15.049,05 4135 ######## 15049,05 Compras e ServicoRegistro de PrecosCombustiveis e lubrificantesREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS A GRANELPregao EletronicoCNPJ 6,92E+13 FERA LUBRIFICANTES LTDA 2021-06-23 11:44:18.393175 28 28 2021-06-23T22:06:43.045Ajustes não selecionadosDSF-2 UR-6
2,021E+12 3 2021 2021 6 Mongaguá PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUÁ Mongaguá PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUÁ 2,0219E+12 Nota de Empenho 5646 2021 7.800,00 5646 ######## 7800 Compras e ServicoRegistro de PrecosCombustiveis e lubrificantesAQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS.Pregao PresencialCNPJ 6,92E+13 FERA LUBRIFICANTES LTDA 2021-07-27 10:31:13.556035TESOURO 18 18 2021-07-27T22:06:52.729Ajustes não selecionadosDSF-2 UR-20
2,021E+12 3 2021 2021 6 Mongaguá PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUÁ Mongaguá PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUÁ 2,0219E+12 Nota de Empenho 5645 2021 58.500,00 5645 ######## 58500 Compras e ServicoRegistro de PrecosCombustiveis e lubrificantesAQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS.Pregao PresencialCNPJ 6,92E+13 FERA LUBRIFICANTES LTDA 2021-07-27 10:31:13.556035TESOURO 18 18 2021-07-27T22:06:52.729Ajustes não selecionadosDSF-2 UR-20
2,021E+12 3 2021 2021 6 Mongaguá PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUÁ Mongaguá PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUÁ 2,0219E+12 Nota de Empenho 5644 2021 48.750,00 5644 ######## 48750 Compras e ServicoRegistro de PrecosCombustiveis e lubrificantesAQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS.Pregao PresencialCNPJ 6,92E+13 FERA LUBRIFICANTES LTDA 2021-07-27 10:31:13.556035TESOURO 18 18 2021-07-27T22:06:52.729Ajustes não selecionadosDSF-2 UR-20
2,021E+12 3 2021 2021 6 Mongaguá PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUÁ Mongaguá PREFEITURA MUNICIPAL DE MONGAGUÁ 2,0219E+12 Nota de Empenho 5643 2021 105.300,00 5643 ######## 105300 Compras e ServicoRegistro de PrecosCombustiveis e lubrificantesAQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS.Pregao PresencialCNPJ 6,92E+13 FERA LUBRIFICANTES LTDA 2021-07-27 10:31:13.556035TESOURO 18 18 2021-07-27T22:06:52.729Ajustes não selecionadosDSF-2 UR-20
2,021E+12 24 2021 2021 8169 Itanhaém PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM Itanhaém PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 2,021E+12 Nota de Empenho 8307 2021 22.410,22 8307 ######## 22410,22 Compras e ServicoNormal Combustiveis e lubrificantesGASOLINA E DIESEL S10.Pregao PresencialCNPJ 6,92E+13 FERA LUBRIFICANTES LTDA 2021-08-06 08:36:09.241589 11 11 2021-08-06T22:07:14.423Ajustes não selecionadosDSF-2 UR-20
2,021E+12 24 2021 2021 8169 Itanhaém PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM Itanhaém PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 2,021E+12 Nota de Empenho 8306 2021 26.626,34 8306 ######## 26626,34 Compras e ServicoNormal Combustiveis e lubrificantesGASOLINA E DIESEL S10.Pregao PresencialCNPJ 6,92E+13 FERA LUBRIFICANTES LTDA 2021-08-06 08:36:09.241589 11 11 2021-08-06T22:07:14.423Ajustes não selecionadosDSF-2 UR-20
2,021E+12 20 2021 2021 80 Altinópolis PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Altinópolis PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS 2,021E+12 Nota de Empenho 5654 2021 6.330,00 5654 ######## 6330 Compras e ServicoRegistro de PrecosCombustiveis e lubrificantesREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS A GRANELPregao EletronicoCNPJ 6,92E+13 FERA LUBRIFICANTES LTDA 2021-08-09 15:46:46.62675 28 28 2021-08-09T22:07:19.333Ajustes não selecionadosDSF-2 UR-6
2,021E+12 20 2021 2021 80 Altinópolis PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Altinópolis PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS 2,021E+12 Nota de Empenho 5760 2021 9.284,00 5760 ######## 9284 Compras e ServicoRegistro de PrecosCombustiveis e lubrificantesREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS A GRANELPregao EletronicoCNPJ 6,92E+13 FERA LUBRIFICANTES LTDA 2021-08-12 10:00:38.606632 28 28 2021-08-12T22:07:24.321Ajustes não selecionadosDSF-2 UR-6
2,021E+12 20 2021 2021 80 Altinópolis PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Altinópolis PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS 2,021E+12 Nota de Empenho 5755 2021 17.302,00 5755 ######## 17302 Compras e ServicoRegistro de PrecosCombustiveis e lubrificantesREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS A GRANELPregao EletronicoCNPJ 6,92E+13 FERA LUBRIFICANTES LTDA 2021-08-12 10:00:38.606632 28 28 2021-08-12T22:07:24.321Ajustes não selecionadosDSF-2 UR-6
2,021E+12 20 2021 2021 80 Altinópolis PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Altinópolis PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS 2,021E+12 Nota de Empenho 5820 2021 9.284,00 5820 ######## 9284 Compras e ServicoRegistro de PrecosCombustiveis e lubrificantesREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS A GRANELPregao EletronicoCNPJ 6,92E+13 FERA LUBRIFICANTES LTDA 2021-08-16 09:51:27.297087 28 28 2021-08-16T22:07:17.894Ajustes não selecionadosDSF-2 UR-6
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PROCESSO: 00012827.989.21-1
ÓRGÃO DA
ORIGEM:

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO
PAULO - MP (CNPJ 01.468.760/0001-90)

ASSUNTO: Ofício nº 265/2021 - PJ Cível RP (pso), de 31 de
maio de 2021.
Ref.: Representação Civil 2705/2021
Assunto: visando instruir o procedimento em
epígrafe que versa sobre representação, onde se
questiona o fato de que a empresa mencionada
neste Ofício, tem conseguido participar de
licitações públicas no Estado de São Paulo e,
para tanto comprovado regularidade fiscal junto
ao SEFAZ/SP. Encaminha cópia da referida
representação para conhecimento e eventuais
providências.
Subscrito pelo Promotor de Justiça Dr. Sebastião
Sérgio da Silveira.

EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: DF-07

 

Diante do levantamento realizado pelo Senhor Diretor de
AUDESP nas fases I e IV do Sistema AUDESP, anexo neste evento, às URs 6,
10 e 20 para informar o que for possível sobre contratações da referida
empresa.

 

SDG., 30 de agosto de 2021.

 

 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI

SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL

 

vg

SECRETARIA DIRETORIA-GERAL
(11) 3292-3256 - sdg@tce.sp.gov.br
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EDITAL Nº 026/2021 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2021 

 
Processo Administrativo nº 080/2021 

Registro de Preços 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS, por meio do Departamento de Licitações da 

Secretaria Municipal de Administração, torna público que, nas datas, horário e local abaixo 

assinalados, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO de nº 020/2021 

com critério de julgamento de MENOR VALOR TOTAL POR LOTE, em conformidade com as 

disposições deste Edital e respectivos Anexos. 

 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 

Regime de Execução: Indireta 

Critério de Julgamento: MENOR VALOR TOTAL POR LOTE 

Modo de Disputa: Aberto 

Repartição Interessada: Todas as Secretarias Municipais 

Dotação Orçamentária: 

DESPESA ÓRGÃO ECONÔMICA FUNÇÃO/SUB/PROGRAMA AÇÃO FONTE COD VALOR 

51 03 01 00 33 90 30 00 15 453 5004 2036 01 110 000 117.307,69 

71 04 01 00 33 90 30 00 15 451 5010 2040 01 110 000 174.390,04 

199 05 04 00 33 90 30 00 12 365 2008 2068 01 210 000 106.678,11 

233 05 05 00 33 90 30 00 12 361 2008 2005 01 220 000 167.057,25 

304 06 01 00 33 90 30 00 10 302 7007 2072 01 310 000 212.194,34 

378 07 01 00 33 90 30 00 08 244 4007 2031 01 510 000 358.148,35 

 

Valor Global Estimado: R$ 1.521.760,00 (um milhão, quinhentos e vinte e um mil, 

setecentos e sessenta reais) 

Objeto: registro de preços para aquisição parcelada de combustíveis a granel 

SERÃO OBSERVADAS AS SEGUINTES DATAS E HORÁRIOS PARA OS PROCEDIMENTOS: 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: até às 13 horas do dia 

20 de abril de 2021.  
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ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 20 de abril de 2021 às 13 horas. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 20 de abril de 2021 a partir das 13 horas e 30 

minutos. 

 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 

Retirada do Edital: altinopolis.sp.gov.br/licitacoes 

Local da Disputa: www.licitacoes-e.com.br 

Código da licitação no licitacoes-e: 865595 

 

FUNDAMENTO LEGAL: o Presente Pregão Eletrônico é regido pela Lei nº 10.520 de 17/07/02, 

supletivamente pela Lei nº 8.666 de 21/06/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar 

Nº 123 de 14 de dezembro de 2006, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar Nº 

147 de 7 de agosto de 2014, bem como Decreto Federal Nº 10.024 de 20 de setembro de 2.019, 
Decreto Municipal Nº 104 de 22 de setembro de 2020. (Designa pregoeiro e equipe de apoio). 

Carlos Henrique da Silva – pregoeiro 

Márcio José dos Santos Fiori – equipe de apoio 

Danlei Rhoden – autoridade competente 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor municipal de Altinópolis, denominado 

pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 

aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica do Banco do Brasil S.A. 

 

2. DO OBJETO 

2.1. O presente pregão tem por objeto o registro de preços para aquisição parcelada de 

combustíveis a granel, conforme especificações contidas no Anexo I do Edital. 

2.2.  As empresas participantes deverão indicar em sua proposta a marca/procedência do 

combustível cotado;   

2.3 – Nos preços ofertados deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos 

relacionados à execução da ata de registro de preços tais como: taxas, tributos, impostos, frete, 

transportes e outros sem exibir quaisquer ônus adicionais além do proposto inicialmente; 

2.4 – Os combustíveis serão solicitados através da emissão de uma Ordem de Fornecimento, de 

responsabilidade do Departamento de Transportes, que deverá descrever o combustível e a 

quantidade demandada. Não haverá quantidade mínima para solicitação devendo a empresa 

entregar qualquer quantidade solicitada. 
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2.5 - A empresa vencedora tem sob sua responsabilidade a entrega do combustível solicitado, 

no Município de Altinópolis, dentro do prazo fixado, dentro dos padrões de qualidade e normas 

legais de transportes. 

2.6 – As propostas somente serão consideradas se respeitarem e atenderem a todas as 

especificações técnicas descritas neste edital, relacionadas e detalhadas nos respectivos anexos.  

2.7 – Prazo de Vigência: A Ata do presente Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e Decreto Federal nº 7.892/13. 

2.8 - Quantidade: As quantidades estimadas servem apenas como informação aos interessados, 

e pelo próprio sistema de registro de preços, a Administração não se obrigará a adquirir 

quantidades mínimas. Reservando-se o direito de alterar a distribuição, adaptando-se às 

necessidades.  

2.9 - A existência de preços registrados não obriga esta Prefeitura Municipal de Altinópolis, a 

firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 

meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro 

a preferência de contratação em igualdade de condições. 

2.10 - Prazo de entrega: em até 48 (quarenta e oito) horas do recebimento da ORDEM DE 

FORNECIMENTO, sendo que o combustível solicitado deverá ser entregue pela Licitante no 

Posto de Abastecimento Municipal, localizado à Estrada José Leme Walter, sem número, Distrito 

Industrial. 

 

3. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

3.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, e até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das propostas qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão 

eletrônico, exclusivamente por meio do e-mail: licitacao@altinopolis.sp.gov.br. 

3.1.1. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no edital não afetar a formulação 

da proposta. 

3.2. As consultas e impugnações serão respondidas via e-mail do fornecedor e 

disponibilizadas através do site www.licitacoes-e.com.br. 

3.3. Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a 

alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento 

convocatório. 

3.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

4. REFERÊNCIA DE TEMPO 
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4.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 

obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar os interessados que atenderem a todas as exigências de habilitação 

contidas neste Edital e seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado e previamente credenciadas perante o provedor do sistema eletrônico – o Banco do 

Brasil S/A. 

5.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas: 

5.2.1. Suspensas ou impedidas de licitar e contratar com o Município de Altinópolis e as 

declaradas inidôneas para licitar e contratar com quaisquer órgãos ou entidades da 

Administração Pública Direta ou Indireta Federal, Estadual ou Municipal. 

5.2.2. Reunidas em consórcio, que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 

5.2.3. Enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

5.2.4. Em processo de Falência, concurso de credores ou em dissolução ou liquidação. 

 

6. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 

6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão ser 
credenciados previamente perante o provedor do sistema – o Banco do Brasil S/A - para a 

geração de chave e senha de acesso. A senha não é a da empresa licitante, ela é de 

responsabilidade da pessoa física que representa a empresa, sendo, portanto, pessoal e 

intransferível devendo ser mantida sob sigilo absoluto. 

6.1.1. As pessoas jurídicas ou empresas individuais deverão credenciar representantes, 

mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, atribuindo 
poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 

“licitacoes-e”. 

6.1.2. Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa licitante, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

6.2. Para o credenciamento, os interessados deverão dirigir-se a qualquer agência do Banco 

do Brasil S.A, sediadas no País, para que façam sua adesão ao licitações-e. 

6.2.1. Para o licitante correntista do Banco, é necessário: 

6.2.1.1. Firmar Termo de Adesão ao Regulamento; 

6.2.1.2. Nomear representante(s) (pessoa física), que será(ão) reconhecido(s) como legítimo(s) 

para realizar(em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de Nomeação de 

Representante): 
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• O(s) representante(s) também será(ao) registrado(s) no sistema; 

• Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá(ao) fornecer cópia de 

identidade, CPF e comprovante de residência. 

6.2.2. Para o licitante não correntista do Banco, é necessário: 

6.2.2.1. Fornecer cópia do contrato social, do CNPJ e dos documentos pessoais dos sócios; 

6.2.2.2. Firmar Termo de Adesão ao Regulamento; 

6.2.2.3. Nomear representante(s) (pessoa física), que será(ão) reconhecido(s) como legítimo(s) 

para realizar(em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de Nomeação de 

Representante): 

• O representante também será(ao) registrado(s) no sistema; 

• Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá(ao) fornecer cópia de 

identidade, CPF e comprovante de residência. 

6.3. O aplicativo “licitações-e” pode ser acessado através dos endereços eletrônicos 

www.bb.com.br, opção Governo, diretamente em www.governo-e.com.br ou www.licitacoes-

e.com.br. 

6.4. O Termo de Adesão ao Regulamento e o Termo de Nomeação de Representante podem 

ser obtidos na página do sistema Licitações, na internet, opção “Solicitação de credenciamento 

no Licitações”, ou fornecidos pelas agências do Banco. 

6.4.1. Para possibilitar maior segurança aos participantes, o credenciamento não é feito pela 

internet. Ao preencher o formulário, o interessado estará fazendo apenas um pré-
cadastramento, que será enviado à agência por ele escolhida para posterior efetivação. 

6.5. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderá ser utilizada 

em qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou em 

virtude de sua inabilitação perante o Cadastro de Fornecedores do Município de Altinópolis – 

SP. 

6.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

6.7. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 

6.8. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 

licitante ou seu representante legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.9. Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo que cada 

um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
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7. ACESSO AO SISTEMA 

7.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 

estabelecidos. 

7.1.1. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 

www.licitacoes-e.com.br opção “Acesso Identificado”. 

7.2. O encaminhamento de PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO pressupõe o 

pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

7.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.5. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta Portal de Compras do Banco do 

Brasil, utilizar o suporte técnico através do telefone 4004 0001 ou 0800-7290001, escolhendo 

pela ordem as seguintes opções: 4- Orientações Técnicas ou 7- Licitações. 

 

8. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

8.1. O licitante deverá observar a(s) data(s) e os horário(s) limite(s) previsto para o 

recebimento DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, atentando também para a 
data e horário da abertura das propostas, bem como do início da disputa constantes do 

preâmbulo deste Edital. 

8.2 – O licitante deverá cadastrar a proposta para cada lote, bem como incluir os documentos de 

habilitação PARA CADA LOTE. 

8.2.1 - É vedada a identificação do licitante no campo “informações adicionais”, sob pena 
de desclassificação. 

8.3 – Procedimentos para inclusão das propostas e documentos de habilitação: 

8.3.1 – Acessar o menu “Opções” da Licitação, e depois em “Oferecer Proposta”; 

8.3.2 – Antes de confirmar sua proposta, aparecerá um alerta, informando que o fornecedor 

deverá incluir os documentos de habilitação em outra opção. Basta clicar no botão “Estou ciente” 

para prosseguir; 

8.3.3 – Acesse o menu “Opções” da licitação, e depois “Consultar lotes”; 

8.3.4 – Acesse o menu “Opções” do LOTE, e depois “Incluir anexo lote”; 

8.3.5 – Clique no botão “Browse” para localizar o arquivo no seu computador. Cada arquivo 

pode ter até 4 megabytes. 
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8.3.6 – Marque a opção "Deseja salvar este documento em todos os lotes que você 

enviou/enviará proposta nesta licitação" 

8.3.6 – Repita os itens 8.3.5 e 8.3.6 para cada documento solicitado no edital; 

8.3.7 – Anexar também a proposta escrita, assinada, em papel timbrado da empresa. 

 

9. DA PROPOSTA 

9.1. Em sua proposta eletrônica o licitante deverá informar: 

9.1.1. O PREÇO TOTAL do(s) Lote(s) para o(s) qual(is) pretende concorrer, de acordo com o 
Anexo I, com a inclusão de todos os custos operacionais, inclusive o frete de sua 

atividade/fornecimento e os tributos eventualmente incidentes, bem como as demais despesas 

diretas e indiretas, não cabendo à Municipalidade nenhum custo adicional. 

9.1.2. Apenas 01 (uma) marca e/ou fabricante do produto cotado, que deverá ser informado 

no campo “informações adicionais”, quando da formulação da proposta eletrônica, no aplicativo 

“licitações-e”. 

9.2. A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que: 

9.2.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

a partir da data da Proposta. 

9.2.2. Responsabilizar-se-á pelo carregamento e transporte dos produtos, bem como pelo 

descarregamento no(s) local(is) de entrega(s) indicado(s) pelo órgão Requisitante; 

9.2.3. Que por ocasião da entrega dos produtos, deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica com 

as seguintes discriminações: 

9.2.3.1. Quantidade, nome comercial, preço unitário, preço total e nº do Código do lote na 

Prefeitura de Altinópolis (igual ao da Nota de Empenho); 

9.2.4. Conhece e cumprirá os termos do Edital em todos os seus detalhamentos. 

9.2.5. O órgão requisitante reserva-se o direito de realizar diligências, após a disputa de 

preços, para os esclarecimentos que se fizerem necessários para o julgamento. 

 

10. DA(S) SESSÃO(ÕES) PÚBLICA(S) DO PREGÃO 

10.1. A partir do(s) horário(s) previsto(s) no preâmbulo do edital e no sistema eletrônico, 

terá(ao) início a(s) sessão(ões) pública(s) do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas 

de preços recebidas para os Lotes correspondentes, disputados até dez lotes 

simultaneamente. 

10.2. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial de 

menor valor apresentada por Lote. 

10.3. Os licitantes deverão estar conectados ao sistema para participarem da etapa de lances, 

podendo encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
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10.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado. 

10.5. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado de seu recebimento e 

respectivo horário de registro e valor. 

10.6. Os lances ofertados serão no MENOR VALOR TOTAL POR LOTE, com no máximo duas 

casas decimais, sendo desprezadas as demais. 

10.7. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, 

desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o 

lote. 

10.7.1 Os lances deverão obedecer o intervalo mínimo R$ 0,01 (um centavo) de diferença de 

valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

10.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro pelo sistema eletrônico. 

10.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

participantes. 

10.10. A etapa de lances da sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

10.10.1.  A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 10.10, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

10.10.2.  Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 10.10 e 10.10.1, 

a sessão pública será encerrada automaticamente. 

10.10.3.  Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 

disposto no item 10.10.1, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o 

reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no 

parágrafo único do art. 7º do Decreto nº 10.024/2019, mediante justificativa. 

10.10.4. Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá ao pregoeiro 

verificar a aceitabilidade do(s) preço(s) ofertado(s). 

10.10.5. Em caso de empate, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos art. 44 

e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do 

critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que 

atenda à primeira hipótese. 

10.10.6.  Os critérios de desempate serão aplicados caso não haja envio de lances após o início 

da fase competitiva. 

10.10.7.  Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 

sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
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10.11. Encerrada a fase de recebimento de lances, compete ao pregoeiro avaliar a 

aceitabilidade dos preços apresentados, verificando a perfeita consonância com as 

especificações e condições do edital, podendo encaminhar contraproposta diretamente ao 

licitante que tenha apresentado o lance de menor valor aceitável, para que seja obtido preço 
melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

10.12. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor. 

10.13. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38 do Decreto nº 10.024/2019, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, e verificará a habilitação 

do licitante conforme disposições do edital. 

10.13.1 O licitante vencedor terá o prazo de até duas horas, contado da solicitação do pregoeiro 
no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada 

ao último lance ofertado após a negociação. 

10.13.2. Preço unitário (com até quatro casas decimais) e total (duas casas decimais), fixos e 

irreajustáveis, para um ou mais lotes nele indicados, expresso em números, na moeda corrente 

nacional; 

 10.14. Se as propostas ou os lances de menores valores não forem aceitáveis, ou se os licitantes 

desatenderem às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as propostas ou os lances 

subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e a habilitação do participante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o 

Edital. Nesta hipótese, o pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

10.15. A classificação das propostas e/ou lances apresentados e demais informações relativas 

à sessão pública do pregão, constarão da Ata. O Julgamento de Proposta e Habilitação será 

publicado no Diário Oficial do Município, facultada sua disponibilidade na internet através do 

endereço eletrônico www.altinopolis.sp.gov.br/licitacoes. 

10.16. O pregoeiro poderá retificar os erros materiais das propostas que os participantes 
apresentarem, prevalecendo, em qualquer hipótese, valor mais vantajoso para o Município. 

 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

11.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR VALOR TOTAL POR LOTE, 

observadas as condições definidas neste Edital. 

11.2. Serão desclassificados as propostas e os lances: 

11.2.1. Que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação aplicável; 

11.2.2. Omissos ou vagos bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes 

de dificultar o julgamento; 
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11.2.3. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 

estabelecidas neste edital; 

11.2.4. Que apresentarem mais de uma marca para o Lote ofertado; 

11.2.5. Que não apresentarem marca; 

11.3. Serão desclassificados os lances finais e, na inexistência de lances, as propostas finais. 

11.3.1. Que apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 

 

12. HABILITAÇÃO 

12.1. Encerrada a Sessão Pública de lances, será verificada a habilitação da licitante. 

12.1.1. O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de 

habilitação e não os cumprir, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no 

subitem 17.1. do edital. 

12.2. Constituem motivos para inabilitação do licitante: 

12.2.1. A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 

12.2.2. A apresentação de documentos com prazo de validade vencido, salvo os documentos 

referentes à regularidade fiscal nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

12.2.3. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

requerimento de certidão; 

12.2.4. O não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

12.3. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 

proponente, salvo os documentos referentes à regularidade fiscal nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006. Nas certidões solicitadas será considerado o prazo de validade 

constante no documento ou o previsto em lei, e na sua ausência, quando emitidas no máximo até 

90 (noventa) dias anteriores a data limite para o recebimento das propostas. 

12.3.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

A documentação relativa à habilitação jurídica da empresa, cujo objeto social deverá ser 

compatível com o objeto licitado, consistirá em: 

12.4.1. Para empresa Individual: Registro comercial; 

12.4.2. Para Sociedade Comercial (Sociedade empresária em geral): Ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, devidamente registrados; 
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12.4.3. Para sociedade civil (sociedade simples e sociedade cooperativa): Inscrição do ato 

constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

12.4.4. No caso de Sociedade por Ações (Sociedade empresária do tipo S/A): O ato constitutivo 

e alterações subsequentes, devendo vir acompanhados de documentos de eleição de seus 

administradores em exercício; 

12.4.5. Para empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil: Decreto de 

autorização e ato constitutivo registrado no órgão competente. 

12.4.6. Quando a atividade assim o exigir: registro ou autorização para funcionamento, 

expedido pelo órgão competente. 

12.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá em: 

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da 

Fazenda ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, relativo ao domicilio (filial) ou 
sede (matriz) do licitante. 

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio (filial) ou sede (matriz) do licitante. 

12.5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal que deverá ser comprovada através 

da apresentação de Certidão expedida pela Secretaria da Receita Federal, referente ao ramo de 

atividade do objeto licitado, relativa ao domicilio (filial) ou sede (matriz) do licitante, não 

havendo necessidade de apresentação de Certidão emitida pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional. 

12.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual referente ao ramo de atividade do 

objeto licitado, relativa ao domicilio (filial) ou sede (matriz) do licitante, que deverá ser 

comprovada através da apresentação de Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda do 
Estado. 

12.5.4.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 

ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação da Certidão Negativa ou Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários. 

12.5.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal. 

12.5.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, que deverá ser comprovada 

através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 

Federal nº 12.440 de 07 de julho de 2011. 

12.5.7. As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão Negativa ou Certidão Positiva 

com efeitos de Negativa. 

12.5.8. A licitante devidamente enquadrada como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, em conformidade com a Lei Complementar nº 123/06, deverá apresentar os documentos 

relativos à regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição. 
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12.5.8.1. Será concedido à licitante vencedora, enquadrada no item anterior, o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, prorrogável por igual período a critério da administração pública, para 

pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou 

certidões positivas com efeito de certidão negativa. 

12.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

De forma a demonstrar a prova de Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes deverão 

apresentar: 

12.6.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor(es) do domicílio 

(filial) ou sede (matriz) do licitante, com data não superior a 90 (noventa) dias da data limite 

para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento. 

12.6.2. No caso de empresa em recuperação judicial deverá apresentar Plano de Recuperação, 

devidamente homologado pelo juízo, em vigência, e que demonstre a capacidade de 

atendimento das exigências para a comprovação econômico-financeira previstas no edital. 

12.6.2.1. No caso de sociedade civil, a proponente deverá apresentar certidão dos 

processos cíveis em andamento, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data 

não superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não constar do 

documento. 

 

12.7 – QUALIFICACAO TECNICA / OPERACIONAL 

a) Declaração em papel personalizada da licitante de que se responsabilizará pela entrega do 

objeto licitado conforme ordem de fornecimento e as especificações deste Edital bem como em 

sua proposta e no prazo requerido. ANEXO IV 

b) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) 

expedido(s), necessariamente em nome da licitante, por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 

ou privado, que indique(m) o fornecimento de produtos similares ao licitado. 

b.1) Esta prova de aptidão deverá necessariamente estar devidamente identificada constando 

razão social da empresa que está fornecendo e assinada por representante da empresa 

devidamente identificado (nome / função)  

IMPORTANTE: EM CASO DE DÚVIDA HAVERÁ DILIGÊNCIA CONFORME PREVISTO NA LEI DE 

LICITAÇÕES. 

12.8. OUTRAS COMPROVAÇÕES 

12.8.1. Juntar a Declaração de Cumprimento do Disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal (ANEXO III). 
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12.8.2 Declaração da licitante subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme ANEXO V. 

12.8.3 Declaração da empresa assinada pelo seu representante legal, que caso seja vencedora 

se compromete a atender a todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. ANEXO 

VI. 

12.8.4 – Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 

(ANEXO VII), acompanhada da certidão simplificada da junta comercial comprovando o 

enquadramento. 

 

12.8.5 – Anexar também a proposta escrita, assinada, em papel timbrado da empresa. 

 

12.8.6 – A empresa vencedora deverá apresentar Licença para funcionamento do 

estabelecimento expedida pelo Órgão competente (ANP) ou publicação no Diário Oficial, em até 
cinco dias úteis após ser declarada vencedora, caso o documento não esteja previamente 

cadastrado no licitacoes-e. 

 

13. DO RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 

a intenção de recorrer, no prazo de 24 horas, registrando a síntese de suas razões no formulário 

eletrônico disponibilizado no endereço www.licitacoes-e.com.br no link: suas propostas > 
disputa encerrada > seleciona a licitação > consultar lotes > botão acolhimento de recurso > 

botão intenção de recurso. 

13.2. As empresas que manifestarem a intenção de recurso através do site www.licitacoes-

e.com.br, conforme subitem 13.1., deverão apresentar memoriais, dirigidos ao Diretor do 

Departamento de Materiais e Licitações, exclusivamente pelo e-mail: 

licitacao@altinopolis.sp.gov.br, no prazo de até 03 (três) dias, contado à partir do 1º dia útil 

subsequente ao da manifestação da empresa, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no dia útil 

subsequente ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 

13.3. Os memoriais referentes aos Recursos Administrativos serão disponibilizados no 

sistema, endereço www.licitacoes-e.com.br, Acesso Identificado > Suas Licitações > Com 

Recurso. O interessado localiza a licitação e clica em documentos. 

13.4. O recurso contra decisão do pregoeiro e sua equipe de apoio terá efeito suspensivo. 

13.5. Não será aceito recurso sem a síntese de suas razões ou sobre assuntos meramente 

protelatórios. 

13.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
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13.7. A autoridade superior decidirá o(s) recurso(s) e adjudicará o objeto do Pregão 

Eletrônico ao primeiro classificado por lote. Constatada a regularidade dos atos procedimentais, 

homologará o procedimento licitatório. 

13.8. Não serão acatados recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representantes não habilitados legalmente ou não credenciados no processo para responder 

pelo licitante. 

13.9. A homologação desta licitação não obriga a Administração à contratação do objeto 

licitado. 

13.10. O resultado final do Pregão será divulgado no Diário Oficial do Município de Altinópolis. 

 

14. DA CONTRATAÇÃO 

14.1. A contratação será formalizada por meio de Ata de Registro de Preços. 

14.2. Constituem motivos para a rescisão contratual as situações referidas nos artigos 77 e 78 

da Lei Nº 8.666/93 e suas alterações. 

14.2.1. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da Administração, 

ficarão assegurados à Prefeitura Municipal de Altinópolis os direitos elencados no artigo 80 da 

lei Nº 8.666/93 e suas alterações. 

14.3. A licitante deverá apresentar os documentos dos subitens abaixo, no Departamento de 

Licitações, localizado à Rua Major Garcia, nº 144, Centro, Altinópolis, SP, no prazo de 05 dias 

úteis após convocação, como condição para emissão da ordem de serviço: 

14.3.1 No caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de cópia do ato 

de nomeação do administrador judicial da adjudicatária, ou se o administrador for pessoa 

jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração 
recente, último relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano 

de recuperação judicial está sendo cumprido; 

14.3.2. No caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: apresentação de 
comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão 

sendo cumpridas. 

 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

15.1. No recebimento e aceitação do objeto desta licitação serão observadas, no que 

couberem, as disposições contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Nº 8.666/93 e suas alterações. 

15.1.1. Os produtos serão devolvidos na hipótese de não corresponderem à marca cotada e às 

especificações constantes do Anexos I – Proposta Comercial, devendo ser substituídos pela 

empresa vencedora no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da Notificação 

escrita do Setor Competente, sem custos adicionais ao Município de Altinópolis. 

15.1.2. Os produtos somente serão considerados recebidos, após a conferência de praxe do 
Setor Competente. 
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15.1.3. Não poderá substituir o produto (marca, qualidade, etc), sem a devida autorização do 

CONTRATANTE. Em caso de substituição, a empresa deverá, antes de efetuar a entrega, enviar 

o pedido ao Órgão Requisitante com as devidas justificativas. 

15.1.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o produto em desacordo com o 

previsto neste instrumento, podendo cancelar o pedido e aplicar as sanções cabíveis, nos termos 

da legislação vigente. 

 

16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. O(s) licitante(s) vencedor(es) apresentará(ao) ao Órgão Requisitante a Nota Fiscal 

Eletrônica referente ao fornecimento efetuado. 

16.1.1. Conforme o protocolo ICMS 42 de 03 de julho de 2009, ficam obrigados a emitir Nota 

Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 

1º de dezembro de 2010, os contribuintes (Exceto Microempreendedor Individual - MEI) que, 

independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à 

Administração Pública direta ou indireta. 

16.1.2. A contratada deverá enviar em formato XML e PDF a Nota Fiscal, com todas as 

informações, incluindo a chave de identificação da Nota Fiscal Eletrônica, para o endereço de e-

mail: transporte@altinopolis.sp.gov.br, como condição para aprovação da respectiva Nota 

Fiscal. 

16.1.3. O Órgão Requisitante terá prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da apresentação da 

Nota Fiscal para aprová-la ou rejeitá-la. 

16.1.4. A Nota Fiscal não aprovada pelo Órgão Requisitante será devolvida para as necessárias 

correções, com as informações que motivaram sua rejeição. 

16.1.5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento 

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

16.1.6. A devolução da Nota Fiscal não aprovada pelo Órgão Requisitante em hipótese alguma 

servirá de pretexto para que seja suspenso o fornecimento. 

16.2. O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário, no prazo de até 28 (vinte e 

oito) dias após a comprovação da entrega dos produtos, nas condições exigidas, bem como, após 

a apresentação dos respectivos documentos fiscais, devidamente aprovados pelo órgão 

Requisitante. O prazo aqui estabelecido será contado a partir da data em que for efetivamente 

integralizada a entrega dos mesmos. Para facilitar o recebimento, recomenda-se a menção do 

número da conta corrente e da agência em que a licitante seja correntista. 

16.3. O pagamento do preço pactuado dar-se-á exclusivamente mediante depósito Bancário 

na conta Corrente indicada pelo licitante vencedor, sendo vedado à emissão de título de crédito 

para fins de cobrança do Município do Preço Pactuado. 

16.4. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção 

monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, à 
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razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso 

verificado. 

16.5 - Não haverá qualquer atualização financeira dos valores a serem pagos entre a data da 

prestação do serviço e a data de apresentação das notas fiscais / faturas e desta até a data de 

vencimento. 

 

17. DAS PENALIDADES 

17.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 

e contratar  com  o Município de Altinópolis e, será descredenciado do Sistema de 

Cadastramento de Fornecedores do Município de Altinópolis, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

17.2. A recusa injustificada em assinar o contrato ou aceitar o pedido de compras e/ou 

instrumento equivalente, no prazo estipulado pela Administração, ou cuja justificativa não seja 

aceita pela Administração, sujeitará o licitante vencedor à multa de 10% (dez por cento) sobre 

o valor da proposta, sem prejuízo da aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar 

com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos termos do artigo 7º da Lei 

nº 10.520/02. 

17.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração, garantindo a prévia defesa 

e sem prejuízo das penalidades previstas no Artigo 7º da Lei nº 10.520/02, poderá, ainda, aplicar 

ao contratado as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Em caso de inexecução total do objeto, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

total do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação vigente; 

c) Em caso de inexecução parcial, multa de 10% (dez por cento), que será aplicada de 

forma proporcional à obrigação inadimplida; 

d) Suspensão do direito de licitar e contratar com o órgão ou entidade contratante, por até 

dois anos, com base no artigo 87, Inciso III, da Lei nº 8.666/93; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante o Município de Altinópolis, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no inciso anterior, com base no artigo 87, Inciso IV, da Lei nº 8.666/93. 

 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. É facultado ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
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18.2. Fica assegurado ao Município o direito de no interesse da Administração, revogar, a qualquer tempo, 

no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma 

da legislação vigente. 

18.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e esta 

Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente do resultado do 

processo licitatório. 

18.4. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, o pregoeiro comunicará através do sistema “Licitações” do Banco do Brasil S/A, no 

campo “mensagens” correspondente ao presente certame, a nova data da sessão de disputa. 

18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir- 

se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 

contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Município de Altinópolis. 

18.7. Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Nº 10.520 de 17/07/02, Lei Nº 8.666 de 21/06/93 e 

suas posteriores alterações e Lei Complementar 123 de 14/12/2006. 

18.8. A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

18.9. Fica designado o foro da Altinópolis para dirimir quaisquer questões judiciais oriundas deste Edital. 

19. DOS ANEXOS 

19.1. Constituem partes integrantes do presente edital os seguintes anexos: 

ANEXO I – Memorial Descritivo 

ANEXO II – Minuta – ATA de Registro de Preços; 

ANEXO III – Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

ANEXO IV – Declaração de entrega e execução 

ANEXO V – Declaração de inexistência de fato impeditivo 

ANEXO VI – Declaração de atendimento às condições do Edital 

ANEXO VII – Declaração de enquadramento como microempresa 

ANEXO VIII – Modelo de Proposta 

Altinópolis, 06 de abril de 2021. 

 

José Roberto Ferracin Marques 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I – Memorial Descritivo 

 

1. OBJETO 
Esta licitação tem por OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 

GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL COMUM E ÓLEO DIESEL S10 PARA 

ABASTECIMENTO DA FROTA MUNICIPAL, pelo período de 12 (doze) meses, com 

entrega de forma parcelada, observando-se as quantidades a seguir estimadas: 

LOTE QTDE ESTIMADA/ANUAL UNIDADE DESCRIÇÃO 

01 170.000 LTS DIESEL S10 

02 150.000 LTS DIESEL COMUM 

03 30.000 LTS GASOLINA 

 

As quantidades estimadas servem apenas como informação aos interessados, e pelo 

próprio sistema de registro de preços. A Administração não se obrigará a adquirir 

quantidades mínimas. 

2. JUSTIFICATIVA 
No desenvolvimento de suas atribuições e bom andamento do expediente, deverá haver 

deslocamentos das diversas equipes e colaboradores, para efetivamente 

desempenharem seus misteres, sendo, portanto, imperiosa a realização da referida 

contratação, sob pena de interrupção parcial ou total de continuidade na prestação dos 

relevantes serviços públicos prestados pelo Município. 

3. CONDIÇOES DE PAGAMENTO  

Os pagamentos serão pagos no prazo de até 28 dias após a apresentação do 

documento fiscal devidamente atestado pelo Setor Competente. O valor da fatura 

deverá corresponder à quantidade de combustível efetivamente solicitada. 

4. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

4.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue mediante a expedição de solicitação 

de fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas a contar da data do recebimento da respectiva solicitação. 

4.2 - As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas no Posto de 

Combustível, localizado na Estrada José Leme Walter, sem nº, no município de 

Altinópolis/SP.  

4.3 - Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, 

encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos decorrentes direta e 

indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva da 

contratada. 

 

5. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO 
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O prazo de vigência da respectiva ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a 

partir de sua assinatura.  

 

6. DOS VALORES DE REFERÊNCIA  

Os valores de referência, estimados por esta Administração Pública Municipal, para a 

aquisição do objeto licitado são os seguintes: 

LOTE QTDE 
ESTIMADA 

UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNIT. 
ESTIMADO 

VL TOTAL 

01 170.000 LITRO ÓLEO DIESEL S10 4,2845 728.365,00 

02 150.000 LITRO ÓLEO DIESEL 
COMUM 

4,2297 634.455,00 

03 30.000 LITRO GASOLINA COMUM 5,298 158.940,00 

     1.521.760,00 
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ANEXO II - MINUTA - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 000/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 000/2021 

INTERESSADOS:  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS A 

GRANEL 

 

 Aos xxx dias do mês de xxx de xxx, nas dependências da Prefeitura Municipal de 

Altinópolis, situada na Rua: Major Garcia nº. 144, centro, o Prefeito, nos termos da Lei nº. 8.666, 

de 21 de Junho de 1993 e Lei 10.520, de 17 de Julho de 2002, em face da classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº. xxx/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, por 

deliberação da Comissão de Licitação, homologa em xxx, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das 

empresas com preços mais vantajosos, por item, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão, aquelas enunciadas abaixo e nos itens que se seguem. 

 

XXX, com sede na xxx, representada nesse ato, por seu representante legal, Sr. xxx, portador da 

cédula de identidade RG nº. xxx e CPF nº. xxx. 

 

1. OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços dos produtos 

especificados no Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº. xxx/2021, que passa a fazer parte 

dessa Ata, como parte integrante. 

 

2. VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data 

de sua assinatura. 

2.1. Nos termos do art. 15 §4 da Lei nº. 8.666/1993, e do art. 16º do Decreto nº. 

7.892/2013, esse município não está obrigado a adquirir exclusivamente por 

intermédio dessa Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços 
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nela estejam registrados, podendo adotar para tanto uma licitação especifica, 

assegurando-se, todavia, a preferência do fornecimento aos registrados, no caso de 

igualdade de condições. 

 

3. PREÇOS 

Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços constam 

no Quadro de Resumos, anexo ao processo. 

 

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

4.1. As solicitações de fornecimento à contratada por parte dos Órgãos Requisitantes 

serão feitas por escrito, através da emissão de ordem de fornecimento, datados e 

assinados pelo Departamento de Transportes. 

4.2. As Ordens de Fornecimento serão encaminhada através de e-mail para agilizar o 

processo de execução. 

4.3. Os fornecimentos deverão ser realizados de acordo com as Ordens de 

Fornecimento, não tendo restrição de quantidade mínima exigida para a entrega. 

4.4.  O combustível deverá ser entregue em até 48 (quarenta e oito) horas, 

impreterivelmente, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, conforme as 

condições estabelecidas no Anexo I deste edital. 

4.4.1 - As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas no Posto de 

Combustível, localizado na Estrada José Leme Walter, sem nº, no município de 

Altinópolis/SP, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, 

transportes, frete, carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes da entrega. 

4.5. Dentro do prazo de vigência contratual, o fornecedor está obrigado ao 

fornecimento dos combustíveis desde que obedecidas as condições da Ordem de 

Fornecimento. 

4.6. Os produtos rejeitados, por estarem em desacordo com as especificações ou 

condições exigidas no contrato, deverão ser retiradas nos seguintes prazos: 

a) Imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e, 
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b) Em até 24 horas após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a 

constatação de irregularidade seja posterior à entrega. 

4.7. A recusa da contratada em atender à substituição levará à aplicação das sanções 

previstas por inadimplemento. 

4.8. O município promoverá ampla pesquisa no mercado, de forma a comprovar que 

os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição 

indispensável para a solicitação da aquisição. 

4.9. O pagamento será efetuado em 28 (vinte e oito) dias, contados da apresentação 

da nota fiscal, à vista do respectivo Termo de Recebimento definitivo do objeto ou 

Recibo. As notas fiscais/faturas que apresentam incorreções serão devolvidas à 

Contratada. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente 

em nome da Contratada. 

 

5. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses: 

a) Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de Registro 

de Preços; 

b) Quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, sem 

justificativa aceitável; 

c) Quando o fornecedor não entregar os produtos estabelecido, sem justificativa 

aceitável; 

d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar 

superior ao praticado no mercado; 

e) Por razoes de interesse público, devidamente justificadas; 

f) Quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar 

impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato 

superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior; 

5.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas 

“a” a ”e”, será formalizada em processo próprio e comunicada por correspondência, 

com aviso de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa de 05 (cinco) 

dias úteis. 
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5.3. No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 

cancelado o preço registrado. 

 

6. FISCALIZAÇÃO 

6.1. Cabe ao Órgão Requisitante proceder à fiscalização rotineira do material recebido, 

quanto à quantidade, ao atendimento de todas as especificações e horários de entrega. 

6.2. Os fiscais do Órgão Requisitante estão investidos do direito de recusar, em parte ou 

totalmente, o material que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que esteja 

sendo entregue fora do horário preestabelecido. 

6.3. As irregularidades constatadas pelo Órgão Requisitante comunicadas ao 

Departamento Jurídico, no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as 

providencias necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as 

penalidades previstas. 

6.4. Nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, fica designada o servidor Edson Assahara para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos. 

6.5. A designação mencionada no item anterior poderá ser alterada a critério da Administração, 

em ato próprio. 

 

7. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

7.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento de 

ata de Registro de Preços ou não-aplicação de sanções, os inadimplementos 

decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a entrega dos produtos no 

local onde estiver sendo executado o objeto do contrato: 

a) Greve geral; 

b) Calamidade pública; 

c) Interrupção dos meios de transporte; 

d) Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; 

e) Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil 

Brasileiro (Lei nº. 10.406/2002). 

7.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada. 

7.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de forca maior, o 

fator deverá ser comunicado ao Órgão Requisitante, até 24 horas após a ocorrência. 
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Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como 

tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência 

como caso fortuito ou de força maior. 

 

8. PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado em até 28 (vinte e oito) dias, contados da apresentação da 

nota fiscal / fatura, à vista do respectivo Termo de Recebimento definitivo do objeto ou 

Recibo. 

8.2.  As notas fiscais/faturas que apresentam incorreções serão devolvidas à Contratada e 

seu vencimento ocorrerá em 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 

8.3. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

Contratada. 

8.4. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente liquidação de 

multa ou qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta em virtude de penalidade ou 

inadimplência. 

8.5. Não haverá qualquer atualização financeira dos valores a serem pagos entre a data da 

prestação do serviço e a data de apresentação das notas fiscais / faturas e desta até a 

data de vencimento. 

8.6. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá 

correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como 

juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata 

tempore”, em relação ao atraso verificado. 

 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes do presente Pregão onerarão os recursos das dotações 

orçamentárias codificadas sob nº:  

 

DESPESA ÓRGÃO ECONÔMICA FUNÇÃO/SUB/PROGRAMA AÇÃO FONTE COD VALOR 

51 03 01 00 33 90 30 00 15 453 5004 2036 01 110 000 117.307,69 

71 04 01 00 33 90 30 00 15 451 5010 2040 01 110 000 174.390,04 

199 05 04 00 33 90 30 00 12 365 2008 2068 01 210 000 106.678,11 

233 05 05 00 33 90 30 00 12 361 2008 2005 01 220 000 167.057,25 
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304 06 01 00 33 90 30 00 10 302 7007 2072 01 310 000 212.194,34 

378 07 01 00 33 90 30 00 08 244 4007 2031 01 510 000 358.148,35 

 

9.2. – De acordo com as Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, não haverá reajuste 

de preço, salvo novo regramento legal. 

9.3 - A contratada poderá protocolar pedido de reequilíbrio econômico-financeiro 

devidamente justificado, nos casos previstos no artigo 65, inciso II, alínea d da lei 

8.666/93. 

9.4. A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

 

10 -  DAS PENALIDADES 

10.1 – Ao(s) licitante(s) /contratado(s) que praticarem quaisquer atos previstos no 

artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como do artigo 87, da Lei 8.666/93, 

conforme o caso, ficarão sujeitos às penalidades estabelecidas pelas referentes normas, 

que serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa: 

a) Advertência; 

b) multa, que será aplicada da seguinte forma: 

b.1) multa de 0,1% (zero virgula um por cento) sobre o valor total do contrato, em 

relação ao descumprimento dos prazos fixados, por dia de atraso injustificado; 

b.2) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, por sua 

inexecução parcial; 

b.3) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor atualizado do contrato, por sua 

inexecução total; 

c)    suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura de Altinópolis, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos; e 

d)   declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, 

enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja promovida 
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a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

10. FORO 

Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito 

o Foro da Comarca de Altinópolis. 

 

11. CÓPIAS 

 

Da presente Ata são extraídas 03 (três) cópias, sendo de igual teor. 

E por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 

estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelas partes. 

Altinópolis – SP, em 00 de xxx de 0000. 

José Roberto Ferracin Marques 
Prefeito 

 
 

Edson Assahara 
Secretário Adjunto de Transportes 

Empresa contratada 
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ANEXO III 

 

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. 

 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º ___/2021 

 

 

A     empresa     .............................................................,     inscrita     no     CNPJ     sob     o 

N.º................................................,  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr(a) 
................................., portador(a) da Carteira de  Identidade  n.º.......................  e  do  CPF n.º , 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. SIM ( ) OU NÃO ( 

). 

 

Local e data ............................................... 

 

................................................................................ 

(Assinatura e identificação do representante legal) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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Anexo IV 

 

Pregão Eletrônico nº ____/_____ 

 

 

DECLARAÇÃO DE ENTREGA E EXECUÇÃO  

 

______________________________, Pessoa Jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ nº. 

_______________, sediada a ______________________________, na cidade de _________________, estado de 

______________; CEP: ______________; telefone ________________, neste ato representado pelo seu 

PROCURADOR, o Senhor ___________________________________, RG: ________________________ e do CPF: 

_______________________, em atendimento as disposições do Edital de Pregão nº. ______, DECLARA 

para fins, que se responsabilizará pela entrega / execução do objeto licitado conforme ordem de 

fornecimento / ordem de serviço e as especificações deste Edital bem como em sua proposta e 

no prazo requerido. 

Por ser verdade, firmo presente. 

 

 

__________________,____/_____/_____ 

 

_________________________________ 
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Anexo V 

 

Pregão Eletrônico nº ____/_____ 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE  

 

______________________________, Pessoa Jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ nº. 

_______________, sediada a ______________________________, na cidade de _________________, estado de 

______________; CEP: ______________; telefone ________________, neste ato representado pelo seu 

PROCURADOR, o Senhor ___________________________________, RG: ________________________ e do CPF: 

_______________________, em atendimento as disposições do Edital de Pregão nº. ______, DECLARA 

para fins, que até o momento inexistem fatos supervenientes impeditivos a sua habilitação no 

presente certame e que jamais foi declarada inidônea ou impedida de contratar e/ ou licitar com 

a Administração Pública em qualquer das suas esferas.  

Por ser verdade, firmo presente. 

__________________,____/_____/_____ 

 

 

_________________________________ 
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Anexo VI 

 

Pregão Eletrônico nº ____/_____ 

 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS CONDIÇOES DO EDITAL   

 

 

______________________________, Pessoa Jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ nº. 

_______________, sediada a ______________________________, na cidade de _________________, estado de 

______________; CEP: ______________; telefone ________________, neste ato representado pelo seu 

PROCURADOR, o Senhor ___________________________________, RG: ________________________ e do CPF: 

_______________________, em atendimento as disposições do Edital de Pregão nº. ______, DECLARA 

para fins, que caso seja vencedora se compromete a atender a todas as condições estabelecidas 

no Edital e seus anexos.  

Por ser verdade, firmo presente. 

 

 

__________________,____/_____/_____ 

 

_________________________________ 
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ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

Pregão Eletrônico nº                /20__. 

 

A______________________________________________________________________(nome da 

licitante)_______________________________________________________________________, qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, por seu representante legal (doc. Anexo), inscrita 

no CNPJ sob nº________________________________, com  sede à _______________________________, declara para 

os devidos fins de direito que pretende usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar 

nº 123/06 e alterações posteriores. 

 

Sendo expressão da verdade, subscrevo-me. 

 

_____________(local)__________, _____(data)__________ 

 

_________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

(Apresentar também certidão simplificada da junta comercial comprovando o 

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte) 
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ANEXO VIII 

MODELO DE PROPOSTA 

Pregão Eletrônico: n° 20/2021 

Objeto: registro de preços para aquisição parcelada de combustíveis a granel 

Razão Social da Proponente: 

CNPJ: 

Endereço 

Telefone/Fax 

E-mail: 

Banco:  

Conta Corrente: Ag. N° 

 

LOTE QTDE 
ESTIMADA/ANUAL 

UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA/ 
PROCEDÊNCIA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
GLOBAL 

01 170.000 LTS DIESEL S10    

02 150.000 LTS DIESEL 
COMUM 

   

03 30.000 LTS GASOLINA    

 

OBSERVAÇÕES: 

a) O frete deverá ser por conta da empresa vencedora. 

b) O prazo de validade da proposta: Não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 

a partir da data da Proposta. 

c) Especificar a marca/procedência do combustível. 

d) Local, data, assinatura e Identificação do representante legal da empresa (Nome, Cargo, 

RG e CPF). 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 62/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2021 

INTERESSADOS: FERA LUBRIFICANTES LTDA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMBUSTÍVEIS A 

GRANEL 

 

 Aos 18 dias do mês de maio de 2021, nas dependências da Prefeitura Municipal de 

Altinópolis, situada na Rua: Major Garcia nº. 144, centro, o Prefeito, nos termos da Lei nº. 8.666, 

de 21 de Junho de 1993 e Lei 10.520, de 17 de Julho de 2002, em face da classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº. 20/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, por 

deliberação da Comissão de Licitação, homologa em 17/05/2021, resolve REGISTRAR OS 

PREÇOS das empresas com preços mais vantajosos, por item, observadas as condições do Edital 

que rege o Pregão, aquelas enunciadas abaixo e nos itens que se seguem. 

 

FERA LUBRIFICANTES LTDA, com sede na Rua New Jersey, N°840, Bairro Centro Industrial, 

Arujá - SP, CEP. 07400-015, representada nesse ato, por seu representante legal, Sr. Anderson 

Bertoni, portador da cédula de identidade RG n.º 32.754.730-3SSP/SP, inscrito no CPF n.º 

224.742.478-31. 

 

1. OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços dos produtos 

especificados no Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº. 20/2021, que passa a fazer parte 

dessa Ata, como parte integrante. 

 

2. VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data 

de sua assinatura. 

2.1. Nos termos do art. 15 §4 da Lei nº. 8.666/1993, e do art. 16º do Decreto nº. 

7.892/2013, esse município não está obrigado a adquirir exclusivamente por 

intermédio dessa Ata, durante o seu período de vigência, os produtos cujos preços 

nela estejam registrados, podendo adotar para tanto uma licitação especifica, 
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assegurando-se, todavia, a preferência do fornecimento aos registrados, no caso de 

igualdade de condições. 

 

3. PREÇOS 

Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços constam 

no Quadro de Resumos, anexo ao processo. 

LOTE 
QTDE 

ESTIMADA/ANUAL 
UNIDADE DESCRIÇÃO 

VL 
UNIT 

VL TOTAL 

01 170.000 LTS DIESEL S10 3,6705 623.985,00 
 

4. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

4.1. As solicitações de fornecimento à contratada por parte dos Órgãos Requisitantes 

serão feitas por escrito, através da emissão de ordem de fornecimento, datados e 

assinados pelo Departamento de Transportes. 

4.2. As Ordens de Fornecimento serão encaminhada através de e-mail para agilizar o 

processo de execução. 

4.3. Os fornecimentos deverão ser realizados de acordo com as Ordens de 

Fornecimento, não tendo restrição de quantidade mínima exigida para a entrega. 

4.4.  O combustível deverá ser entregue em até 48 (quarenta e oito) horas, 

impreterivelmente, contados do recebimento da Ordem de Fornecimento, conforme as 

condições estabelecidas no Anexo I deste edital. 

4.4.1 - As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas no Posto de 

Combustível, localizado na Estrada José Leme Walter, sem nº, no município de 

Altinópolis/SP, correndo por conta da Contratada as despesas de seguros, 

transportes, frete, carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes da entrega. 

4.5. Dentro do prazo de vigência contratual, o fornecedor está obrigado ao 

fornecimento dos combustíveis desde que obedecidas as condições da Ordem de 

Fornecimento. 

4.6. Os produtos rejeitados, por estarem em desacordo com as especificações ou 

condições exigidas no contrato, deverão ser retiradas nos seguintes prazos: 

a) Imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e, 
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b) Em até 24 horas após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a 

constatação de irregularidade seja posterior à entrega. 

4.7. A recusa da contratada em atender à substituição levará à aplicação das sanções 

previstas por inadimplemento. 

4.8. O município promoverá ampla pesquisa no mercado, de forma a comprovar que 

os preços registrados permanecem compatíveis com os nele praticados, condição 

indispensável para a solicitação da aquisição. 

4.9. O pagamento será efetuado em 28 (vinte e oito) dias, contados da apresentação 

da nota fiscal, à vista do respectivo Termo de Recebimento definitivo do objeto ou 

Recibo. As notas fiscais/faturas que apresentam incorreções serão devolvidas à 

Contratada. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente 

em nome da Contratada. 

 

5. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes hipóteses: 

a) Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes dessa Ata de Registro 

de Preços; 

b) Quando o fornecedor não assinar o contrato quando convocado para tal, sem 

justificativa aceitável; 

c) Quando o fornecedor não entregar os produtos estabelecido, sem justificativa 

aceitável; 

d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado se esse se tornar 

superior ao praticado no mercado; 

e) Por razoes de interesse público, devidamente justificadas; 

f) Quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar 

impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato 

superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior; 

5.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nas alíneas 

“a” a ”e”, será formalizada em processo próprio e comunicada por correspondência, 

com aviso de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa de 05 (cinco) 

dias úteis. 
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5.3. No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será 

feita por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 

cancelado o preço registrado. 

 

6. FISCALIZAÇÃO 

6.1. Cabe ao Órgão Requisitante proceder à fiscalização rotineira do material recebido, 

quanto à quantidade, ao atendimento de todas as especificações e horários de entrega. 

6.2. Os fiscais do Órgão Requisitante estão investidos do direito de recusar, em parte ou 

totalmente, o material que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que esteja 

sendo entregue fora do horário preestabelecido. 

6.3. As irregularidades constatadas pelo Órgão Requisitante comunicadas ao 

Departamento Jurídico, no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as 

providencias necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as 

penalidades previstas. 

6.4. Nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, fica designada o servidor Edson Assahara para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos. 

6.5. A designação mencionada no item anterior poderá ser alterada a critério da Administração, 

em ato próprio. 

 

7. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

7.1. Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento de 

ata de Registro de Preços ou não-aplicação de sanções, os inadimplementos 

decorrentes das situações a seguir, quando vierem a afetar a entrega dos produtos no 

local onde estiver sendo executado o objeto do contrato: 

a) Greve geral; 

b) Calamidade pública; 

c) Interrupção dos meios de transporte; 

d) Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; 

e) Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil 

Brasileiro (Lei nº. 10.406/2002). 

7.2. Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada. 

7.3. Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de forca maior, o 

fator deverá ser comunicado ao Órgão Requisitante, até 24 horas após a ocorrência. 
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Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como 

tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência 

como caso fortuito ou de força maior. 

 

8. PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será efetuado em até 28 (vinte e oito) dias, contados da apresentação da 

nota fiscal / fatura, à vista do respectivo Termo de Recebimento definitivo do objeto ou 

Recibo. 

8.2.  As notas fiscais/faturas que apresentam incorreções serão devolvidas à Contratada e 

seu vencimento ocorrerá em 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 

8.3. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da 

Contratada. 

8.4. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente liquidação de 

multa ou qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta em virtude de penalidade ou 

inadimplência. 

8.5. Não haverá qualquer atualização financeira dos valores a serem pagos entre a data da 

prestação do serviço e a data de apresentação das notas fiscais / faturas e desta até a 

data de vencimento. 

8.6. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá 

correção monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como 

juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata 

tempore”, em relação ao atraso verificado. 

 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes do presente Pregão onerarão os recursos das dotações 

orçamentárias codificadas sob nº:  

 

DESPESA ÓRGÃO ECONÔMICA FUNÇÃO/SUB/PROGRAMA AÇÃO FONTE COD VALOR 

51 03 01 00 33 90 30 00 15 453 5004 2036 01 110 000 117.307,69 

71 04 01 00 33 90 30 00 15 451 5010 2040 01 110 000 174.390,04 

199 05 04 00 33 90 30 00 12 365 2008 2068 01 210 000 106.678,11 

233 05 05 00 33 90 30 00 12 361 2008 2005 01 220 000 167.057,25 
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DESPESA ÓRGÃO ECONÔMICA FUNÇÃO/SUB/PROGRAMA AÇÃO FONTE COD VALOR 

304 06 01 00 33 90 30 00 10 302 7007 2072 01 310 000 212.194,34 

378 07 01 00 33 90 30 00 08 244 4007 2031 01 510 000 358.148,35 

 

9.2. – De acordo com as Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, não haverá reajuste 

de preço, salvo novo regramento legal. 

9.3 - A contratada poderá protocolar pedido de reequilíbrio econômico-financeiro 

devidamente justificado, nos casos previstos no artigo 65, inciso II, alínea d da lei 

8.666/93. 

9.4. A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação. 

 

10 -  DAS PENALIDADES 

10.1 – Ao(s) licitante(s) /contratado(s) que praticarem quaisquer atos previstos no 

artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como do artigo 87, da Lei 8.666/93, 

conforme o caso, ficarão sujeitos às penalidades estabelecidas pelas referentes normas, 

que serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa: 

a) Advertência; 

b) multa, que será aplicada da seguinte forma: 

b.1) multa de 0,1% (zero virgula um por cento) sobre o valor total do contrato, em 

relação ao descumprimento dos prazos fixados, por dia de atraso injustificado; 

b.2) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, por sua 

inexecução parcial; 

b.3) multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor atualizado do contrato, por sua 

inexecução total; 

c)    suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura de Altinópolis, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos; e 

d)   declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica, 

enquanto perdurarem os motivos determinados da punição ou até que seja promovida 
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a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

 

10. FORO 

Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito 

o Foro da Comarca de Altinópolis. 

 

11. CÓPIAS 

 

Da presente Ata são extraídas 03 (três) cópias, sendo de igual teor. 

E por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições 

estabelecidas na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelas partes. 

Altinópolis – SP, em 18 de maio de 2021. 

 

José Roberto Ferracin Marques 
Prefeito 

 
 
 

Edson Assahara 
Secretário Adjunto de Transportes 

FERA LUBRIFICANTES LTDA 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTINÓPOLIS 

CONTRATADO: FERA LUBRIFICANTES LTDA 

ATA DE REGISTRO Nº 62/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2021 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

COMBUSTÍVEIS A GRANEL. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 

previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 

Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: Altinópolis, 18 de maio de 2021.  
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: José Roberto Ferracin Marques 

Cargo: Prefeito 

CPF: 141.011.718-90  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

 

Nome: José Roberto Ferracin Marques  

Cargo: Prefeito 

CPF: 141.011.718-90  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: José Roberto Ferracin Marques  

Cargo: Prefeito 

CPF: 141.011.718-90  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Nome: Edson Assahara 

Cargo: Secretário Adjunto de Transportes 

CPF: 651.932.379-91 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: Anderson Bertoni 
Cargo: Vice-Presidente da Área Fiscal/Contábil 

CPF: 224.742.478-31 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Edson Assahara 

Cargo: Secretário Adjunto de Transportes 

CPF: 651.932.379-91 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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Inscritos na Divida Ativa

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Positiva de Débitos

CNPJ BASE: 69209575

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas da
pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a) constam os
seguintes débitos tributários:

CNPJ: 69.209.575/0003-87 IE: 188090730112
Origem: SECRETARIA DA FAZENDA

ICMS AutuaçãoRelativos a:

Situação: Inscrito / Parcelado
CDA
1.100.495.234,1.213.627.228

CNPJ: 69.209.575/0003-87 IE: 188090730112
Origem: SECRETARIA DA FAZENDA

ICMS DeclaradoRelativos a:

Situação: Inscrito / Parcelado
CDA
1.001.365.501,1.005.244.715,1.006.296.921,1.006.296.932,1.006.296.943

Anotação PGE:

Para os débitos na situação de suspenso, parcelado e/ou garantidos integralmente por carta de fiança, seguro garantia ou depósito
judicial, esta certidão tem os mesmos efeitos que a negativa nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional e da
autorização expressa da Procuradoria Geral do Estado exarada no PGE-EXP-2021/03372

Anotação SEFAZ:

A CERTIDÃO POSITIVA TEM EFEITO DE NEGATIVA PARA OS DÉBITOS ACIMA CITADOS CONFORME MANIFESTAÇÃO DA
D. SUBPROCURADORIA FISCAL PF-5 EXARADA EM 10/03/2021 NO PGE-EXP-2021/07226.
PARA ELABORAÇÃO DA CERTIDÃO FORAM PESQUISADOS TODOS OS DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA ATÉ A
PRESENTE DATA.

Final da Certidão

DRTC - I

Local de emissão : Responsável :

06 ( SEIS )

28868430CRDA nº

Data e hora da emissão (horário de Brasília)

Prazo de validade da certidão: conforme portaria CAT NR. 20 de 01/04/1998

(DOE de 02/04/1998).

Folha

mês(es)

1 1de

11/03/2021 16:30:54

S
F

P
C

A
P

20
21

18
11

79

Autenticado com senha por EDINÉIA APARECIDA MORAES DE REZENDE - 11/03/2021 às 16:36:00.
Documento Nº: 14915376-6898 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=14915376-6898
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO 

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 

DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO
 

 
Nº CERTIDÃO 

 
0343/2020

 

CERTIDÃO 
CONTRIBUINTE    FERA LUBRIFICANTES LTDA. 
ENDEREÇO    AV. NEW JERSEY, Nº 840  - SL 01                                                CEP    07.411-670 
BAIRRO     PORTÃO ARUJÁ                                                                     MUNICÍPIO  ARUJÁ 
INSCRIÇÃO ESTADUAL  188.090.730.112 
CNPJ.  69.209.575/0003-87                                                                                    C.N.A.E  46.81-8/01 

 

"CERTIFICO QUE, ATÉ 22/12/2020".*********************************************************************** 
- CONSTA A EXISTÊNCIA DE DÉBITOS E "ICMS" NÃO INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA,PARA O 
ESTABELECIMENTO DE INSCRIÇÃO ESTADUAL SUPRACITADA, A SEGUIR RELACIONADOS:***************** 
- AIIM Nº 4.033.346-2 DE 13/01/2014 - EM FASE DE JULGAMENTO.******************************************** 
- AIIM Nº 4.035.789-2 DE 10/01/2014 - EM FASE DE JULGAMENTO.******************************************** 
- AIIM Nº 4.120.995-3 DE 07/03/2019 - EM FASE DE JULGAMENTO.******************************************** 
-AIIM  NºS: 4.136.228-7, 4.136.296-2, 4.136.298-6, 4.136.299-8, 4.136.300-0, 4.136.301-2, 4.136.302-4, 4.136.303-6, 
4.136.304-8, 4.136.305-0, 4.136.306-1, 4.136.307-3, 4.136.308-5, 4.136.341-3, 4.136.342-5, 4.136.344-9, 4.136.345-0, 
4.136.346-2, 4.136.347-4, 4.136.348-6, 4.136.349-8  DE  17/08/2020 - EM FASE DE JULGAMENTO.******************** 
- AIIM Nº 4.137.266-9 DE 30/09/2020 - EM FASE DE JULGAMENTO.******************************************** 
- AIIM Nº 4.137.993-7 DE 29/10/2020 - EM FASE DE JULGAMENTO.******************************************** 
- AIIM Nº 4.138.997-9 DE 30/11/2020 - EM FASE DE JULGAMENTO.******************************************** 
- AIIM Nº 4.098.018-2 DE 04/10/2017 - ENCONTRA-SE  PARCELADO PELO "POSTO FISCAL ELETRÔNICO - 
CONFORME DOCUMENTO Nº 01611904-2  (PARCELAMENTO EM ANDAMENTO).******************************   
- AIIM Nº 4.098.344-4 DE 05/09/2017 - ENCONTRA-SE  PARCELADO PELO "POSTO FISCAL ELETRÔNICO - 
CONFORME DOCUMENTO Nº 01612208-1  (PARCELAMENTO EM ANDAMENTO).******************************   
- AIIM Nº 4.121.516-3 DE 30/05/2019 - ENCONTRA-SE  PARCELADO PELO "POSTO FISCAL ELETRÔNICO - 
CONFORME DOCUMENTO Nº 01613988-4  (PARCELAMENTO EM ANDAMENTO).******************************   
 
ESTABELECIMENTO SUPRACITADO********************************************************************* 
- TIDÃO É POSITIVA COM EFEITO, DE NEGATIVA ********************************************* 
*******************************************************************************************************
*******************************************************************************************************
*******************************************************************************************************
*******************************************************************************************************
*******************************************************************************************************
*******************************************************************************************************
*******************************************************************************************************
*******************************************************************************************************
******************************************************************************************************* 

FINALIDADE: VERIFICAR PENDENCIAS 
1- A PRESENTE CERTIDÃO SÓ É VÁLIDA EM RELAÇÃO AO INTERESSADO E DEMAIS DADOS 
INDICADOS. 
2- FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA DO ESTADO DE EXIGIR, A QUALQUER TEMPO, 
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS QUE VENHAM A SER APURADOS. 
3-  A TAXA DE FISCALIZAÇÃO E SERVIÇOS FOI RECOLHIDA NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
4- PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 06 (SEIS) MESES, CONFORME PORTARIA CAT NR. 20 DE 
01/04/98 (DOE DE 02/04/98) 
DRT/13-PF-GUARULHOS, EM 22 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 
   
   ANA ROSA PIRES DE CASTILHO                                                           IVAN NAKASHIMA VIOLATO 
          TEFE  PF  DRT/13                                                                               CHEFE SUBST   PF -  DRT/13                                                               
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO – UR-6 

 

 

1 

 

 

Expediente: TC-012827.989.21-1. 

Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo. 

Assunto: Ofício nº 265/2021 - PJ Cível RP (pso), de 31 de 

maio de 2021. 

Ref.: Representação Civil 2705/2021. 

Assunto: visando instruir o procedimento em epígrafe 

que versa sobre representação, onde se questiona o 

fato de que a empresa mencionada no Ofício tem 

conseguido participar de licitações públicas no 

Estado de São Paulo e, para tanto, comprovado 

regularidade fiscal junto ao SEFAZ/SP. Encaminha 

cópia da referida representação para conhecimento e 

eventuais providências. Subscrito pelo Promotor de 

Justiça Dr. Sebastião Sérgio da Silveira. 

Instrução por: UR-6 / DSF-II 

Senhora Chefe Técnica da Fiscalização, 

Tratam os autos do Ofício nº 265/2021 - PJ Cível RP (pso), 

referente à Representação Civil nº 2705/2021, onde se questiona o fato de que 

a empresa Fera Lubrificantes Ltda (CNPJ 69.209.575/003-87, I.E 188.090.730.112) tem 

conseguido participar de licitações públicas no estado de São Paulo e, para 

tanto, tem comprovado regularidade fiscal junto à SEFAZ/SP mesmo devendo 

mais de R$ 3,6 bilhões ao fisco paulista – evento 1.1. 

Em atendimento à r. determinação contida no evento 19.1, a 

Diretoria de Expediente deste E. Tribunal de Contas informou que, após 

realização de pesquisa no Sistema Integrado de Controle de Protocolo e no 

Sistema Eletrônico e-TCESP, não constatou nenhum processo e/ou expediente 

em nome da empresa Fera Lubrificantes Ltda – evento 21.2. 

O Senhor Diretor de AUDESP, nas fases I e IV do Sistema 

AUDESP, realizou levantamento que indica haver ajustes firmados com as 

Prefeituras Municipais de Mongaguá, Altinópolis e Itanhaém e com a Prefeitura 

do Campus da USP de Pirassununga – evento 27.1. 

Diante de tal informação, o presente expediente foi direcionado a 

esta Unidade Regional de Ribeirão Preto, bem como às Unidades de Araras e 

Santos, no sentido de informar o que for possível sobre contratações da 

referida empresa – eventos 27.2. 
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Considerando que a fiscalização do município de Altinópolis está 

a cargo desta Unidade Regional de Ribeirão Preto (dentre as prefeituras constantes da 

pesquisa AUDESP apresentada), com indicação na pesquisa de tratar-se de aquisições 

decorrentes do Pregão Eletrônico nº 20/2021, juntamos aos autos o edital do 

referido certame licitatório promovido por aquela municipalidade (abertura das 

propostas marcada para 20/04/2021), a Ata de Registro de Preços nº 62/2021 decorrente, 

firmada com a mencionada empresa em 18/05/2021, e a documentação que 

comprovou a regularidade relacionada a débitos estaduais apresentada na 

ocasião do certame – docs. 01 a 03.  

Para comprovação da regularidade fiscal com a fazenda estadual 

assim previu o subitem 12.5.4 do edital, complementado pelo subitem 12.5.7, 

também do edital – doc. 01: 

12.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual referente 
ao ramo de atividade do objeto licitado, relativa ao domicílio (filial) ou 
sede (matriz) do licitante, que deverá ser comprovada através da 
apresentação de Certidão expedida pela Secretaria da Fazenda do 
Estado. 

[...] 

12.5.7. As provas de regularidade deverão ser feitas por Certidão 
Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa. 

Entendemos que tais quesitos foram atendidos com a 

apresentação de certidões positivas com efeitos de negativas para débitos 

inscritos em dívida ativa e para débitos não inscritos em dívida ativa, ambas 

válidas à época da licitação e da assinatura da ata de registro de preços, com 

indicação da existência de débitos parcelados ou em fase de julgamento – doc. 

03. 

Portanto, diante do exposto, inferimos que, à época da sessão 

pública, não houve situação relacionada a débitos com o fisco paulista que 

impedisse a participação da empresa Fera Lubrificantes Ltda no certame 

informado. 

  À consideração de Vossa Senhoria. 

  UR-6.3, em 02 de setembro de 2021. 

 

 

Alan Renato Sandrin Leone 

Agente da Fiscalização 
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PROCESSO: 00012827.989.21-1
ÓRGÃO DA
ORIGEM:

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO
PAULO - MP (CNPJ 01.468.760/0001-90)

ASSUNTO: Ofício nº 265/2021 - PJ Cível RP (pso), de 31 de
maio de 2021.
Ref.: Representação Civil 2705/2021
Assunto: visando instruir o procedimento em
epígrafe que versa sobre representação, onde se
questiona o fato de que a empresa mencionada
neste Ofício, tem conseguido participar de
licitações públicas no Estado de São Paulo e,
para tanto comprovado regularidade fiscal junto
ao SEFAZ/SP. Encaminha cópia da referida
representação para conhecimento e eventuais
providências.
Subscrito pelo Promotor de Justiça Dr. Sebastião
Sérgio da Silveira.

EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-06

 

Senhor Diretor Técnico de Divisão,
 
Manifesto-me de acordo com a instrução da Fiscalização.
À consideração de Vossa Senhoria.
UR-6.3, em 02 de setembro de 2021.
 
       Andréia Mariotti Paim
Chefe Técnica da Fiscalização

 

 

UNIDADE REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO
(16) 3995-6800 - ur06@tce.sp.gov.br

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: ANDREIA MARIOTTI PAIM. Sistema e-TCESP.

Para obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-
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PROCESSO: 00012827.989.21-1
ÓRGÃO DA
ORIGEM:

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO
PAULO - MP (CNPJ 01.468.760/0001-90)

ASSUNTO: Ofício nº 265/2021 - PJ Cível RP (pso), de 31 de
maio de 2021.
Ref.: Representação Civil 2705/2021
Assunto: visando instruir o procedimento em
epígrafe que versa sobre representação, onde se
questiona o fato de que a empresa mencionada
neste Ofício, tem conseguido participar de
licitações públicas no Estado de São Paulo e,
para tanto comprovado regularidade fiscal junto
ao SEFAZ/SP. Encaminha cópia da referida
representação para conhecimento e eventuais
providências.
Subscrito pelo Promotor de Justiça Dr. Sebastião
Sérgio da Silveira.

EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-06

 

Ilustríssimo Senhor Secretário Diretor Geral,
 
Manifesto-me de acordo com a instrução da Fiscalização e, com

isso, considero atendida a r. determinação de Vossa Senhoria contida no
Evento 27.2, no que compete à contratação efetuada pela Prefeitura Municipal
de Altinópolis e a empresa Fera Lubrificantes Ltda.

Isto posto, encaminho os presentes autos à elevada apreciação
de Vossa Senhoria, para as providências que houver por bem determinar.

Antes, porém, às URs 10 e 20 para providências, consoante
determinação contida no Evento 27.2 destes autos.

GDUR-6, em 03 de setembro de 2021.
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PASTRE
Diretor Técnico de Divisão

UNIDADE REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO
(16) 3995-6800 - ur06@tce.sp.gov.br
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PROCESSO: 00012827.989.21-1
ÓRGÃO DA
ORIGEM:

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO
PAULO - MP (CNPJ 01.468.760/0001-90)

ASSUNTO: Ofício nº 265/2021 - PJ Cível RP (pso), de 31 de
maio de 2021.
Ref.: Representação Civil 2705/2021
Assunto: visando instruir o procedimento em
epígrafe que versa sobre representação, onde se
questiona o fato de que a empresa mencionada
neste Ofício, tem conseguido participar de
licitações públicas no Estado de São Paulo e,
para tanto comprovado regularidade fiscal junto
ao SEFAZ/SP. Encaminha cópia da referida
representação para conhecimento e eventuais
providências.
Subscrito pelo Promotor de Justiça Dr. Sebastião
Sérgio da Silveira.

EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: DF-07

Senhor Chefe Técnico da Fiscalização,

 

Encaminho o presente a Vossa Senhoria para cumprimento da r.
determinação.

 

GDUR-10-Araras, em 03 de setembro de 2021.

                       Paulo César Silva Alvarenga

Diretor Técnico de Divisão

UR-10-Araras

UNIDADE REGIONAL DE ARARAS
(19) 3543-2460 - ur10@tce.sp.gov.br

CÓPIA DE DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE POR: PAULO CESAR SILVA ALVARENGA. Sistema e-

TCESP. Para obter informações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse
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UUNNIIVVEERRSSIIDDAADDEE  DDEE  SSÃÃOO  PPAAUULLOO  
Prefeitura do Campus USP “Fernando Costa”  

Seção de Compras 
 

Av. Duque de Caxias Norte, 225 - 13635-900 – Pirassununga, SP 
Fone: (19) 3565-4194 - E-mail: compras-p@usp.br  

 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
 
 
Em atendimento à Requisição de Documentos nº 02/2021-JB, do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, declaramos que a Prefeitura do Campus USP “Fernando 

Costa” não celebrou contrato com a empresa FERA LUBRIFICANTES LTDA. no exercício 

de 2020. 

 
 

Pirassununga, 08 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
 

Adeilson Luiz Eugenio 
Chefe da Seção de Compras 

Nº USP 4793271 

Prof. Dr. Arlindo Saran Netto 
 Prefeito de Campus US 
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UUNNIIVVEERRSSIIDDAADDEE  DDEE  SSÃÃOO  PPAAUULLOO  
Prefeitura do Campus USP “Fernando Costa”  

Seção de Compras 
 

Av. Duque de Caxias Norte, 225 - 13635-900 – Pirassununga, SP 
Fone: (19) 3565-4194 - E-mail: compras-p@usp.br  

 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
 
 
Em atendimento à Requisição de Documentos nº 02/2021-JB, do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, declaramos que a Prefeitura do Campus USP “Fernando 

Costa” celebrou os seguintes contratos com a empresa FERA LUBRIFICANTES LTDA. no 

exercício de 2021: 

Contrato 
Nº 

Licitação Processo Objeto Valor do 
Contrato 

Data da 
Assinatura 

Prazo de 
Execução 

Recurso 

26/2021 Pregão 12/2021 2021.1.112.19.7 Fornecimento de Óleo Diesel R$ 116.400,00 05/05/2021 70 dias Tesouro 

64/2021 Pregão 46/2021 2021.1.340.19.0 Fornecimento de Óleo Diesel R$ 125.100,00 24/08/2021 90 dias Tesouro 

 
 

Pirassununga, 08 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
 

Adeilson Luiz Eugenio 
Chefe da Seção de Compras 

Nº USP 4793271 

Prof. Dr. Arlindo Saran Netto 
 Prefeito de Campus US 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 B

A
T

IS
T

A
 M

E
S

Q
U

IT
A

 N
E

T
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-M
I6U

-B
D

R
F

-6U
U

0-60T
S

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200390038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



UNIVERSIDADEDESAOPAULO
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Pág.íde 28

PROCESSO NO 21 .1 .001 12.19.7

OFERTA DE COMPRA NO 1021181005820210C00014

ENDEREÇO ELETRONICO; www.bec.sp.gov br

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÕNICA

l0/03/2021

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

23/03/2021 às 09:00 horas

UNIDADE:
Prefeitura do Campus Usp "Fernando Costa"

') ENDEREÇO:
Seção de Compras da PUSP-FC - Avenida Duque de Caxias Norte, 225
Pirassununga - SP - CEP: 13635900 - Fone:(19) 3565.4194

Campus da USP

Telefones: 19 35654194 - e-mail: compras-p@usp.br

A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO torna público que tlealizará licitação na modalidade PREGÃO
ELETRONICO, por intermédio do sistema eletrõnlco de contratações denominado "Bolsa Eletrõnica de
Compras do Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/SP, utilizando recursos de tecnologia da
informação - internet, conforme descrito neste Edital e seus:Anexos, e em conformidade com a Lei Federal
n' l0.5á0/2002, o Decreto Estadual no 49.722/2005, o Regulamento anexo à resolução n' CC-27/2006
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem: as disposições da Lei Federal n' 8.666/1993, do
Decreto estadual Ro 47.297/2002, da' Resolução CEGP-10'/2002, e demais normas regulamentadoras
aplicáveis. :i :i :if :!: i. :! ;

'":::::1llililill:
:::l:i;:;.

As propostas deverão obedecer às especificaçõQ.s deste instrumento convocatório e seus anexos e serão
encaminhadas por meio eletrõnico, após o registro dos interessados em participar do certame e o
credenciamento de seus representantesno Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Pauta -
CAUFESP

'') A sessão pública de processamento do certame será realizada no endereço eletrõnico
www.bec.sp.gov.br no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo
pregoeiro com o auxluo da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no
sistema pela autoridade competente.

l.DOOBJETO DALICITAÇÃO

1 .1. 0 presente PREGÃO tem por objeto a aquisição de COI
condições constantes deste Edital e seus Anexos.

IBUSTIVEL conforme especificações e

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1 . Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a Administração Estadual que
estiverem registrados no CAUFESP, em atividade económica compatível com o seu objeto, sejam
detentores dé senha para participar de procedimentos eletrõnicos e tenham credenciado os seus
representantes, na forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro

2.1 .1 . O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome da
Licitante no sistema de pregão eletrõnico e a senha de acesso, deverão ser obtidos anteriormente
à abertura da sessão pública e autorizam a participação em qualquer pregão eletrõnico realizado
por intermédio do Sistema BEC/SP

2.1 .2. O registro no CAUFESP é gratuito. As informações a respeito das condições eligicPs e dos
procedimentos a serem cumpridor, para os registros - RC (Registro Cadastral) e RCS (Registro

Edital padrão aprovado pela Procuradoria Geral da USP nos Pareceres P6. P. Re 773/'t2-RUSP, PG.P. 't0132/18-RUSP, 1424/19-RUSP
e 15795/20-RUSP. a
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UNIVERSIDADEDESAOPAULO
Cadastral Simplificado) - no CAUFESP, para o credenciamento de representantes e para a
obtenção de senha de acesso, estão disponíveis no endereço eletrõnico www.bec.sp.gov.br

2.2. A participação no certame está condicionada. ainda, a que o interessado ao acessar, inicialmente, o
ambiente eletrõnico de contratações do Sistema BEC/SP, declare, mediante assinalação nos campos
próprios, que inexiste qualquer fato impeditivo de suq participação no certame ou de sua contratação, que
bohhece e aceita os regulamentos do Sistema BEC/SP

2.3. A Licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão. eletrõnico, por seus
representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema
ainda que indevidamente. inclusive por pessoa não credenciada como sua representante.

2.4. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão eletrõnico

2.5. O envio da proposta vinculará a Licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações
inerentes ao certame.

2.6. Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 4.6. do item 4., bem como para a
fruição do benefício da habilitação com irregularidade fiscal e trabalhista previsto na alínea "f' , do subitem
5.1 . do Item 5., a condição de microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor individual
(MEI) ou cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n'
1 1.4õ8/2007, deverá constar do registro da Licitante junto ao CAUFESP

2.7. Não poderão participar do certame empresas estrangeiras que não funcionem no Paísl os
interessados que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime
de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituiçãol empresas cujos dirigentes façam parte do
quadro de servidores da IJniversidade de São Paulo; nem aqueles que tenham sido declarados inidõneos
para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com.sus.pensão temporária ou
impedimento do direito de licitar e contratar çom oq órgãos e entidades da Administração do Estado de
São Paulo, nos termos do Decreto Estadual n' 48.999/2004, e as cooperativas que se encontrem sob a
vedação do Decreto Estadual n' 55.938/2010.

L

3. DAS PROPOSTAS ELETRÕNICAS ' : ; '

3.1 . A PROPOSTA, contendo o(s) valor(eg:) unitário. do. item e a Indicação da(s) marca(s) e modelo(s)
do(s) produto(s) ofertado(s), se houver, deVêFá. ser*fegistCaga:por Meio eletrõnico disponível no endereço
wúú.bec.sp.gov.br opção "PREGÃO , ENT:REGAR PRÓPÓSTA", desde a divulgação da íntegra do
Eaílãr'fíF'FEtêfíaF'Endereço eletrõnico, êté o dia e horário previstos no preâmbulo para a abertura da
sessão pública, devendo a'Licitante, para formtilã:làs, ãésinalãr àideclaração de que cumpre integralmente
os requisitos de habilitação constantes dõ Edital.

3.2. A proposta comercial a ser apresentada .pela jlicitánte.autora dg proposta de menor preço durante a
fase dé aêeitabitidade de preço, quando solicitado pelo Sistema BEC, deverá conter os elementos a
seguir, observado o modelo disponibilizado no ANEXO - "PROPOSTA COMERCIAL":

:l:ll:l;;:=;';1;1;1' !.1:
liÍI..ii;ü;-:

a) Descrição do(s) produto(s) e/ou serviço(s) ofertado(s), com indicação de procedência, marca e
modelo, quando'pertinente, clbservadas asespecificações constantes do AlIEXO - "DESCRIÇÃO
DO OBJETO";

Ç.

b) Preços unitários e totais, por item. em moeda corrente nacional, em algarismos, apurados à data
de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos
preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por
exemplo: transportes. tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas,
relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitaçãol

b.l) No preço unitário deverá ser considerada a isenção do ICMS prevista no art. 55, do
Anexo 1, do Regulamento do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre Prestação
de Serviços, do Estado de São Paulo, aprovado pelo Decreto Estadual n' 45.490/2000, ou
seja, sem a carga tributária do ICMSI

b.2) O valor equivalente à isenção do ICMS a que se refere o art. 55, do Anexo 1, do
mencionado Regulamento, obrigatoriamente, deverá ser indicado no respectivo documento
fiscal por ocasião do pagamento, e não se aplica ao caso de imposto já retido
antecipadamente por sujeição passiva por substituição (previsto no parágrafo 4' do mesmo
artigo), e nos casos de empresas cujo documento fiscal de venda é emitido fora do Estado
de São Paulo.

c) Ainda, deverão ser considerados para elaboração da proposta os seguintes prazos: U

Edital padrão aprovado pela Ptoeuradorla Geral da USPnos Pareceres PG. p. Ha 773/12-RUSP, PG.p. 10132/18-RUSP, 1424/1g-RUSP
e 15795/20-RUSP.
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c.l) Prazo de entrega não superior a lO (dez) dias corridos, contados da data de cada
solicitação de fornecimento, observado, quando houver, o cronograma de fornecimento que
integra o Anexo - DESCRIÇÃO D0 0BJETO.

c.2).Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos
da data da abertura da sessão pública do presente Pregão Eletrdnico.

contados

3.3. A proponente que não se interessar por todos os itens poderá encaminhar a Proposta Eletrõnica
apenas para os que pretenda disputar, quando houver. Não se admitirá oferta de quantidade diversa ou
que não contemple a integralidade do item ou lote disputado.

3.4. As Lícitantes arcarão com todos os custos relativos à elaboração de suas propostas, não recaindo
sobre a Universidade de São Paulo quaisquer ónus de caráter ihdenizatório, independentemente do
resultado do procedimento licitatório.

3.5. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável

4. DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO

4.1 . No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do pregão eletrõnico,
com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema, na forma de grade
ordenatória, em ordem crescente de preços.')

4.2. Para o julgamento será adotado o critério de menor preço unitário do item, observadas as
condições definidas neste edital. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda aos prazos, especificações, quantidades e condições fixados no Edital

b) que contiverem vícios

c) que apresentarem qualquer documêfltó em deÉacõrdo com as exigências contidas neste Edital
li::::g

d) com preços manifestamente inexequíveis;

e) que apresentarem preços, ofertas ou vantagens baseados exclusivamente em proposta das
demais Licitantes;

f) que, por ação da Licitante ofertante quando do registro da proposta na forma do subitem 3.1 .
contenham elementos que permitam a sua identifi.cação.

g) formuladas por licitantes participantes de cartel; conluio ou qualquer acordo colusivo voltado a
fraudar ou frustrar o carátercompetitivo dõ certame licitatório.

4.2.1. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada pelo Pregoeiro e
registrada no sistema, com o acompanhamento em tempo real.

4.2.2. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema
com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto.

4.3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas classificadas
e das desclassificadas.

4.4. Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as Licitantes detentoras de propostas
classificadas.

4.4.1 . A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrõnico

4.4.1 .1 . Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço, ou ao último valor apresentado pela própria Licitante ofertante
observada, em ambos os casos, o valer mínimo de redução entre lances, conforme
parâmetros fixados no ANEXO: "REDUÇÃO DE LANCES", p revalecendo o primeiro lance
recebido, quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo valor.

4.4.1.1 .1 . O valor mínimo de redução entre lances Incidirá sobre o preço
do item em disputa.

unitári0

Ó/

'©Edital padrão aprovado pela Procuradoria Geral da USP nos Pareceres PG. P. n' 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-RUSP, 1424/19-RUSP
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4.4.2. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos

4.4.2.1 . A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema,
visando à continuidade da disputa, quando houver lance admissível ofertado nos últimos 3
(três) minutos do período de que trata o subitem 4.4.2. ou nos sucessivos períodos de
prorrogação automática.

4.4.2.1 .1 . Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no
subitem 4.4.2.1 ., a duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente, quando
atingido o terceiro minuto contado a partir do registro no sistema, do último lance
que ensejar prorrogação.

4.4.3. No decorrer da etapa de lances, as Licitantes serão informadas pelo sistema eletrõnico

a) dos lances admitidos e dos inválidos
valoresl

horários de seus registros no sistema e respectivos

b) do tempo restante para o encerramento da etapa de lances

4.4.4. A etapa de lances será considerada encerrada
subitem 4.4.2

findos os períodos de duração indicados no

4.5. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo a classificação
final, em ordem crescente de valores. L.

4.5.1 . Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada Licitante.

4.6. Com base na classificação a que alude o subitem 4.5. deste item, será assegurada às Licitantes
microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual (MEI) e cooperativas que
preencham as condições estabelecidas nQ.artigo :34, da Lei Federal n' ll .4ü8/2ó07, para fruição dos
benefícios da Lei Complementar n'. 1 23/20Õ6, prbfõrência à t;ontratação, observadas as éeguinteé regras

4.6.1 . A microempresa, emprega qe pequeno porte, microempre.endedor .individual (MEI) gy
cooperativa que preencha ascõridíçõés.estabelecidas no.artigo 34, da .Lei Federal n' 1 1 .488/2007,
detentora da'proposta de menor valor, dentro àquelas :cujos valores sejam iguais ou até 5% (cinco
por cento) superiores ao valor da proposta:meihor :êlàsbificada, será'conçbcada pelo pregoeiro,
para que apresente preço inferior aõ da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob
pena cle preclusão do direito de prêfêrêncip.

4.6.1 .1 . A convocação recairá sobre a Licitàrite xiencedora de sorteio, no caso de haver
propostas empatadas, :nãs condições do subitep 4.6.1 ..

4.6.2. Não havendo a apresentação de nodo preço, inferior ao preço da proposta melhor
classificada, serão convocadas para o exercício:,do direito de preferência, respeitada a ordem de
classificação, as demais microempresas, }emPfesas de pequeno porte, microempreendedores
individuais (MEI) e cooperativa que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei
Federal n' 1 1 .488/2007, cujos valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no
subitem 4.6.1 ..

$

2:F:.i''.:<F
F:..h-:".

k.

4.6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem
4.5., seja microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as condições
estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n' 1 1.488/2007, não será assegurado o direito de
preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço.

4.7. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas disposições
dos subitens 4.6.1 . e 4.6.2., ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o subltem 4.5.,
mediante troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço.

4.8. Encerrada a etapa de negociação e alcançada a melhor oferta, quando solicitado pelo Sistema, a
licitante autora da proposta de menor preço deverá, no prazo de trinta minutos, encaminhar um arquivo
único, insubstituível, contendo os seguintes documentos:

a) Proposta Comercial, conforme modelo disponibilizado no Anexo "PROPOSTA COMERCIAL",
a qual deverá conter os elementos indicados no item 3.2. deste edital, observada a oferta de menor
preço alcançada na fase de negociação;

b) Documentos complementares
houver.

relacionados no Anexo 'DOCUMENTOS DAPROPOSTA",se

Edital padrão aprovado pela Procuradoria Geral da USP nos Pareceres PG. P. ne 773/12-RUSP, PG.P. 10132/1B-RUSP, 1424/19-RUSP
e 15795/2Q-RUSP.
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4.8.1 . Desde que devidamente justificado pela proponente, o prazo supra poderá ser prorrogado
por até 2 dias úteis, a critério do Pregoeiro, para que a licitante providencie o arquivo para
apresentação no Sistema BEC, ficando, na hipótese de prorrogação, a sessão pública suspensa

4.9. Em caso de divergência entre os valores consignados no arquivo indicado no subitem 4.8
4, e os valores lançados na fase de Negociação, pievalecerão os de menor valor.

deste item

4.10. O saneamento de falhas e/ou inconsistências no preenchimento da Proposta Comercial, quando
possível, será tratado diretamente no chat.

4.10.1. Será permitido o saneamento da PROPOSTA COMERCIAL e de documentos
complementares, apresentados em cumprimento ao subitem 4.8. deste item 4, desde que
atendidas as seguintes condições:

a) não haja modificação, para maior, do valor final da proposta

b) não haja alteração das características do objeto licitada e, quando pertinente, da marca e
modelo registrados por meio eletrânico conforme subitem 3.1 . do item 3.

4.10.2. O Pregoeiro poderá solicitar, para conferência. a apresentação da versão saneada da
PROPOSTA COMERCIAL e eventuais documentos complementares relacionados no Anexo
"DOCUMENTOS DA PROPOSTA", os quais deverão ser encaminhados para o e-mail indicado no
preâmbulo do Edital no prazo de 30 (trinta) minutos. prorrogáveis por, no máximo, 30 (trinta)
minutos

')

4.1 0.3. Visando tornar público os documentos saneados, depois de encerrada a fase de análise da
aceitabilidade e iniciada a fase de habilitação, a Proponente deverá encaminhar a PROPOSTA
COMERCIAL e os eventuais documentos complementares pelo Sistema BEC - funcionalidade
"anexo de documentos", juntamente: com os doou.mentos de habilitação, na forma prevista no
subitem 5. 1 ."c" deste Edital.

4.1 1 . Após eventual saneamento da PROPOSTA, o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da oferta de
menor preço, decidindo motivadamente a respeito.

;:i:::li"

5.DA HABILITAÇÃO

5.1 . Consi.derada aceitável.:a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da habilitação
observando as seguintes diretrizes: ~,

a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita
extraídos dos documentos indicados neste item 5.;

constantes do CAUFESP e

''3 b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos
estabelecidos neste item 5., o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais
omissões ou falhas, mediante consultas efetuadas por outros meios eletrõnicos hábeis de
Informaçõesl

b.l ) Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser
anexados aos autos, os documentos passíveis de obtenção por meio eletrânico, salvo
impossibilidade devidamente certificada e justificadas

c) A Licitante poderá, ainda, suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao
cumprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos no Edital, mediante a
apresentação de documentos, desde que os envie no curso da própria sessão pública do pregão e
até a decisão sobre a habilitação, através da funcionalidade "anexo de documentos" disponível
no Sistema da BEC.

d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrõnicos
hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere a alínea "b", ou dos meios para
a transmissão de cópias de documentos a que se refere a alínea "c", ambas deste subitem 5.1 .
ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Não sendo supridas ou saneadas as
eventuais omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas "b" e "c", a Licitante será habilitada
mediante decisão motivada;

e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na forma
constante na alínea "c", deverão ser apresentados no endereço constante no preâmbulo deste
Edital, em qté 02 (dois) dias utéis, durante a fase de habilitação na forma prevista do item 6 -
OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA, sob pena'de habilitação e aplicação de

Edital padrão aprovado pela Procuradoria Geral da USP nas Pareceres PG. P. n' 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-RUSP. 1424/19-RUSP t/f... .' \
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penalidades cabíveis

f) Para habilitação de microempresas, empresas de pequeno porte, microempleendedor indi.viduaig
(MEI) ou cooperativa que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei.Federal n'
1 1 .4Õ8, de 15/06/2007, não será exigida comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mas
será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 5.2.2. do item 5. deste
Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovaçãol

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital
flabilitada e declarada vencedora do certames

a Licitante será

h) Por meio de aviso lançado no sistema, o Pregoeiro informará às demais Licitantes q.uç.poderão
cé)nsultar as informações cadastrais da Licitante vencedora utilizando opção disponibilizada no
próprio sistema para tanto. Deverá, ainda, informar o teor dos documentos recebidos por meio
n i nT rr\ n i nf\

5.2. A habilitação compreenderá a exigência dos documentos relacionados nos subitens 5.2.1
5.2.3, 5.2.4 e 5.2.5.

5.2.2

5.2.1.HABILITAÇÃOJURÍDICA

5.2.1 .1 . Para a habilitação jurídica das Licitantes, exigir-se-á

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual
Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELll

ou Empresa L

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial
em se tratando de sociedade empresária ou cooperativas

c) Documentos de eleição ou:: designação ;dos atuais administradores, tratando-se de
sociedade empresária oy cooperativasl

d) Ato constitutivo atuali2ado\e registrado rlo Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-
se de sociedade não empréiáfiã,"ãconlpanhado de prova da diretoria em exercícios

;-;;-'-;-=-

e) Decreto de autorização, .trata:ndo-se de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País, e ato de regi9tro óu autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividáde assim o exigirá

f) Registro de sociedade cooperatiç/a É)erante a entidade estadual da Organização das
Cooperativas Brasileiras, nos termos do artigo 107 da Lei Federal Ro 5.764/1971 , no caso
de Cooperativas. :

5.2.2 REGULARIDADE FISCAL E TKABALHiétA

5.2.2.1 . Para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das Licitantes exigir-se-á: Ç.

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ)

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, de acordo
com seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame, relativo ao
estabelecimento da Licitante que ficará responsável pela execução do contratos

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal(Certidão Negativa de Débitos ou
Positiva com Efeitos de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Atava da União)
a qual abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas na Lei n' 8.212/1991 l Estadual
(Certidão de Débitos tributários Inscritos na Dívida Ativa) em se tratando de compras e
serviços com fornecimento de bens, e Municipal (Certidão de Tributos Mobiliários) no caso
de serviços, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei com
prazo de validade em vigor.

c.l) No caso de isenção ou de não incidência dos impostos devidos à Fazenda
Estadual ou Municipal, deverá, a Licitante apresentar declaração elaborada em
papel timbrado e subscrita por seu representante legal, atestando tal fato, sob as
penas da lei.

d) Certidão de regularidade de débito perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS-CRF);

Edital padrão aprovado pela Procuradoria Geral da USP nos Pareceres PG. P. n' 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-RUSP, 1424/19-RUSP
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g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos
Trabalhistas com efeito de negativa, nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis
do Trabalho.

e.l ) Fica a Licitante vencedora ciente que, mesmo detentora de RC ou RCS válidos
ou com a citada certidão válida, quando da solicitação dos Documentos de
Habilitação, poderá ser novamente consultada a situação de regularidade perante os
Débitos Trabalhistas (CNDT).

5.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA

5.2.3.1 . Para a qualificação económico-financeira das Licitantes exigir-se-á

a) Cprtid.ão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual.

a.l) Se a Licitante for cooperativa ou sociedade não empresária, a certidão
mencionada na alínea "a", deverá ser substituída por certidão negativa de ações de
insolvência civil.

a.2) Para fins da comprovação acima, entende-se
estabelecimento da empresa (a matriz).

por sede o principal
'3

a.3) Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial oti a homologação do
plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso.

5.2.4.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.2.4.1 . Para a qualificação técnica das Licitantes exigir-se-á:

a) Registro ou Inscrição de Pessoa Jurídica:da licitante, emitida por Conselho ou Entidade
Profissional competente, quando á atividâde â$sim o exigir.

b) .A. apresenta.ção .de atêstãdo(é) qp. b.om. desempenho anterior, expedido(s) ppr
eÍltidacÍe(s) pública(s) ou privada(sj l,bQária(s) do bem oi} serviço, comprovando a execução
de contràtt) de mesfna riaturezà, relativo a objeto pertinente é compatível com o deita
licitação. : ; i : ij

b. l ) O(s) atestado(s):deverá(ãg) conter as:seguintes informações:

- Identificação da entidade emitente, com razão social, CNPJ, endereço completo e
dados para contatol

ü. "'ili:.
;;;';:":-;-;.'-

Descrição dos bens e serviços fornecidos

- Assinatura e identificação da pessoa física responsável pela emissão (nome
completo e cargo exercido na entidade);

Data e local de emissão

b.2) Os atestados de desempenho anterior podem referir-se a contratos executados
pela matriz e/ou por filial da empresa licitante.

5.2.5.OUTRAS COMPROVAÇOES

5.2.5.1 . Para a habilitação das Licitantes exigir-se-á também

a) Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho no que se refere à
observância do disposto no Incisa XXXlll do artigo.7' da Constituição Federal, nos termos
do modelo constante do ANEXO - "DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O
MINISTÉRIO DO TRABALHO"

b) Declaração de atendimento às normas relativas à saúde e segurança no trabalho, em
virtude das disposições do parágrafo único, artigo 1 17 da ConstltÜção do Estado de São
Paulo, nos tem\os do modelo) colígtante do ANEXO - "DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO
ÀS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO"
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5.3. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

5.3.1 . Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas
considerará que são válidas por 6 (seis) meses a contar da data de emissão.

a Administração

5.3.2. Os documentos apresentados para comprovar as condições de habilitação deverão referir-se
ao(s) estabelecimento(s) (matriz e/ou filial) que executará(ão) o objeto do contrato, ressalvados os
doàLimentos que, pela própria natureza, abranjam ambos os estabelecimentos (matriz e filiais).

5.3.3. O RC do CAUFESP, em plena validade na data marcada para o processamento do Pregão
substitui os documentos enumerados nos subitens 5.2.1 (exceto letra "f"), 5.2.2, 5.2.3 e 5.2.5
Obrigatoriamente, deverá ser apresentado o restante da documentação prevista no subitem 5.2.4

5.3.4. O RCS do CAUFESP. em plena validade na data marcada para o processamento do
Pregão, substitui os documentos enumerados nos subitens 5.2.1 (exceto letra "f") e 5.?.2:
Obrigatoriamente, deverá ser apresentado o restante da documentação prevista nos subitens 5.2.3
, 5.2.4 e 5.2.5.

5.3.5. A Licitante detentora do RC ou do RCS do CAUFESP cuja validade não se encontrar vigente
em sua totalidade, ou seja, que apresente algumas certidões vencidas, poderá utiliza-lo nesta
Licitação, porém ele somente substituirá os documentos nele yigçQtes e correspondentes ao.tipo
de Régistro Cadastral apresentado (RC ou RCS do CAUFESP). Neste caso, as certidões
indicadas como vencidas deverão ser apresentadas devidamente atualizadas e vigentes, por meio
da funcionalidade "anexo de documentos"

L

5.3.6. A Licitante habilitada nas condições da alínea "f", do subitem 5.1 deste item 5, deverá
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de decadência do direito à contratação
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

5.3.7. A comprovação de que trata ó subitem 5.3:6. deste item 5 deverá ser efetuada mediante a
apresentação das competentêg ceptidões~ negativas de débitos, ou positivas com efeitos de

s,:,:co
ávêl

5.3.8. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea "f", do subitem 5.1 .deste item 5,.a
sessão pública será suspensa pelo pre.ç;oeirQ. observados os prazos previstos no subitem 5.3.7
para que a Licitante vendedora posgá comprovar! â regularidade fiscal e trabalhista de que tratam o
subitem 5.3.6. :

5.3.9. Por ocasião da retomada da sessão, o Pre:goeiro decidirá motivadamente sobre a
comprovação ou não da regularldâdê:fiscal e trabalhista de que tratam o subitem 5.3.6. deste item
5, ou sobre a prorrogação ãe prazo pára a mesma comprovação. observado o disposto no mesmo
subitem 5.3.8. :

negativas, no prazo de 5 (cinciil) diqg:;útei
declarada vencedora do certame, pfórrog

ntado a partir do momento em que a Licitante for
por igual período, a critério da Administração.

-;l;l:l:l.

5.3.10. Se a Licitante desatender às exigências para a habilitação, ou não sendo saneada a
irregularidade fiscal e trabalhista, nos moldes dos subitens 5.3.6. a 5.3.7., deste item 5, o Pregoeiro
considerará a Licitante habilitada e, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 4.5
do item 4, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociara com o seu autor, decidirá
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de
habilitação, caso em que será declarado vencedor.

i-,

6. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

6.1 . A Licitante vencedora deverá, durante a fase de habilitação e após solicitado pelo Pregoeiro, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, entregar diretamente no endereço constante no preâmbulo deste Edital os
seguintes documentos:

6.1.1. PROPOSTA COMERCIAL assinada, tal como foi encaminhada nos termos do item 4.8
incorporadas as correções eventualmente feitas nos moldes do item 4.10.

6.1.2. DOCU
5.2.5.

LENTOS DE HABILITAÇÃO relacionados nos subitens 5.2.1, 5.2.2, 5.2.3, 5.2.4 e

6.1 .2.1 . Fica dispensada a entrega dos documentos substituídos pelo RC ou RCS do
CAUFESP em plena validade, conforme subitens 5.3.3 e 5.3.4, bem como dos
disponibilizados pela Internet, cuja autenticidade puder ser verificada via consulta no site
correspondente.

Edital padrão aprovado pela Proeuradorfa Geral da USPnos Pareceres PG. P. n' 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-RUSP, 1424/19-RUSP
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}1'
6.1 .3. O ANEXO - "DECLARAÇÃO DE RETIRADA DE MATERIAL EM GARANTIA", quando
solicitado, além de documentos complementares à proposta e outros encaminhados durante a
sessão publica.

7. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

7.1 . Divulgado o vencedor ou. saneada a irregularidade fiscal e trabalhista nos moldes dos subitens 5.3.6
a 5.3.9. do item 5, ou, ainda, se for o caso, encerrado o julgamento da habilitação, o Pregoeiro informará
às Licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema. que poderão interpor recurso, imediata e
motivadamente, por meio eletrõnico: utilizando para tanto, exclusivamente, o campo próprio disponibilizado
no sistemaS

7.2. Havendo interposição de recurso, na forma indicada no subitem 7.1. deste item 7., o Pregoeiro, por
mensagem lançada no sistema, informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais contendo as
razões de recurso, no prazo de 3 (três) dias após o encerramento da sessão pública, e às demais
Licitantes que poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a correr
do término do prazo para apresentação de memoriais. sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, no
endereço constante do preâmbulo deste Edital.

7.2.1 . Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrõnico, no sítio
www.bec.sp.gov.br, opção RECURSO. A eventual apresentação de documentos relativos às peças
antes indicadas, cuja anexação por meio eletrõnico não seja possível, será efetuada mediante
protocolo, no(a) Seção de Expediente da(o) Prefeitura do Campus Usp "Fernando Costa" no
horário e endereço abaixo especificados. observados os prazos estabelecidos no subitem 7.2,
deste item r

')

Avenida Duque de Caxias Norte, 225 - Prédio Central - Pirassununga - SP - CEP: 13635900
Fone: (19) 3665.4069 - HORÁRIO DE ALMOÇO: DAS 11:00 AS 13:0ã HS.
Horário: das 07;00 às 17:00 horâÉ:
Segunda a sexta-feira.

7.3. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos ates insuscetíveis
de aproveitamento.

7.4. Decididos os recursos e constatada a: regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicará o objeto da licitação à licitanté vel;icedora e homologafá o procedimento licitatório.

7.5. A falta de interposição na forma prevista no:.êubitem 7.1 . deste item 7., importará a decadência do
direito de recurso e o pregoeiro adjudiÓará ó objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo
à autoridade competente b homologação do próêedimento lioitatório.

7.6. A adjudicação será feita por item. "

8. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRõNICO

''3

8.1 . À Licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrõnico, durante a sessão pública,
respondendo pelos ónus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema.

8.2. A desconexão do sistema eletrõnico do Pregoeiro, durante a sessão pública, implicará

a) fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde.p .ponto .em. que foi
interrompida. I'leste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 1 5. (qu.onze) minutos,,a
sessão pública deverá, quando reestabelecida a conexão, ser suspensa e reini.c.iada somente após
comunicação expressa às Licitantes de nova data e horário para a sua continuidade;

b) durante a etapa de .lanc.es.. a continuidade da apresentação de lances pelas Licitantes
término do período estabelecido no Edital.

até o

8.3. A desconexão do sistema eletrõnico com qualquer Licitante não prejudicará a conclusão válida da
sessão pública ou do certame.

9.DACONTRATAÇÃO

Edital padrão aprovado pela Procuradoria Geral da USP nos Pareceres PG. P. n' 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-RUSP, 1424/19-RUSP
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9.1 . A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo de contrato
cuja respectiva minuta integra este edital como ANEXO - "MINUTA DE CONTRATO" ou por intermédio da
retirada do Instrumento equivalente.

9.1.1 . Se, por ocasião da formalização do contrato ou da retirada do instrumento equivalente. as
certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de
Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), a qual abrange, inclusive, as
contribuições sociais previstas na Lei n' 8.212/1991. estiverem com os prazos de validade
vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrõnico hábil de informações.
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de
obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

9.1 .2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrõnico hábil de informações, a Adjudicatária
será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a situação de regularidade de que
trata o subitem 9.1 .1. deste item 9., mediante a apresentação das certidões respectivas, com
prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

9.2. Quando a Adjudicatária deixar de comprovar a regularidade fiscal e trabalhista, nos moldes dos
subitens 5.3.6. e 5.3.7. do item 5. ou, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
apresentar a situação regular de que trata o subitem 9.1 .1. deste item 9., ou se recusar a assinar o
contrato ou a retirar o instrumento equivalente. serão convocadas as demais licitantes classificadas para
participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação.

9.2.1 . Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 03 (três) dias úteis
divulgação do aviso.

contados da
L

9.2.2. A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo
(DOE) e veicúlação nos endereços eletrõnica$.www.usp br/licitacoes, www.bec.sp.gov.br e
www.imesp.com.br, opção "e-negociospublico

9.2.3. Na sessão, respeitada a ordem de claébifióáção, observar-se-ão as disposições dos subitens
4.5 a 4.1 1 . do item 4. e subitens: 7.1 . a 7.6. do item 7., todos deste Edital.

9.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-se a multa:por inexecução,:no importe de 20% (vinte por cento) do valor
de sua proposta, nos teimas do artigo 9P, páráârafo único, dà Resolução USP nó 7601/2018.

9.4. A USP consultará, nos termos do artigo 6ül incisos 1 e ll d:a Lei Estadual n' 12.799/2008, c.c. artigo 7'
incisos l e ll e parágrafo I' do Decreto Êãtadual nó 5ã.455/2Ó08, o Cadin Estadual, como condição para
celebração do contrato e para repasse do :valor: correspondente ao pagamento.

9.4.1 . A existência de Registro no Cadin :Estadual constitui impedimento para a realização dos ates
acima descritos.

i:iii:i;i:i.i.,,- l:lil

"::::::l.'

t.
9.5. No ato da assinatura do Contrato a Adjudicatária deverá

9.5.1 . Comprovar poderes para o signatário assinar contratos, mediante Ata de Eleição da última
Diretoria ou Contrato Social, e ainda no caso de procurador, além desses documentos, Procuração
registrada em Cartório.

9.5.2. Indicar formalmente preposto para representa-la durante a gestão contratual

9.5.3. Caso seja vencedora do Certame, a Cooperativa de Trabalho deverá indicar o gestor
encarregado de representa-la com exclusividade perante a Contratante.

9.6. A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, assinar o
termo de contrato. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração.

9.6.1 . Preferencialmente, a assinatura do contrato dar-se-á pelo portal de assinatura digital
ASSINA.SP. '

9.6.1.1. Para a utilização do referido portal, o usuário deverá se autenticar com um
certificado digital do tipo e-CPF (e-PF) ou e-CNPJ (e-PJ) emitido na cadeia da ICP-Brasil.
bem como observar os procedimentos detalhados ná página eletrõnica do portal Assina.SP

Edital padrão aprovado pela Procuradaría Geral da USP nos Pareceres PG. P. no 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-RUSP, 1424/1g-RUSP
e 15795/20-RUSP.
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10. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

10.1 . 0 objeto desta licitação deverá ser fornecido em perfeitas condições, sem custo adicional de frete, no
seguinte endereço:

Prefeitura do Campus Usp "Fernando Costa"
Seção de Transporte - Av. Duque de Caxias Norte, 225 - Campus da USP - Pirassununga - SP
- CÊP: 13635-90b - Fone: (19) 35654025 - HORÁRIO DE ALMOÇO: DAS ll :00 às 13:00 horas.Horário:das 07:00 às 16:00 horas.

10.1.1. Para utilização da garantia a Universidade de São Paulo
Federal n' 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).

observará o disposto na Lei

l0.2. As entregas deverão ocorrer em prazo não superior a lO (dez) dias corridos, contados da data de
cada solicitação dejornecimento, observado, quando houver, o cronograma de fornecimento que integra o
Anexo-DEgCRIÇÃOD00BJETO. ' ' '

l0.2.1 . O descumprimento dos prazos fixados no Anexo
contratada às penalidades previstas neste Edital.

DESCRIÇÃO D0 0BJETO sujeitará a

1 0.3. Se o prazo de entrega coincidir com dia em que a USP não tenha atendimento ao público, este será
automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil subsequente.

' 1 0.4. O objeto será recebido provisoriamente, mediante recibo ou termo circunstanciado.

l0.4.1 . Caso não corresponda às características e especificações exigidas neste Edital, o objeto
será recusado e deverá ser substituído, observado os prazos originalmente fixados para
cumprimento da obrigação.

l0.4.2. A não substituição do objeto recusado caracteriza descumprimento da obrigação assumida
e sujeita a contratada às penalidades previstas .neste Edital.

l0.5. O recebimento definitivo, condição para liberação do :pagamento, ocorrerá depois de confirmada a
execução do objeto em conformidade com características e especificações exigidas neste edital.

l0.5.1 . O recebimento definitivo não exime a contrata de sua responsabilidade, na forma da lei
pela qualidade, correção e segurança do objeto fornecido.

'!ililii:.
;':'::-;::;:::

1l 111 i

ll.DOPAGAMENTO

1 1 .1 . 0 pagamento será efetuado à C:ontratada, em prazo não inferior a 28 (vinte e oito) dias corridos
contados a partir do dia seguinte ao recebimento provisório do material, no(a) Seção de Transporte do(a)
Prefeitura do Campus tibp "Fernando Cdétal';, nos termos da Portaria GR 4.710/2010. Á ordem de
pagamento será emitida pela Tesouraria Central da Reitoria, a favor da CONTRATADA, exclusivamente
em conta corrente do BANCO DO BRASIL S.A., a ser indicada pela CONTRATADA, ficando
terminantemente vedada à negociação da duplicata mercantil na rede bancária ou com terceiros

11.1.1 . Nos casos de incidência de ICMS os documentos fiscais competentes acima referidos.
quando emitidos dentro do Estado de São Paulo, deverão ser apresentados com destaque
indicando o valor do desconto equivalente ao ICMS dispensado, a que se refere o artigo 55, do
Anexo 1, do Regulamento do ICES. do Estado de São Paulo, aprovado pelo Decreto 45.490/00

11.1.1.1 . Nos casos referidos no subitem 11.1.1., tratando-se de ICMS com alíquota
diferente da estabelecida para as operações ou prestações internas (art. 52, Inc. 1, do
referido Regulamento), ou com base de cálculo que não corresponda ao valor total dos
produtos qúe são objeto do documento fiscal, e embasamento legal que o justifica, as
situações distintas deverão ser, também, destacadas nesse mesmo documento.

1 1 .2. São condições para a liberação do pagamento

1 1 .2.1 . O recebimento definitivo do objeto

1 1 .2.2. A entrega da documentação fiscal completa

1 1 .2.3. A não existência de registro da CONTRATADA no Cadin Estadual. cuja consulta deverá
ser feita pela CONTRATANTE, nos termos do artigo 6', inciso ll e parágrafo I' da Lei Estadual n'
12.799/2008 c.c. artigo 7', incisa ll e parágrafo I' do Decreto Estadual n'. 53.455/2008.

Edital padrão aprovado pela Procuradoria Geral da USP nos Pareceres PG. P. no 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-RUSP, !424/19-RUSP
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1 1 .3. Eventuais irregularidades nas condições de pagamento ou nos documentos exigidos (Nota Fiscal,
Fatura e demais documentos exigíveis) para sua liberação deverão ser regularizadas até o sétimo dia
anterior ao término do prazo de pagamento.

1 1 .4. Caso não ocorra a regularização no prazo definido no parágrafo anterior, o pagamento ficará
suspenso e será efetuado em até 07 (sete) dias, contados a partir do dia seguinte à regularização

1 1 .5. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancária, o pagamento ocorrerá no
primeiro dia útil imediatamente subsequente.

12.DAOOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

12.1 . As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos
consignados no Orçamento da CONTRATANTE, de conformidade com o disposto no..parágrafo l.' do
artigo'12 da Lei Estadual n'. l0.320/1 968, de acorda com a dotação orçamentárial. Clg?sificação Funcional
Programática 12.1 22.1 043.6351 - Classificação de Despesa Orçamentária 3.3.90.30.00.

13.DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS

13.1 . Nos termos do artigo 7', da Lei Federal n' l0.520/2002, aquele que praticar quaisquer dos atos ali
previstos ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Estado de São
Paulo e será descredenciado no CAUFESP, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em Edital e no Contrato e das demais dominações legais.

t.

13.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá, ainda, ser aplicada juntamente com as demais
penalidades previstas na Resolução USP n' 7601/2018, que Integra este Edital, e cuja íntegra encontra-se
disponível n(i seguinte endereço:' http://vwwv.leÜinf.usp.br.

13.3. As sanções são autónomas e a aplicação de tema não exclui a de outra.

1 3.4. O procedimento administrativo gâilantirá o exercício do contraditório e da ampla defesa, nos termos
da Resolução USP n' 7601/2018.

ll::Ê::::;:

1:1=11f

1:11:11i'

13.5. As sanções aplicadas pela Adminigtf8ção serão registradas no CAUFESP, no "Sistema Eletrõnico de
Aplicação e liegistfo de Sanções Administrativas - é-S:acções", no endereço www.esancoes.sp.gov.brl no
Sistema Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; e também no "Cadastro Nacional de
Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS", no endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis.

14.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. O presente Edital, seus Anexos e a proposta da Llcitante vencedora integrarão o contrato ou
instrumento equivalente, independentemente de transcrição.

-;:."#::,.l.

L
14.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem
elaboradas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio, observado o disposto no artigo 14, inciso Xlll, da
resolução CC-52/2009, que alterou o regulamento anexo da Resolução CC-27/2006, a serem elaboradas
pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio.

14.3. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das Licitantes, para o Pregoeiro até a etapa de
negociação com o autor da melhor oferta e para os demais até a etapa de habilitação.

14.4. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação.
divulgados no Diário Oficial do Estado e nos sítios eletrõnicos
www.bec.sp.gov.br - opção "pregaoeletronico" e www.impren
enegoclospuolicos

14.5. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá, por meio do sistema eletrõnico, solicitar esclarecimentos, informações ou impugnar o ato
convocatório do Pregão Eletrõnico.

14.5.1. A impugnação, assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, serão
formulados em campo próprio do sistema, encontrado na opção EDITAL.

14.5.2. As impugnações serão respondidas pelo subscritor do Edital e os esclarecimentos e
informações prestados pelo pregoeiro, no prazo de até l (um) dia útil, anterior à data fixada para
abertura da sessão pública, e serão disponibilizadas nos seguintes endereços eletrõnicos: À

Edital padrão aprovado pela Procuradoria Geral da USP nas Pareceres PG. P. n' 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-RUSP. 1424/19-RUSP
e 15795/20-RUSP. LISTO
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www.bec.se.aov.bl e www.usp br/licitacoes. É da responsabilidade dos interessados
acompanriar â$ püblicàÇõêE

14.6. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público derivado de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo
invalida-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e
fundamentado, sem que caiba direito a quaiquer indenização.

14.7. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e a USP não
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado
do processo licitatório.

14.8. As Licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer etapa da licitação.

14.9. A Li.citante que vier a ser contratada, ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento)) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.10. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa
respeitada a igualdade de oportunidade entre as Licitantes, desde que não comprohetám o interesse
público, a finalidade e a segurança da contratação.

') 14.1 1 . Os casos omissos no presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, e as questões relativas
ao sistema, pelo Departamento de Contratações Eletrõnicas, da Secretaria da Fazenda.

14.12. Para dirimir as questões oriundas do presente Edital, não resolvidas na esfera administrativa, é
competente o Foro da Comarca de São Paulo, em uma das suas Varas da Fazenda Pública, por mais
privilegiado que outro seja.

14.13. Integram o instrumento convocatót.io:

ANEXOl-DESCRIÇÃO DOOBJETO
ANEXOll-REDUÇÃO DgLANCES
ANEXO 111 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADES:PE'RANGE O MINISTÉRIO DO TRABALHO
Â}IE5iÕ IÇ -'BÊêIIÀHÀeÀÕ'BÊ';I:I:ÊIIBÜEÍÍIFaÀgHêIÊII;G HÊI.IIt&lB ãI'IÁIjbE'E'gÊGURANÇA
NO TRABALHO ll 1 !: í. l:;

ANEXOV-MINUTADECONTRATO
ANEXO VI - TERMO DE CIÊNCIA E NQ'rlf:lCAÇÃO

Prof(a). Dr(a). Arlindo Saran Netto
Prefeito dd Campus Usp

Edital padrão aprovado pela Procuradoria Geral da USP nos Pareceres PG. P. n' 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-RUSP, 1424/19-RUSP
e 15795/20-RUSP. '©
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ANEXOI
DESCRIÇÃODOOBJETO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO NO 00012/2021 - PUSP-FC

Não serão afeitos, sob quaisquer pretextos, produtos/serviços que não atendam aos requisitos
preestabelecidos. Assim as empresas que colarem deverão estar cientes das especificações de
seus produtos/serviçosl

l OBJETIVO

O OBJETIVO DESTE DOCUMENTO É ESTABELECER AS CONDIÇÕES
PARA O FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL, BIODISEL PARA A FROTA
DE VEÍCULOS E MÁQUINAS AGRÍCOLAS DA PREFEITURA DO CAMPUS
USP"FERNANDOCOSTA". t.

2 OBJETO

3. DEMAIS DETALHAMENi'OS Doira:liNEciwENTO

3.1 . O ÓLEO DIESEL,

'llliii:::!:.

k.

3.1.1. O ABASTECIMENTO DEVERÁ SER REALIZADO UMA OU DUAS
VEZES POR MÊS. SENDO NUM TOTAL DE APROXIMADAMENTE 15.000.00

UiNZE Mil) LITROS POR MES, ou DE ACORDO COM A NEÇE$UDADn
DASECAODETRANSPORTES DAPUSP-FC

3.1 .2. AS ENTREGAS DEVER.ÃO OCORRER NO PliAZO MÁXIMO DE IO (DEZ)
DIAS CORRIDOS CONTADOS DA DATA DO PEDIDO A SER EMITIDO PELA
SEÇÃO DE TRANSPORTES DA PUSP-FC, SENDO O PRAZO MÁXIMO PARA
ENTREGA TOTAL DO OBJETO, 70 SETENTA DIAS, CONTADOS DO I' DIA
ÚTIL SEGU[NTE DA DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO.

3.2. CASO NÃO CORRESPONDA A QUALIDADE EXIGIDA. APÓS A
EXECUÇÃO DE TESTES TÉCNICOS A SEREM REALIZADOS PELO ÓRGÃO
COMPETENTE, O PRODUTO SERÁ RECUSADO E DEVERÁ SER

'REdital padrão aprovado pela Procuradoria Geral da USP nos Pareceres PG. P. no 773/{2-RUSP, PG.P. 10132/18-RUSP, 1424/19-RUSP
e 15795/20-RUSP.

ITEM QUANT UND DESCRIÇAODOOBJETO

l 30.000 LITRO
' =

ÓLEO DIESEL, BIODISEL S-10, utilização
aütomotiva, classificação B S10 e que
esteja:, de .acordo com as legislações
vigen:tQs: dã ANP
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GOVERNO DOESTADO DESÃOPAULO
PU$P-P PREF.CAMPUSUSP DEPIRASSUNUNGA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRâNICO

Pregão Eletrânico Bo : 12/2021 - PUSP-FC
Processo Ro : 2021.1.112.19.7
Objeto : Aquisição de Óleo Diesel

As 09:03:47 horas do dia 23 de Março de 2021, reuniram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade ADEILSON LUIZ
EUGENIO e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: Gleidson Luas Ament Vansan e Rafaela Piccoli Pavão,

apara realizar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrõnico em epígrafe, relativo à oferta de compra - OC:
1021181005820210C00014. Inicialmente o Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às disposições
contidas no edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances.

Resultado da Sessão Pública
Ence rra da sem recu rso

ITEM l

Descrição
LEGISLACOES VIGENTES DA

Quantidade / Unidade de
Fo rnecimento

Meno r Va lo r

COMBUSTÍVEL, OLEO DIESEL, BS 10, USO RODOViáRiO
ANP

DEACORDO COM AS

30 .000 / LITRO

3,8800
69209575000387

7

CNPJ/CPF - Ve ncedor

Propostas Entregues

Desistência de Propostas

' Propostas Restantes

Propostas Classificadas

Resultado do Item
Justificativa

FERA LUBRIFICANTES LIDA

0

7

7

Adjudica d o

o LiCiTANTE prENDEU PLENAMENTE AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL

Propostas

Licitante Ordem Marca Valor Data/Hora Situação Justificativa

Unipetro Marina
D is tribuidara de

Petroleo Ltda
l PETROBRAS 4,1 500 22/03/2021 00:00 Classificada classifico o item

DICOLCOMERCIO
DE COMBUSTl\e 1S 2
LT

PETROBRAS 4,2500 22/03/2021 00:00 Classificada classifico o item

FERA
LUBRIFICANTES
LTDA

3

4

hMRCA
PROPRIA 4,3400 22/03/2021 00:00 Classificada classifico o item

PETROCAMP PETROBRAS 4,5000 10/03/2021 00:00 Classificada

1/6
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DERIWDOS DE
PETROLEOLTDA

classifico o item

SAOLEOPOLDO
T.R.R.DIESEL
LTDA

5 Petrobras 4,6000 22/03/2021 00:00 Classificada classifico o item

EMERSON
LEANDRO
POSSETTI

GENERAL
SALGADOEPP

6 petrobrás 4,7321 23/03/2021 00:00 Classificada classificooitem

REDE SOL FUEL
DISTRIBUIDORA
S.A.

7
Própria -
Petrobras

4,7500 22/03/2021 00:00 Classificada classifico o item

Não houve desistência

Lances Ofertados

Licitante Valor Data/Hora Situação (.

SAOLEOPOLDOT.R.R.DIESELLTDA 4,1300
23/03/2021

09:09:43
Válido e confirmado

EMERSONLEANDROPOSSETTI
GENERALSALGADOEPP

4,1100
23/03/2021

09:14:41
Válido e confirmado

REDESOLFUELDISTRIBUIDORAS.A.
9q/nq/9n91

4,0900 'i;ll;;;' Válido e confirmado

FERALUBRIFICANTESLTDA 4,0700
23/03/2021

09:17:14
válido e confirmado

Unlpetro Marilía Distribuidora de
Petroleo Ltda 4.0500 'i;lÍz:35 válido e confirmado

SAOLEOPOLDOT.R.R.DIESELLTDA 4,0500 'i81.Í;l;: válido e confirmado

REDESOLFUELDISTRIBUIDORAS.A.
9Q/ni/9n94

4,0300 'i;l.l;;;' Válido e con$rmado

EMERSONLEANDROPOSSETTI
GENERALSALGADOEPP

9q/nq/9n91

3,9900 'i;l.Í;l;;' Válido e confirmado

FERALUBRIFICANTESLTDA 4.0100 ';;liÍ;l;;' válido e confirmado

FERALUBRIFICANTESLTDA
9Q/nQ/9n91

3,9700 '3;1iÍ;llÍ;' Válido e confirmado

REDE SOLFUELDISTRIBUIDORAS.A.
9q/nq/9n9'1

3,9õoo 'i;.Í;lÉ;'
Inválido: não atingiu a redução m mima entre lances ou
valor superior a outro já registrado

Unipetro Marina Distribuidora de
Petroleo Ltda 3,9400 'i;liÍ;i;' Válido e confirmado

FERALUBRIFICANTESLTDA 3,9200 'i;l;;iÍ;' Válida e confirmado

a6
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Unipetro Marina Distribuidora de
Petróleo Ltda

3,9000

3,8800

23/03/2021
09:22:07

23/03/2021

C)9:24:22

Válido e confirmado

FERALUBRIFICANTESLTDA válido e conõrmado

Preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de empate prevista na Lei Complementar Ro 123. de 14 de
dezembro de 2C)06.

Negociação

Não houve negociação.

Análise da Aceitabilidade do Preço

'')
Habilitação

Licitante

FERA

LUBRIFICANTES
LTDA

Data/Hora Habilitação Justificativa

23/03/2021 Habilitado Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo
com as adgências contidas no edital.

Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso
Decorrido o prazo para manifestação de recurso, não houve interposição de recurso

Licitantes

Legenda

FOR0537

FOROS 82

FOR0949

FOR0731

FOR0371

FOR0421

FOR0074

Enquadramento

Outros

Outros

C)utros

C)utros

Outros

Outros

C)utros

CNPJ/CPF

00.409.382/0001-01

02.101.923/0001-65

02.684.965/0001-76

02.913.444/0001-43

43.544.469/0002-85

53.819.934/0001-16

69.209.575/0003-87

Licitante

EMERSON LEANDRO POSSETTI GENERAL S

DICOL COMERCIO DE COMBUSTl\€1S LT

PETROCAMP DERl\óqDOS DE PETROLEO LTDA

REDESOLFUELDISTRIBUIDORAS.A.

Unipetro Marina Distribuidora de Petrole

SAOLEOPOLDOT.R.R.DIESELLTDA

FED A i i i nD iEirn ANiTEQ i Tr\ A

o Ltda

Chat

De

Sis te m a
BEC/SP

Pregoeiro

Para mensagem Data/Hora

23/03/2021
09:03:48

23/03/2021
09:04:04

36

TODOS

TODOS

Sessão Pública Aberta

Bom dias
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Pregoeiro TODOS Faremos a abertura das propostas, aguardem por favorl
23/03/2021

09:04:21

Sistema TnnnS
BEC/SP 'vuvu

Propostas analisadas
23/03/2021

09:06:03

Pregoeiro TODOS Início da etapa de lances para o item l
23/03/2021

09:06:12

Pregoeiro TODOS Podem ofertar seus lancesl
23/03/2021

09:06:22

Sis te m a
BEC/SP

Sis te m a
BEC/SP

TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances
23/03/2021

09:18:33

TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances
23/03/2021

09:18:39

Sis te m a

BEC/SP
TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances

23/03/2021
09:18:48

Sistema
BEC/SP

TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances
23/03/2021 le
09:19:03 l ''''

Sis te m a
BEC/SP

TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances
23/03/2021

09:19:19

Sis te m a
BEC/SP

Sistema
BEC/SP

TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances
23/03/2021

09:22:07

TODOS Informativo: Prorrogada fase de lances
23/03/2021

09:24:22

Si$ te m a
BEC/SP

TODOS Informativo: Encerrada a fase de lances do item :l 23/03/2021 -09:27:22
23/03/2021

09:28:00

Sis te m a
BEC/SP

Sistema
BEC/SP

TODOS Informativlo: Encerrada a fase de lancesi para esta Oferta de Compra
23/03/2021

09:28:00

TODOS Informativo: Iniciada a fase de negociação.
23/03/2021

09:2s:oo lç.

Etapa de negociação item 001 :
COMBUSTÍVEL OLEO DIESEL, BS 1 0, USO RODOVIÁRIO
Menor lance: R$ 3,8800
Negociação dispon ível para fornecedor ganhador

Sistema TnnnC:
BEC/SP 'vuvv

23/03/2021
09:29:00

Sistema TODOSBEC/SP ' "" Etapa de negociação encerrada e etapa de aceitabilidade Iniciada
23/03/2021

09:38:34

Pregoeiro FOR0074
(\FLOR ACEITO - ITEM 1 ) R$ 3,8800 Justificativa: Considero o preço aceitável mediante
consulta do preço referencial

23/03/2021

09:39:00

Aceitabilidade do preço encerrada e habilitação iniciada
Caso necessite encaminhar anexo utilize o botão.

Sistema Tr...nne
BE(;/SF) 'vuvv
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23/03/2021

Pregoeiro TODOS Sr. FOR0074, favor anexar os documentos de habilitação e proposta, nos termos do
edital.

OK

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LTDA" enviou o arquivo "EQB99Z4.2:iZdf'.

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LTDA" enxHou o arquivo "EQBgQz4..3:lado'.

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LTDA" enviou o arquiw "EQBQQZg=.4:pg!".

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LTDA" enviou o arquivo "EQBQQZ4..Epdr'.

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LTDA" enfiou o arquivo "EQBQQZ4..6:ÊgP'.

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LTDA" enviou o arquivo "EQBQgZ4...Zpdr'.

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LTDA" enviou o arquivo "EQB9QZ4...g:rido'.

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LTDA" enviou o arquivo "EQBQQZ4..&pdf'.

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LTDA" enviou o arquivo "EQB0074 1 0 rZgf'.

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LTDA" enxHou o arquivo "EOR0074 1 1 pdf'.

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LTDA" enviou o arquiw "EQBQQZ4..il2:ilgf'.

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LTDA" enviou o arquivo "EQBQ9Z4..]3:iZd!".

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LTDA" enviou o arquivo "EQBQgz4..]4:Edr'.

Sr pregoeiro , por gentileza mais quinze minutos e envia rei a proposta

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LTDA" enviou o arquivo "EQB99Z4..]S:Êdr'.

proposta enviada

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LTDAI' enfiou o arquivo "EOR0074 16.pdf'.

Sr. FOR0074., estão faltando as declarações constantes dos modelos disponibilizados
nos Anexos 111 e IV do Edital.

enxdadas agora

23/03/2021
09:39:41

23/03/2021
09:40:04

23/03/2021
09:57:05

23/03/2021
09:57:15

23/03/2021
C)9:57:29

23/03/2021
09:57:47

23/03/2021
09:57:56

23/03/2021
09:58:09

23/03/2021
09:58:22

23/03/2021

09:58:29

23/03/2021

09:58:46

23/03/2021
09:58:58

23/03/2021
09:59:13

23/03/2021
09:59:27

23/03a021
09:59:39

23/03/2021
10:10:00

23/03/2021
10:27:11

23/03/2021
10:27:24

23/03/2021
10:35:29

23/03/2021
10:35:43

23/03/2021
10:36:05

FOR0074

FOR0074

FOR0074

FOR0074

FOR0074

FOR0074

FOR0074

FOR0074

FOR0074

FOR0074

FOR0074

FOR0074

FOR0074

FOR0074

FOR0074

FOR0074

FOR0074

FOR0074

Pregoeiro

FOR0074

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

TODOS

Pregoeiro

'3

'>
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23/03/2021

Pregoeiro TODOS O Licitante FERA LUBRIFICANTES LTDAfoi habilitado para o Item l.
Justiülcativa: Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com
as odgências contidas no edital.

23/03/2021

10:38:38

Srs. Licitantes, as informações cadastrais do licitante vencedor poderão ser
consultadas. durante a sessão pública, selecionando o item e clicando no botão Ficha
cadastrallicitante.

Pregoeiro TODOS
23/03/2021

10:38:44

Sistema TnnnC
BEC/SP 'vuvv

Licitante vencedor : FERA LUBRIFICANTES LTDA
Item

l

\flor
Negociado
3,8800

23/03/2021
10:38:44

Sis te m a
BEC/SP

Sis te m a
BEC/SP

TODOS Etapa de Habilitação encerrada e fase de Manifestação de Intenção de Recurso
iniciada.

23/03/2021
10:38:44

TODOS
A partir deste horário, qualquer licitante poderá interpor recurso, imediata e
motjvadamente, nesta sessão pública.

23/03/2021
10:38:44

Pregoeiro TODOS Fica aberto o prazo de 05 (cinco) minutos para interposição de recurso.
23/03/2021

10:39:02

Sis te m a
BEC/SP

TODOS Decorrido o prazo para manifestação de recurso. não houve interposição.
23/03/2021 Ir
l0:46:31 I'''

Sis te m a
BEC/SP

Sis te m a
BEC/SP

TODOS Informativo: Aios decisórios
23/03/2021

10:46:31

TODOS Informativo: ELABORAÇÃO DA A[A
23/03/2021

10:47:00

Item 5.1 .e do edital: "Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos
documentos enviados na forma constante da alínea "c", deverão ser apresentados no
endereço constante no preâmbulo deste Edital. em até 02 (dois) dias após o
encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de
habilitação e a aplicação das penalidades cabíveisl"

Pregoeiro TODOS
23/03/2021

10:47:51

Pregoeiro TODOS Sessão pública encerrada.
23/03/2021

10:48:10

Encerramento realizado por ADEILSOlq LUIZ EUGENIO
(.

Considerações finais Obrigado pela participação de todosl Bom dia111

Data 23/03/2021 às 10:48:05

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 B

A
T

IS
T

A
 M

E
S

Q
U

IT
A

 N
E

T
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-M
I8B

-D
0A

7-5B
R

3-66Y
Q

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200390038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



UNIVERSIDADEDESÃOPAULO
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CONTRATO N' 0000026/2021 = PUSP-FC

PROCESSO N'21.1.112.19.7
Edital de PREGÃO NO 00012/2021 - PUSP-FC

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE
DE SAO PAULO, POR INTERMÉDIO DA(O) Prefeitura do
Campus Usp "Fernando Costa" E A EMPRESA Fera
Lubrificantes Ltda. OBJETIVAND0 0 FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL;.

Aos 4 dias do mês de maio do ano de 2021. a UN.IVERSIDADE DE SÃO PAULO, por intermédio da(o)
Prefeitura do Campus Usp "Fernando Costa", inscrita no C.N.P.J. sob n.' 63 025 530/0054-'i6.
lgc?!ilgg?(o) no(a) Avenida Duque de Caxias Norte, 225 - Campus da USP - Pirassununga - SP - CEPA
13635900, neste ato representada por seu Prefeito de Campus Usp, Prof(a). Dr(a). Arlindb Saran Netto.
por delegação de competência, nos termos da Portaria GR n.' 6.56172014, na Unia/ersidade de São Paulo.
doravante denominada CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa Fera Lubrificantes Ltda., CNPJ n'

,,..Ç9 209 575/0003 87 sediada à Rua New Jersey, n' 840, Sala 01 - Centro - Arujá - SP - CEP:07400015,
:apresentada na forma de seu estatuto social, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, com
fundamento nas Leis Federais n's 8.666/1993 e l0.520/2002. nos Decretos Estaduais 47.297/2002 e
49.722/2005, no Regulamento anexo à Resolução n' CC-27/2006 e na Resolução CEGP-10/2002, bem
como nas demais Portarias referidas no presente contrato, vigentes rlo âmbito'da Universidade de São
Paulo, estando as partes vinculadas ao EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N' 00012/2021 - PUSP-FC
e a proposta vencedora, assinam o presente contrato obedecendo as seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

1 .1. 0 presente contrato tem por objeto o Fornecimento de COMBUSTÍVEL;, conforme descrito no
ANEXO - "OBJETO DO CONTRATO", que integra este contrato.

1 .2. O objeto do presente Contrato poderá sofrer alterações em suas quantidades conforme previsto no
artigo 65 da Lei n' 8666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

2.1 . O objeto deste CONTRATO deverá ser fornecido em perfeitas condições. sem custo adicional de
frete, no(s) seguinte(s) endereço(s):

Prefeitura do Campus Usp "Fernando Costa"
Av. Duque de Caxias Norte, 225 - Seção de Transporte - Campus da USP - Pirassununga - SP
- CEP:13635-900

2.2. As entregas deverão ocorrer em prazo não superior a lO (dez) dias corridos, de cada solicitação de
fornecimento; observado. quando houver, o cronograma de fornecimento que integra o Anexo - OBJETO
DO CONTRATO.

2.3. Se o prazo de entrega coincidir com dia em que a USP não tenha atendimento ao público. este será
automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil subsequente.

2.4. O objeto será recebido provisoriamente. mediante recibo ou termo circunstanciado

2.4.1 . Caso não corresponda às características e especificações exigidas neste Contrato, o objeto
será recusado e deverá ser substituído, observado os prazos originalmente fixados para
cumprimento da obrigação.

2.4.2. A não substituição do objeto recusado caracteriza descumprimento da obrigação assumida e
sujeita a CONTRATADA às penalidades previstas neste Contrato.

2.5. O recebimento definitivo, condição para liberação do pagamento, ocorrerá depois de confirmada a
execução do objeto em conformidade com características e especificações exigidas neste Contrato.

Este documento foi assinado dlgitalrrlente por Nome não encontrado e Àrlindo Saran Netto
Para veliflcar as assinaturas vá ao site https://usp.asslnasp.imprensaoficial.com.br/Verificar/ e utilize o código AA5B-67ED-455F-

Edital padrão aprovado pela Procuradoria Geral da USP nos Pareceres PG. P. no 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-RUSP, 1424/19-RUSP
e 15795/20-RUSP.
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2.5.1 . O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade, na forma da
lei. pela qualidade, correção e segurança do objeto fornecido.

CLAUSULATERCEIRA DAGARANTIAEVALIDADE

3.1 . Para utilização da garantia e/ou validade a Universidade de São Paulo, observará o disposto na Lei
Federal n' 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULAQUARTA DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

4.1 . Além das obrigações estabelecidas.em lei e das constantes dos Anexos - OBJETO DO CONTRATO
e OUTRAS CONDIÇOES DE EXECUÇÃO. este último se houver. a CONTRATADA é responsável por:

4.1 .1 . Zelar pela fiel execução deste contrato. utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários, em estrita obediência à legislação vigente, às normas técnicas aplicáveis e
às determinações da CONTRATANTE;

4.1 .2. Arcar com todas as despesas e custos diretos e indiretos, aqui incluídas, entre outras, as
despesas com embalagem, frete e/ou transportes. seguros, além de quaisquer outras despesas
que se apresentarem e que a qualquer título se façam necessárias à boa execução deste Contratos

4.1 .3. Designar pessoal qualificado e idóneo para realização dos serviços e indicar o responsávelr
pelo acompanhamento da execução e pelos contatos com a CONTRATANTE; \-'

4.1 .4. Responder pelos encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais, comerciais e tributários
resultantes da execução deste contrato. nos termos do artigo 71 da Lei Federal n' 8.666/1993

t lüf' - "

4.1 .5. Manter seus empregados identiftcadQ$.põrnaêio de crachás, com fotografia recente. durante
o período que permanecerem naqFÊnétptaç8ê©da:CÕlqTRATANTE;

4.1 .8n Prestar a garant a técnjil;llgÊllala (!9jsto dêbtê é*cihtrato, pelo prazo e nas condições fixadas

4.1 .9. Dar ciência imediata e l:ibr'escti,to' à"Ç:@Nlij$iãtl IÜI':E de qualquer anormalidade que verificar

na execução deste Contratos \»;.. , : ' fl.k;; .: :l:l,.; ;

4.1.10. Responder por quaisquer :dahosjlllp'erdas ou prejuízos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução deste Contratos k

4.1 .6. Fornecer e fiscalizar a utiÜiaçãóÊüe dali
(EPCs), quando necessário à «êõiiçíãó .aç:iilõ

Qg de proteção individual (EPls) e coletivos

4.1 .7. Atender prontamente àsié:õnvoçêçõ
respondendo aos questionamentdsjlQjrestàÊ

NTRATANTE. participando de reuniões.
cimentos por escrito. sempre que solicitador

'& $

g

r

4.1 .1 1 . Manter, durante toda a execução deste Contrato. em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãol

4.1 .12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais
cinco por cento) do valor do contrato;

acréscimos e supressões em até 25% (vinte e

4.1.13. Não ceder ou transferir quaisquer das obrigações assumidas neste contrato, nem
subcontratar a execução total ou parcial do objeto sem a prévia e expressa autorização da
CONTRATANTE.

CLAUSULAQUINTA DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

5.1 . O/A Sr.(a) Leonildo Jose Secarecha está designado pela CONTRATANTE para atuar como preposto
responsável por realizar a fiscalização, acompanhamento e contatos que se fizerem necessários para a
realização do objeto pela CONTRATADA.

5.1.1 . A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA.
mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto
contratado, inexistindo, em qualquer hipótese, corresponsabilidade por parte da CONTRATANTE.

Este documento fol assinado digitalrnente f)or Nome não encontrado e Aililldo Sarar Netto
Para vei ificar as assinaturas vá ao site tlttps://usp.assinasp.imprensaoficial.com.br/Verificar/ e utiliza o código AA5B-67ED-455F-

Edital padrão aprovado pela Procuradoria Geral da USP nos Pareceres PG. P. no 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-RUSP, 1424/19-RUSP
e 15795/20-RUSP.
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UNIVERSIDADEDESÃOPAULO
5.1 .2. A ausência de colnugicaçãol por parte da CONTRATANTE. referente a irregularidades ou
falhas, não exime a CONTRAI'ADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste
contrato e correspondentes Anexos.

5.2. O preposto da CONTRATANTE poderá rejeitar o objeto do contrato. no todo ou em parte, quando não
forem atendidas suas especificações e condições, devendo tomar as medidas cabíveis nas hipóteses
previstas na Cláusula das Penalidades.

5.2.1 . Em nenhuma hipótese as características do objeto contratado poderão ser alteradas, sob
pena de rescisão contratual.

5.3. Cabe, ainda, à CONTRATANTE efetuar os pagamentos devidos em razão da execução do objeto
depois do recebimento definitivo e de acordo com as condições fixadas neste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA-DAVIGÊNCIA

6. O presente contrato terá sua vigência adstrita ao recebimento definitivo de seu objeto e seu respectivo
pagamento.

CLAUSULASÉTIMA DOVALOREDOS RECURSOS

)7. O valor total do presente contrato é de R$1 16.400,00 (cento e dezesseis mil e quatrocentos reais). A
despesa onerará a Classificação Funcional Programática 12.122.1043.6351 - Classificação de Despesa
Orçamentária 3.3.90.30.22, do orçamento da CONTRATANTE. de conformidade com o disposto nos
parágrafos I' e 2' do artigo 12 da Lei Estadual n.' l0.320/1968. observada a seguinte distribuição:

CLAUSULAOITAVA-DOPAGAMENTO
:; $ lIláS ..;.

.,.l,: " ~#w*.
## ;;:,.a.!$@:':''$1gl !:~$.*:.;.: "'g.É#

a 28 (vinte e oito) dias corridos.
no(a)Seção de Transporte do(a)

Portaria GR 4.710/2010. A ordem de
favor da CONTRATADA, exclusivamente

indicada pela CONTRATADA, ficando
na rede bancária ou com terceiros.

-®l.l:li

8.1 . O pagamento será efetuado à
contados a partir do dia seguinte ao
Prefeitura do Campus Usp
pagamento será emitida pela
em conta corrente do
terminantemente vedada à

8.1.1. Nos casos de
quando emitidos dentro do
indicando o valor do
Anexo 1, do Regulamento do

fiscais competentes acima referidos
ser apresentados com destaque

a que se refere o artigo 55. do
aprovado pelo Decreto 45.490/00

'3
8.1 .1 .1 . Nos casos refiridos nb*Subitemç$'.1 ll ., tratando-se de ICMS com alíquota diferente
da estabelecida para as operações óu prestações internas (art. 52, Inc. 1. do referido
Regulamento). ou com base de cálculo que não corresponda ao valor total dos produtos
que são objeto do documento fiscal. e embasamento legal que o justifica, as situações
distintas deverão ser, também, destacadas nesse mesmo documento.

8.2. São condições para a liberação do pagamento

8.2.1 . O recebimento definitivo do objeto;

8.2.2. A entrega da documentação fiscal completa

8.2.3. A não existência de registro da CONTRATADA no Cadin Estadual, cuja consulta deverá ser
feita pela CONTRATANTE, nos termos do artigo 6', inciso ll e parágrafo I' da Lei Estadual n'
12.799/2008 c.c. artigo 7'. incisa ll e parágrafo I' do Decreto Estadual n'. 53.455/2008.

8.3. Eventuais irregularidades nas condições de pagamento ou nos documentos exigidos (Nota Fiscal.
Fatura e demais documentos exigíveis) para sua liberação deverão ser regularizadas até o sétimo dia
anterior ao término do prazo de pagamento.

8.4. Caso não ocorra a regularização no prazo definido no parágrafo anterior. o pagamento ficará
suspenso e será efetuado em até 07 (sete) dias, contados a partir do dia seguinte à regularização

8.5. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento ocorrerá no
primeiro dia útil imediatamente subsequente.

Este documento foi assinado digitalmente por Nome dão encontrado e Arlindo Saran Netto
Para verificar as assinaturas vá ao site https://usp.assinasp.inlprensaoficía:.com.br/Verificar/ e utilize o código AA58-67ED-455F-
IB88
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8.6. A constatação de irregularidades na execução deste ajuste motivará o desconto da importância
correspondente ao descumprimento. sem prejuízo de eventual rescisão e aplicação das penalidades
fixadas na Cláusula - Das Penalidades.

CLÁUSULANONA-DO REAJUSTE

9. O(s) valor(es) constante(s) do presente contrato, expresso(s) em reais (R$), não sofrerá(ão) reajuste(s)

CLÁUSULA DÉCIMA DA GARANTtAFINANCEIRA

1 0.1 . Nesta contratação não será exigida a prestação de garantia da fiel execução do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

1 1 .1 . Além das sanções previstas no artigo 7' da Lei Federal n' l0.520/2002. pelo descumprimento das
demais obrigações assumidas, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas na Lei Federal n'
8666/1993 e na Resolução USP n' 7601/2018, que integra este Contrato, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal, quando couber.

1 1 .2. A advertência é apiit:avei em caso de descumprimento de obrigação acessória que não resulte em ç
prejuízo à execução do objeto principal do contrato. '''

1 1 .3. Poderão ser aplicadas multas, com fundamento no artigo 87
observados os seguintes tipos e respectivos percentuais:

inciso 11, da Lei Federal n' 8.666/1 993

a) Cominatória: A multa cominatófié'corrçspon(iérá: a 2% (dois por cento) acrescida na seguinte
proporção. conforme perdure o.agp$c\!!$1êgtHêiJtõ.:

1 - Até o 30' dia - 0. 1 % (Cilb déêiiiüiil3õÊ.eêhtb) açlyiat

11 - A partir do 31 ' dia - 0.2%;ÍêQid,êiâêl!:$é)fiWbÉ Cento) ao dia.

a.l ) A multa cominatória :1lgié. éaléüligâjlboÚ$gse nf) Valor contratado dos bens fornecidos
ou serviços prestados/reaiEzadó$ hq*lpêCiç5Ho *iiie ;qgdição em que se verificou a infração.

,®

b) Moratória: A multa moratória.:-éâlç.ulédê.s#bE939:valor: ç$ obrigação cumprida em atraso
2,0% (dois por cento) acrescidqj&q;#q:iglgxRlgggrçqo, ~çõhforme perdure a mora:

será de

Até o 30o dia 0,2%(dois:eigélnê8êj$âç:êêi;Íiã) ao dia

11 - A partir do 31' dia - 0,4%(quatfÓ%éêimos por cento) ao dia.

b.l ) A multa moratória não excederá a 20% (vinte por cento) da obrigação cumprida em
atraso.

Ç.

c) Por inexecução total ou parcial do contrato: A multa será de 20% (vinte por cento) do valor
da obrigação não cumprida, e será aplicada quando for imputável à CONTRATADA a
responsabilidade pela inexecução do contrato nas condições pactuadas, e não houver interesse no
recebimento da obrigação em mora. em especial nas situações que ensejam a rescisão unilateral
do contrato, previstas no artigo 78, incisos l a Xll, da Lei n' 8.666/1993.

1 1.3.1. As multas poderão ser compensadas com pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ainda quando resultantes da execução de outro contrato, e/ou descontadas da
garantia do respectivo contrato ou. quando for o caso, a Administração efetuará a cobrança
judicialmente.

1 1 .3.2. As multas não tem caráter compensatório. de modo que, independentemente das sanções
aplicáveis. a CONTRATADA ficará sujeita à composição das perdas e danos causados à
Administração e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação feita no mercado, na hipótese de os demais
classificados não aceitarem a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pelo
inadimplente.

1 1 .4. Poderá ser aplicada, ainda. a sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades

Este docdaeMMW$0Mgã©itdb©btUqusp.as©âa ll+do Ellclblll?l?2wdbthtq 5..jcinco2.çlinosbcom fundamento no artigo 7'
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UNIVERSIDADEDESÃOPAULO
da Lei Federal n' l0.520/2002. e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, com fundamento no artigo 87. inciso IV, da Lei Federal n' 8.666/1993.

1 1 .4.1 . As sanções restritivas do direito de licitar e contratar poderão ser aplicadas isoladamente
ou em conjunto com as penas de multa, quando cabíveis.

1 1 .5. O procedimento administrativo garantirá o exercício do contraditório e da ampla defesa, nos termos
da Resolução USP n' 7601/2018.

1 1 .6. As sanções aplicadas pela Administração serão registradas no CAUFESP. no "Sistema Eletrõnico
de Aplicação e Reg.istro. de S.anções Administrativas - e-Sanções", no endereço www.esancoes.sp.gov.brl
no Sistema Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulol e também no "Cadastro Nacional
de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS", no endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis.

1 1 .7. As multas e demais débitos não pagos pela CONTRATADA são passíveis de registro no CADIN
Estadual, mediante prévio procedimento administrativo, observado o contraditório e a ampla defesa. em
consonância com o disposto na Portaria GR n' 6723/2016.

CLÁUSULADECIMASEGUNDA DA RESCISÃO

12.1 . A falta de cumprimento das obrigações assumidas no presente instrumento ou a incidência do
comportamento descrito no artigo 78 da Lei 8.666/1993, dará direito à CONTRATANTE de rescindir,

"'''\unilateralmente, este contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicáveis. ainda, as
disposições contidas nos artigos 79 e 80 da mesma legislação.

12.2. No caso de contratação com sociedades cooperativas, ocorrerá a rescisão imediata do contrato

dada pelo
a que

valores devidos à CONTRATADA,
de se ressarcir de eventuais prejuízos

e
Paulo em uma das varas da Fazenda

que seja, para toda e qualquer
acordo entre as partes.

contrato

Prof(a). Dr(a). Arlindo Saran Netto
Prefeito de Campus Usp

P/CONTRATADA
Anderson Bertoni

Este documento foi assinado digitalmente por Nome não encontrado e Ailíndo Sarar Netto
Para verificar as assinaturas vá ao site https://usp.assinasp.inlprensaoficial.çom.br/Verificar/ e utilize o código AA5E3-67ED-4$5F-

Edital padrão aprovado pela Procuradoria Geral da USP nos Pareceres PG. P. n' 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-RUSP, 1424/19-RUSP
e 15795/20-RUSP.

IB88

ISTO

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 B

A
T

IS
T

A
 M

E
S

Q
U

IT
A

 N
E

T
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-M
I9I-G

345-70H
7-4G

O
E

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200390038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



® UNIVERSIDADEDESAOPAULO
Pág.6de 6

ANEXOI
OBJETODOCONTRATO

ITEM 1 : Qtd.l0.000,000 LITRO - Preço Unitário (R$) 3,88
Importância (R$) 38.800,00 (trinta e oito mil e oitocentos reais)
Grupo COMBUSTÍVEIS, OLEOS, LUBRIFICANTES E CE. \ Item COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E
GASOSOS,(ATACAD. \ Subitem COMBUSTÍVEL
Marca Fit - Modelo
Garantia:
Características:
CLASSIFICACAO:B-SIO;
LEGISLACAO: DE ACORDO COM AS LEGISLACOES VIGENTES DA ANP
TIPO:OLEO DIESEL-BIODISEL;
UTILIZACAO:AUTOMOTIVA;

ITEM 2: Qtd.20.000,000 LITRO - Preço Unitário (R$) 3,88
Importância (R$) 77.600,00 (setenta e sete mil e seiscentos reais)
Grupo COMBUSTÍVEIS, OLEOS, LUBRIFICANTES E CE. \ Item COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E
GASOSOS,(ATACAD. \ Subitem COMBUSTÍVEL
Marca Fit - Modelo
Garantia:
Características:
CLASSIFICACAO:B-SIO:
LEGISLACAO: DE ACORDO COM AS LEGISLACQES VIGENTES DA ANP:
TIPO:OLEO DIESEL-BIODISEL:
UTILIZACAO:AUTOMOTIVA;

VIGENTES DAANP; L

E, .por estarem justas e contratadas, assbg@
data. ::::; , ' *-T;?:l'' '"'-".

"iill$1ii.

: ;P!:

?:l;Y=:~ ;;,.;

que integra o contrato firmado nesta

Pirassununga, 4 de maio de 2021

$'$!'i,u

Prof(a). Dr(a). Arlindo Saran Netto
Prefeito de Campus Usp

:Kl;g

l?$'..
.g'

P/CONTRATADA
Anderson Bertoni

E:te documento fol assinado digitalrnente )or Noinc não ef coi irado e Ariiildo Saran Neíto.
Para velificaí as assinaturas vá ao site hitps://usp.assinasp.imprensaoficial.com.[ir/Verificar/ e uti]izü o código AA5B-67ED-455F-

Edital padrão aprovado pela Procuradoria Geral da USP nos Pareceres PG. P. n' 773/12-RUSP, PG.P. I013U18-RUSP, 1424/19-RUSP
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TERMO DECIÊNCIAE DE NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N'21.1.112.19.7

CONTRATANTE: Prefeitura do Campus Usp "Fernando Costa"
CONTRATADO: Fera Lubrificantes Ltda.
CONTRATO N' (DE ORIGEM): 0000026/2021 - PUSP-FC
OBJETO: COMBUSTIVELI

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

l Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido. seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo. cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico;

'')
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrõnico, em consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESPI

c) além de disponíveis no
tomados. relativamente ao
do Poder Legislativo. parte do
o artigo 90 da Lei Complementar
contagem dos prazos

eletrõnico. todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno

Estado de São Paulo. em conformidade com
de 1 993, iniciando-se, a partir de então, a

de Processo Civil;

d) as informações
eletrõnico do "Cadastro
Instruções n'01/2020.

estão cadastradas no módulo
previstos no Artigo 2' das

Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade seus dados sempre atualizados

2 Damo-nos por NOTIFICADOS
a) O acompanhamento dos finde consequente publicação;

b) Se foro caso e de nosso
direito de defesa.interpor

:nas formas legais e regimentais, exercer o

''3

LOCAL e DATA: Pirassununga, 4 de maio de 2021

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Vahan Agopyan
Cargo: Reitor
CPF: 839.536.208-00

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO QO CERTAME
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Arlindo Saran Netto
Cargo: Prefeito de Campus USP
CPF:249.011.958-32
Assinatura:

ou RATIFICAÇÃO DA

Este documento foi assinado digitalmente por Nome não encontrado e Ailíndo Sarar Netto
Para verificar as assinaturas vá ao site https://usp.assinasp.imprcnsaoficial.com.br.rverificar/ e utilize o código AA5B-67ED-455FE-

dital padrão aprovado pela Procuradoria Geral da USP nos Pareceres PG. P. no 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-RUSP, {424/19-RUSP
e 15795/20-RUSP.
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RESPONSÁVEIS QUEASSINARAI OAJUSTE

PeloCONTRATANTE
Nome: Arlindo Saran Netto
Cargo: Prefeito de Campus USP
CPF:249.011.958-32
Assinatura :

PelaCONTRATADA:
Nome: Anderson Bertoni
Cargo: Procurador
CPF: 224.742.478-31
Assinatura :

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome: Arlindo Saran Netto
Cargo: Prefeito de Campus USP
CPF: 249.01 1 .958-32
Assinatura:

:h...:' '

Este doa.imenso foi assinado digltalrtlente f)or Nome não encontrado e Aíiindo Sai'an Nesta
Para verificar a$ assinaturas vá ao site llttps://usp.assinasp.inlprensaoficial.com.br/Verificar/ e utilize o código AA5B-67ED-455F-
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PROTOCOLO DEASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma USP - Universidade de São Paulo.

Para verificar as assinaturas clique no link: https://usp.assinasp.Imprensaoficial.com.br/Verificar/AA5B-

67ED-455F-l B88 ou vá até o site https://usp.assinasp.imprensaoficial.com.br/Verificar/ e utilize o código
abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: AA5B-67ED-455F-l B88

lll ll 11111 1111 1111 ll 1111111111 lll 1111111 l
Hash do Documento

326DAF4 1 A352B6794B6602E6EA6F565DE28702E51 B55F06568955C337E992C9E

--.\ O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 25/05/2021 é(são)

M Nome não encontrado - 224.742.478-31 em 25/05/2021 09:58
UTC-03:00

Nome no certificado: Anderson Bertoni

Tipo: Certificado Digital

© Arlindo Saran Netto - 249.01 1 .958-32 em 25/05/2021 1 0:57 UTC
03:00

Tipo: Certificado Digital
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® ESTIMATIVA

'~'"TI'A:; :li.::l.= -"--'

Número: a1435681/2021

Emp.Siafem:
Dotação: 035845/2021 Grupo:019.239 - Manutenção de Áreas Externas
Unidade: 19 - Prefeitura do Campus USP Fernando Costa

Data do Empenho: 04/05/2021

Processo: 21.1.00112.19.7

 
 

Categoria Económica: 3 Despesas Correntes

Grupo de Despesa: 3 Outras Despesas Correntes

Modalidade: 90 Aplicações Diretas

Elemento: 30 Material de Consumo

Item: 22 Diesel Automotivo

Funcional Programática: 12 - 122 - 1043 - 6351 Apoio Técnico Administrativo do Ensino Superior
Fontede Recurso: l Tesourodo Estado

Credor: Fera Lubrificantes Ltda

Organização 143471 C.N.P.J. 69 209 575/0003-87 Conta Bancária: 1 3437 5228 0

ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA
COMBUSTÍVEL

 
Itens de Planejamento da Proposta de Convênio

..
Prefeito do Campus

PUSP-FC  
Pato. 28 dia(s) Parc. 2 parcelas Entrega 10 dia(s) corridos

Compra 00025412/2021 - Pregão Compras e Serviços 1 2/2021

Sujeito aos artigos 86, 87 e 88 da Lei n' 8666/93 e Portaria GR no 31 61/99 e/ou Resolução 7601/2018

Base Legal Artigo I' - Lei 10520/2002
Empenhos Associados  

Total R$ 38.800,00

(trinta e oito mil e oitocentos reais)

Atesta nesta data a regularidade do credor perante o FGTS. INSS e o Cadin(SP). Informo que não há sanções impeditivas a sua contratação no
Estado de São Paulo

A importância empenhada foi debitada da dotação acima
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Credor: Fera Lubrificantes Ltda

Organização 143471 C.N.P.J. 69 209 575/0003-87 Conta Bancária: 1 3437 5228 0

ESPECIFICAÇÃO DADESPESA
COMBUSTÍVEL.

 
Itens de Planejamento da Proposta de Convênio

.-''''''=::v

«.r. e:Üã:gã;:Nã?-
Prefeito do Campus

PUSP-FC
Pato. 28 dia(s) Parc. 2 parcelas Entrega 10 dia(s) corridos

Compra 00025412/2021 - Pregão Compras e Serviços 12/2021

Sujeito aos artigos 86, 87 e 88 da Lei n' 8666/93 e Portaria GR n' 31 61/99 e/ou Resolução 7601/201 8.

Base Legal Artigo lo - Lei 10520/2002

Empenhos Associados
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DADOSDO PRODUTO/SERVIÇOS

Aliquota de PIS e COFINS reduzida a zero conforme Art. 315 da IN 191 1/2019. ICMS RETIDO POR
SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

Lacres:
Envelope Amostra

Temperatura Amostra: 22.000 Temperatura Tanque: 22.000 Densidade: .8q?Õr do Lacre

Boletim de Conformidade: 031/2021
Base ICMS Retido: 63645.00 - ICMS Retido: 8464.78
Pedido:1350031
Pedido da Cliente: 1435681/2021 /p"'
Depósito Saída: TRANSE - AVENIDA ESTOCOLMa .
O1.136.600/0001-44 - 1.E: 513.031.794.110

1438 - SL OI - CASCATA - PAULINIA - SP - CNPJ

Local de Entrega: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS NORTE. 225 - JD ELITE
/

PfRASSUNUNGA-SP

 

/'

( llWw;l!::::;::;;;
SAC (Serviço de Atendimento)

TEL.; 30Q34410 f 3003-4447 / 3003-1707

DOCUMENTO AUXILIAR DA
NOTA FISCAL ELETRÕNICA

;:ÊÍ]h« []
N'000.595.745
SERIE l
FOLHA l de l .

CONTROLEDOFISCO '

. ' l l l l l l l ll l ll l 1111 l 11111
CHAVEDEACESSO

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF e
www nfe.fazenda gov br/portal ou no site da Sefaz AutoNzadora

Í NATUREZÀDÀÕI5ÊRÃÇÃÓ

l Venda de Combustível p/ consumidor final / 5656 :::! ::5 ::1 :"",.. ''....,. /4iÊi:iÜ:lã;li;ã;"il'/Ú;alia 17:30:36 /
IINSCRIÇAO ESTADUAL
1 188.090.730.112 l 69.209.575/0003-87 /
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DADOSADICIONAIS
iNroiiMÁ<lÕÉI COMPLEMENTA RES

Inf. Contribuinte: Declaro que os produtos perigosos estão adequadamente classificados, embalados, identificados:
estivador para suportar os riscos das operacoes de transporte e que atendem as exigências .da.rFgulaliFntacao
Aliquota de PIS e COFINS reduzida a zero confomle Art. 315 da IN 191 1/2019. ICMS RETIDO POR
SUÉSTITUICAO TRIBUTÁRIA ENTREGA NA SECAO DE ESPORTES DO CAMPUS USP FERNANDO
COSTA DAS 07H00 AS IOH00 - 13H00 AS 16H00 Lacres: 227322/227031/22731 8/227325/227497/227436/227457/
227500/228448/227377/227445/228492/227343/227366/227491/228462Envelope Amostra: 22983900 A 3903
Temperatura Amostra: 20.000 Temperatura Tanque:.20.000 Densidade: .8342 Boletim de Confomlidade: 140/2021
Base ICMS Retido: 68070.00 - ICMS Retido: 9033.31 Pedido: 1381721 Pedido do Cliente: 01435681 Deposito Saída:
TRANSO - AVENIDA ESTOCOLMO , 1438 - SL O] - CASCATA - PAULIN]A - SP - CNPJ: Ot.i36.ÓOOZ9OOi-44 -
l.E: 5 1 3.031 .794.1 1 0 Local de Entrega: AVENIDA DUQUE DE CAXIAS NORTE, 225 - - JD ELITE
PIRASSUNUNGA SP Email do Destinatário: compras p(@usp.br Valor Aproximado dos Tributos : R$ 9.053

e

31

RESERVADOAOFISCO

Impl 21/06/2Q2} asQ?:2S:19 Arquivo geradoetn danÚbottl .br

1) 11NT}FICA ÇÀO DO Ehf{ I:ENTE

FERALUBRIFICANTESLTDA
RUA NEW JERSEY, 840 SALA OI

CENTRO INDUSTRIAL 074 1 1 -670
ARUJA SP Fine/Fax: 01 1 465 1 2286

DANCE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrõnica

? E:m.« H
N'. 000.608.286

Série 001
F'olha !/]

l l ll ll l l ll ll 11111
CHAVE DEACESSO

3521 0669 2095 7500 0387 5500 1000 6082 8611 6151 2290

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF e

www.nf'e .fazenda.gov.br/portal ou no site da Sef'az Autorizadora

NTTÜR E2Ã DÃ ÓPERA('AO /Venda de Combustível D/ consumidor final /
'!:r::'11:::':y" .......... .. .. .. /s;;;=;;;"" - -*'"""- ":,.:., .'''

INSCRIÇÃO ESTADUAL

188090730112
WSCRlçÃO MUNICIPAL ENSCRlçÀO ESTADUAL DO SUBST TRIBUT CNPJ

69.209.575/0003-87 /

NÕME7 RAZÃO SOCIAL

UNIVERSIDADE DE S PAULO / CNPJrcpF an/naco ic /' '63.025.530/0054-16 / 18/06/2021  
F riAvrAQ TrxDTP llc /AVENIDA DUOUE DE CAXIAS NORTE, 225 ''

BAIRRO'DISTRITO

JD ELITE / lc" 13635-900 '/
DATA DASAIDA/'ENTRADA

18/06/2021
,/

MIJNIC[PIO

PIRASSUNUNGA /   NE/FAX

1935654194
[NSCRlçÁOESTADUAL

536009020115 //
HORA DASAIDA/ENTRADA

08:31:08  
INFORMACÕESDOLOCALDERETIRADA
NOME:7 RAZÃO SOCIAL

\NSO COMBUSTÍVEIS LTDA
CN PJ / CPF

01.136.600/0001-44
INSCRIÇÃO ES'l'ADUAL

513031794110  
BIÇETEREÇQI AIRROfDISTRITO

CASCATA
jcKP

l 13146-067  
lu

PAULINIA L e ['":''" ]
NATURA/DUPLICA'l'A
Num [)[) l

;:= .ggg;#ãiJ /;== RS :":",áál ./
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE (:AI (' 1)o ICM

0.0
TXÍÃIOR D01CMS

1 ," o.oo
BASE DE CÁL( ICMS S T

'/ 0,00
VAI oR l)o l(:MS SLJI)S l V. IMP. IMPORTAÇÃO

0.00
\ . ICMS UF REMEM . l

o,ool

FCPUFDEST

0,00
VALOR DOPIS

0.0
\: FATAL PRODt. 'rOS

i1 58.20Q,gQ
/

VAI.OR DOFRETE

0.0

IVAIOR DOSEGUR0

l o,oo
DESCONTO

Q,oo

OUTRAS DESPESAS VALORTOTALIPI

0,0 " -'": " ":b,..l
.TOT Trio IVAuaaoACOPiNS !v 'i'O'i'ALBA NO'iA l

/

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS Z'
NOME RAZÃO SOCIAL

F A LAURITTO TRANSPORTES ME
FRETE /T
0-Por conta do Rema '-'""" l

!,ACA DO VEICULO

LLJ4400 ':.
NPJ CPF

l0.767.103/0001-35  
ENDEREÇO l
AVJOSEPAULINO J

LJNI(:óPIo

PAULINIA b [NSCRlçAO ESTADUAL

513465368119  
"-;=;; ,/

ESPECIE MARCA .

FERA /
NUMERAÇÃO PESOBRUTO IP

i2.Si3,0001
!SO LÍQUIDO l

t2.Si3,000j
DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
CÓDIGOPRODUTO DESCRIÇÃO DOPRODUTQ/SERVIÇO NCM/SH O/CST CFOP UN QUANT

VALOR
LJNI.} TO'FAL DESC [(:MS ICMS IPI l('MS [Pt  

 

LEO DIESEL B SIOONU i202CL3GR111
etido na comprai BASE ICMS ST=68 070,00 /
;t=1 3.30 VALOR ICMS ST=9.053,3 1 '

7101921

  

LT
/

15 000,0000
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/}2,

G3370914554178771
09/06/2021 15:02:13

Emissão de comprovantes

09/06/2021 BANCO DO BRASIL 15:00:25
189701897 SEGUNDA VIA 0002

COMPROvANTE DE TRANSFERENCIA
DE CONTA CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

CLIENTE: RUSP CONTA MOVIMENTO
AGENCIA: 1897-X CONTA 139.531-9

DATA DA TRANSFERÊNCIA 09/06/2021
NR. DOCUMENTO 553 .437.000.005.228
VALOR TOTAL 19.400.00
+ +++ ü'+ TRANSFERIDO PARA :
CLIENTE: FERA LUBRIFICANTES LTDA
AGENC].A: 3437-1 CONTA: 5 . 228-0
NR. DOCUMENTO 551.897.000.139.531

IDENTIFICADOR l 63.025.53 0/0001 04

NR.AUTENTICACAO l . IEB . 3 93 . 050 . FFE . 4DA
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i? illgk::l Pagamentos de terceiros

G3361612028455081
16/07/2021 12:06:01

Créditos para um favorecido
P

Dadas con$uitados
Cliente UNIVERSIDADEDE SAO PAULO

Pavafecida$
Agência 3437-1
Conta destino 5228-0
Datainício 16/07/2021
Data fim 16/07/2021

Lalnçam©a'ios
Nõülé::#ãvopeêiddl:
Fera Lubrificantes Ltda. PAGFORNECC/CTA 16/07/2021

$$$$é#$$i! l$b:#ã@$+1$1$:
LIDERADO 58.200,00

Transação efetuada com sucesso por: J6122033 ADAUTO ALVES DE SOUZA
Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678

Para deficientes auditivos 0800 729 0088
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UNIVERSIDADEDESÃOPAULO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N' 00046/2021 - PUSP.FC

Pág. l de 28

/'ê

PROCESSO NO 21 .1 .00340.19.0

OFERTA DE COMPRA NO 1021181005820210C00054

ENDEREÇO ELETRONICO: www.bec.sp.gov.br

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço

DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÕNICA

20/07/2021

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

02/08/2021 às 09:00 horas

UNIDADE
Prefeitura do Campus Usp "Fernando Costa"

') ENDEREÇO:
Seção de Compras da PUSP-FC - Avenida Duque de Caxias Norte, 225
Pirassununga - SP - CEP: 13635900 - Fine:(lg) 3565.4194

Campus da USP

Telefones: 19 3565-6717 - e-mail: compras-p@usp.br.

A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO
ELETRONICO, por intermédio do sistema eletrõnico d'e contratações denominado i'Bolsa Eletrõnica de
Compras do Governo do Estado de São Paulo - Sistema BEC/SP, utilizando recursos de tecnologia da
informação - internet, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, e em conformidade com a Lei Federal
n' l0.520/2002, o Decreto Estadual Ro 49.722/2005, o Regulamento anexo à resolução n' CC-27/2006,
aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n' 8.666/1993, do
Decreto estadual n' 47.297/2002, da Resolução CEGP-10/2002, e demais normas regulamentadoras
aplic veia

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e serão
encaminhadas por meio eletrânico, após o registro dos interessados em participar do certame e o
credenciamento de seus representantes no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo -
CAUFESP

'') A sessão pública de processamento do certame será realizada no endereço eletrõnico
www.bec.sp.gov.br no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo
pregoeiro com o auxIlIo da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no
sistema pela autoridade competente.

l.DOOBJETO DALICITAÇÃO

1 .1. 0 presente PREGÃO tem por objeto a aquisição de COMBUSTÍVEL conforme especificações e
condições constantes deste Edital e seus Anexos.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

2.1 . Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a Administração Estadual que
estiverem registrados no CAUFESP, em atividade económica compatível com o seu objeto, sejam
detentores de senha para participar de procedimentos eletrõnicos e tenham credenciado os seus
representantes, na forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro

2.1 .1 . O registro no CAUFESP, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome da
Licitante no sistema de pregão eletrõnico e a senha de acesso, deverão ser obtidos anteriormente
à abertura da sessão pública e autorizam a participação em qualquer pregão eletrânico realizado
por intermédio do Sistema BEC/SP

2.1 .2. O registro no CAUFESP é gratuito. As informações a respeito das condições.eligicPs e dos
procedimentos a serem cumpridor, para os registros - RC (Registro Cadastral) e RCS (Registro

Edital padrão aprovado pela Procuradoria Geral da USP nas Pareceres PG. P. n' 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-.RUSP, 1424/19-RUSP
e 15795/20-RUSP. 'ã
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UNIVERSIDADEDESÃOPAULO
Cadastral Simplificado) - no CAUFESP, para o credenciamento de representantes e para a
obtenção de senha de acesso, estão disponíveis no endereço eletrõnico www.bec.sp.gov.br.

3

i#gH@$ilzii i$ ne:nr g WBTii
2.3. A Licitante responde integralmente por todos os atos prat.icados no pregão. eletrõnico, por.seus
representantes devidamente credenciados, assim como.pela utilização aa senna ae acesso ao slslerna,
ainda que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante.

2.4. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada pregão eletrõnico

2.5. O envio da proposta vinculará a Licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações
inerentes ao certame.

2.6. Para o exercício do direito de preferência de que trata o subite.m 4.6. do.item 4:; bem,.como paga a
fruição do benefício da habili.tação com irregularidade fiscal e trabalhista previsto na alínea r, ao suonem

$ãHããl$H&q M H ã:B'z'uuçzuuy'
2.7. Não poderão participar do certame empresas estrangeiras que não funcionem no Paísl os
interessados que se encontrem sob falência, concurs.g de credores, dissolução,..liquidação ou em regime
de consórcio, qualquer que seja sua forma dg constituiçãol empresas Guias di.ri.gentes façam: p?!te.do
quadro de servidores da 'Universidade de.S.ão Paulol, nem aqueles que tenham s do declarados inidõneos
para licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com sus.pensão temporária ou
impedimento do direito de licitar e contratar. com os.órgãos. e entidades da:Administração.ao.Estaao ae
São Paulo. nos termos do Decreto Estadual n' 48.999/2004, e as cooperativas que se encontrem sob a
vedação do Decreto Estadual n' 55.938/2010.

;-::";:l:

k.

3.DASPROPOSTAS ELETRõNICAS
-l:;:ll:;x'::.;;.'

e modelo(s)
no endereço

da íntegra do
a abertura da
integralmente

habilitação constantes do Edital.

3.2. A proposta comercial a ser apresentada..pela:.licitante autora da proposta de menor preço durante a
fase de aceitabilidade de preço, quando solicitado pelo Slstemq BEC. deyql.á gqOte.r os elementos a
seguir, observado o modelo disponibilizado no ANEXO - "PROPOSTA COMERCIAL " L

a) Descrição do(s) produto(s) e/ou serviço(s) ofertado(s), com indicação de procedência, marca e
modelo, quando pertinente, observadas as especificações constantes do ANEXO - "DESCRIÇÃO
DO OBJETO";

b) Preços unitários e totais, por item, em moeda corrente nacional: em algarismos: apurados à data
de sua apresentação. sem inclusão de qualquer encargo fina.nceiro ou previsão inflacionária. Nos
preços propostos'deverão estar incluídos, além do lucro, todas as. despesas p custos, como .por
exemplo: transportes. tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas,
relacionadas cé)m o fornecimento do objeto da presente licitaçãol

b.l) No preço unitário deverá ser considerada a isenção do ICMS prevista .no art. 5.5, do
Anexo 1, do 'Regulamento do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobro PEqst?ção
de Serviços, do'Estado de São ISaulo, aprovado pelo Decreto Estadual n' 45.490/2000, ou
seja, sem a carga tributária do ICMSI

b.2) O valor equivalente à isenção do ICMS a que se refere o art. 55, d.o Anexo 1, do
mencionado Regulamento, obrigatoriamente, deverá ser indicado no res.pectivo documento
fiscal por ocasião do pagaúiento, e não se aplica ao caso de .imp.osto .já retido
antecipadamente por sujeição passiva por substituição (previsto .no. parágrafo 4' do t2esmo
artigos, e nos casos de émpreéas cujo documento fiscal de venda é emitido fora do Estado
de São Paulo.

c) Ainda, deverão ser considerados para elaboração da proposta os seguintes prazos:

Edital padrão aprovado pela Procuradoria Geral da USP nos Pareceres PG. P. n' 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-RUSP, 1424/19-RUSP
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c.l ) Prazo de entrega não superior a lO (dez) dias corridos, contados da data de cada
solicitação de fornçc mento, observado, quando houver, o cronograma de fornecimento que
integra o Anexo - DESCRIÇÃO D0 0BJETO. ' '

c.2).Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos
da data da abertura da sessão pública do presente Pregão Eletrdnico.

contados

3.3. A proponente que não se interessar por todos os itens poderá encaminhar a Proposta Eletrõnica
apenas para os que pretenda disputar, quando houver. Não se admitirá oferta de quantidade diversa ou
que não contemple a integralidade do item ou lote disputado.

3.4. As Licitantes arcarão com todos os custos relativos à elaboração de suas propostas, não recaindo
sobre a Universidade de São Paulo quaisquer ónus de caráter ihdenizatório, independentemente do
resultado do procedimento licitatório.

3.5. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável

4. DA SESSÃO PÚBLICA E DO JULGAMENTO

4.1 . No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do pregão eletrõnico
com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema, na folha de grade
ordenatória, em ordem crescente de preços.'')

4.2. Para o julgamento será adotado o critério de menor preço unitário do item, observadas as
condições definidas neste edital. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda aos prazos, especificações, quantidades e condições fixados no Edital

b) que contiverem vícios

c) que apresentarem qualquer documento em desacordo com as exigências contidas neste Edital

d) com preços manifestamente inexequíveis

e) que apresentarem preços, ofertas ou vantagens baseados exclusivamente em proposta das
demais Licitantesl

f) que. por ação da Licitante ofertante quando do registro da proposta na forma do subítem 3.1
contenham elementos que permitam a sua identificação.

g) formuladas por licitantes participantes de cartel, conluio ou qualquer acordo colusivo voltado a
fraudar ou frustrar o caráter competitivo do certame licitatório.''1

4.2.1. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada pelo Pregoeiro e
registrada no sistema, com o acompanhamento em tempo real.

4.2.2. O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema
com observância dos critérios legais estabelecidos para tanto.

4.3. Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema
e das desclassificadas.

contendo a relação das propostas classificadas

4.4. Será iniciada a etapa de lances
classificadas.

com a participação de todas as Licitantes detentoras de propostas

4.4.1 . A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrõnico

4.4.1 .1 . Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes. inferiores à
proposta de menor preço, ou ao último valor apresentado pela própria Licitante ofertante
observada, em ambos os casos, o valor mínimo de redução entre lances, conforme
parâmetros fixados no ANEXO: "REDUÇÃO DE LANCES", prevalecendo o primeiro lance
recebido, quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo valor.

4.4.1 .1.1. O valor mínimo de redução entre lances incidirá sobre o preço
do item em disputa.

unitário
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4.4.2. A etapa de lances terá a duração de 15 (quinze) minutos.

4.4.2.1 . A duração da etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema.
visando àcontinuidade da disputa, quando houver laíhce admissível ofertado nos últi.mos.3
(três) minutos do período de que trata o subitem 4.4.2. ou nos sucessivos períodos de
prorrogação automática.

4.4.2.1 .1 . Não havendo novos lances ofertados nas condições estabelecidas no
subitem 4.4.2.1 ., a duração da prorrogação encerrar-se-á, automaticamente. quando
atingido o terceiro minuto contado a'partir do registro no sistema, do último lance
que ensejar prorrogação.

4.4.3. No decorrer da etapa de lances, as Licitantes serão informadas pelo sistema eletrõnico

a) dos lances admitidos e dos inválidos, horários de seus registros no sistema e respectivos
valoresl

b) do tempo restante para o encerramento da etapa de lances

4.4.4. A etapa de lances será considerada encerrada, findos os períodos de duração indicados no
subitem 4.4.2

4.5. Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo a classificação
final, em ordem crescente de valores. l...

4.5.1 . Para essa classificação será considerado o último preço admitido de cada Licitante.

4.6. Com base na classificação a que alude o subirem 4.5. deste item, será qslg.gurada às Licitantes
microempresas, empresas de pequeno porte, microem.preendedor individual (MEI) e cooperativas que
preencham as cond'ições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n' 1 1 .488/2007, para.fruição dos
benefícios da Lei Complementar no. 1 23/2006, pr eferência à contratação, observadas as seguintes regras

4.6.1 . A microempresa, empresa de pequeno porte, microempre.endedor .individual (MEI) ou
cooperativa que preencha as condições.estabelecidas no.artigo 34, da .Lei Federal n' l l .j88/2007,
detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas.cujo? valores sejam iguais ou até 5% (cinco
por cento) superiores ao valor da proposta melhor classificada, será convocada pelo. pregoeiro,
para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob
pena de préclusão do direito de preferência.

4.6.1 .1 . A convocação recairá sobre a Licitante vencedora de sorteio
propostas empatadas, nas condições do subitem 4.6.1 ..

no caso de haver

4.6.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor
classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de
classificação. as demais microempresas, empresas de pequeno porte., .microempreendedores
individuais (MEI) e cooperativa que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei
Federal n' à 1 .488/2007, cujos valores das propostas se enquadrem nas condições indicadas no
subirem 4.6.1 ..

L

4.6.3. Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o subitem
4.5., seja microempresa. empresa de pequeno porte ou cooperativa que preencha as cgndlções
estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal n' 1 1.488/2007, não será assegurado o direito de
preferência, passando-se, desde logo. à negociação do preço.

4.7. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valer. obtida com base nas d.isposições
dos subitehs 4.6.1 . e 4.6.2., ou. na falta desta, com base na classificação de que trata o subitem 4.5..
mediante troca de mensagens abertas no sistema, com vistas à redução do preço.

4.8. Encerrada a etapa de negociação e alcançada a melhor oferta, quando solicitado pelo Sistema, a
licitante autora da proposta de menor preço deverá, no prazo de trinta minutos, encaminhar um arquivo
único, insubstituível, contendo os seguintes documentos:

a) Proposta Comercial. conforme modelo disponibilizado.no Anexo "PROPOSTA CO.MERCIAL",
aqual kieverá conter os elementos indicados no item 3.2. deste edital, observada a oferta de menor
preço alcançada na fase de negociação;

b) Documentos complementares
houver.

relacionados no Anexo "DOCUMENTOS DA PROPOSTA", se
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4.8.1 . Desde que devidamente justificado pela proponente, o prazo supra poderá ser prorrogado
por até 2 dias úteis, a critério do Pregoeiro, para que a licitante providencie o arquivo para
apresentação no Sistema BEC, ficando. na hipótese de prorrogação, a sessão pública suspensa

4.9. Em caso de divergência entre os valores consignados no arquivo indicado no subitem 4.8. deste item
4, e os valores lançados na fase de Negociação. prevalecerão os de menor valor.

4.10. O saneamento de falhas e/ou inconsistências no preenchimento da Proposta Comercial, quando
possível, será tratado diretamente no chat.

4.10.1. Será permitido o saneamento da PROPOSTA COMERCIAL e de documentos
complementares, apresentados em cumprimento ao subitem 4.8. deste item 4, desde que
atendidas as seguintes condições:

a) não haja modificação, para maior, do valor final da proposta

b) não haja alteração das características do objeto licitado e, quando pertinente, da marca e
modelo registrados por meio eletrânico conforme subitem 3.1 . do item 3.

4.10.2. O Pregoeiro poderá solicitar, para conferência, a apresentação da versão saneada da
PROPOSTA COMERCIAL e eventuais documentos complementares relacionados no Anexo
"DOCUMENTOS DA PROPOSTA", os quais deverão ser encaminhados para o e-mail indicado no
preâmbulo do Edital no prazo de 30 (trinta) minutos. prorrogáveis por, no máximo, 30 (trinta)
minutos

')

4.10.3. Visando tornar público os documentos saneados, depois de encerrada a fase de análise da
aceitabilidade e iniciada a fase de habilitação, a Proponente deverá encaminhar a PROPOSTA
COMERCIAL e os eventuais documentos complementares pelo Sistema BEC - funcionalidade
"anexo de documentos", juntamente com os documentos de habilitação, na forma prevista no
subitem 5. 1 ."c" deste Edital.

4.1 1 . Após eventual saneamento da PROPOSTA, o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da oferta de
menor preço, decidindo motivadamente a respeito.

5.DA HABILITAÇÃO

5.1 . Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da habilitação.
observando as seguintes diretrlzes:

a) Verificação dos dados e informações do autor da oferta aceita
extraídos dos documentos indicados neste item 5.l

constantes do CAUFESP e

''1 b) Caso os dados e informações constantes no CAUFESP não atendam aos requisitos
estabelecidos neste item 5., o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanear eventuais
omissões ou falhas, mediante consultas efetuadas por outros meios eletrõnicos hábeis de
informaçõesl

b.l ) Essa verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser
anexados aos autos, os documentos passíveis de obtenção por meio eletrõnico, salvo
impossibilidade devidamente certificada e justificadas

c) A Licitante poderá, ainda, suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao
ciimprimento dos requisitos e condições de habilitação estabelecidos no Edital, mediante a
apresentação de documentos. desde que os envie no curso da própria sessão pública do pregão e
até a decisão sobre a habilitação, através da funcionalidade "anexo de documentos" disponível
no Sistema da BEC.

d) A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade..dç?s meios eletrõnicos
hábeis de informações, no momento da verificação a que se refere a alínea "b", ou dos maios alara
a transmissão de cópias de documentos a quá se refere a alínea "c", ambas deste subitem 5.1 .,
ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Não sendo supridas ou saneadas as
eventuais omissões ou falhas, na forma prevista nas alíneas "b" e "c", a Licitante será habilitada,
mediante decisão motivadas

e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na forma
cé)nstanté na alínea ''c", deverão ser apresentados no endereço constante no preâmbulo deste
Edital, em qté 02 (dois) dias utéis, durante a fase de habilitação na forma prevista do ite.m 6. -
OBRIGAÇOES DA LICITANTE VENCEDORA, sob pena de habilitação e aplicação dez=;,,,'""
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penalidades cabíveisl

Pág.6de 28

f) Para habilitação de microempresas, empresas fle pequeno porte, microempreendedor indi.viduais
(MEI) ou cooperativa que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei.Federal n'
1 1 .488, de 15/06/2007, não será exigida comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,.mas
será obrigatória a apresentação dos documentos indicados iio subitem 5.2.2. do item 5. deste
Edital, ainda que od mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação;

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a Licitante será
fiábilitada e declarada vencedora do certame;

h) Por meio de aviso lançado no sistema,. o Pregoeiro informará.às demais Licitantes q.ue.poderão
consultar as informações cadastrais da Licitanle vencedora utilizando opção disponibilizada no
próprio sistema para tanto. Deverá, ainda, informar o teor dos documentos recebidos por meio
eletrõnico.

5.2. A habilitação compreenderá a exigência dos documentos relacionados nos subitens 5.2.1, 5.2.2
5.2.3, 5.2.4 e 5.2.5.

5.2.1.HABILITAÇÃOJURÍDICA

5.2.1 .1 . Para a habilitação jurídica das Licitantes, exigir-se-á

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual, ou Empresa
Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELll

L

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial
em se tratando de sociedade empresária ou cooperativas

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores
sociedade empresária ou cooperativasl

tratando-se de

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando
se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercícios

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País, e ato de reglstro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atlvidade assim o exigir;

f) Registro de sociedade cooperativa perante a entidade estadual da Organização das
Cooperativas Brasileiras, nos termos do artigo 107 da Lei Federal n' 5.764/1971 , no caso
de Cooperativas.

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E:TRABALHISTA

5.2.2.1 . Para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das Licitantes exigir-se-á: L

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
(CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, de acordo
com seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame, relativo ao
estabelecimento da Licitante que ficará responsável pela execução do contratos

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal(Certidão Negativa de Débitos ou
Positiva com Efeitos de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União),
a qual abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas na Lei n' 8.21 2/1 991 l Estadual
(Certidão de Débitos tributários Inscritos na Dívida Ativa) em se tratando de compras e
serviços com fornecimento de bens, e Municipal (Certidão de Tributos Mobiliários) no caso
de serviços, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei com
prazo de validade em vigor.

c.l) No caso de isenção ou de não incidência dos impostos devidos à Fazenda
Estadual ou Municipal, deverá, a Licitante apresentar declaração elaborada em
papel timbrado e subscrita por seu representante legal, atestando tal fato, sob as
penas da lei.

d) Certidão de regularidade de débito perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS-CRF);
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e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos
Trabalhistas com efeito de negativa, nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis
do Trabalho.

e.l ) Fica a Licitante vencedora ciente que, mesmo detentora de RC ou RCS válidos
ou com a citada certidão válida, quando da solicitação dos Documentos de
Habilitação, poderá ser novamente consultada a situação ile regularidade perante os
Débitos Trabalhistas (CNDT).

5.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA

5.2.3.1 . Para a qualificação económico-financeira das Licitantes exigir-se-á

a) Cgrti.d.ão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial. expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual.

a.l) Se a Licitante for cooperativa ou sociedade não empresária. a certidão
mencionada na alínea "a", deverá ser substituída por certidão negativa de ações de
insolvência civil.

a.2) Para fins da comprovação acima, entende-se por sede o principal
estabelecimento da empresa (a matriz).

'3
a.3) Caso a licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser
comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do
plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso.

5.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

5.2.4.1 . Para a qualificação técnica das Licitantes exigir-se-á

a) Registro ou Inscrição de Pessoa Jurídica da licitante, emitida por Conselho ou Entidade
Profissional competente, quando a atividade assim o exigir.

b) A apresentação de atestado(s) de bom desempenho anterior. expedido(s) por
entidade(s) pública(s) ou privada(s) usuária(s) do bem ou serviço, comprovando a execução
de contrato de mesma natureza, relativo a objeto pertinente e compatível com o desta
licitação

b.l ) O(s) atestado(s) deverá(ão) conter as seguintes informações

- Identificação da entidade emitente
dados para contatol

com razão social, CNPJ, endereço completo e

Descrição dos bens e serviços fornecidos

- Assinatura e identificação da pessoa física responsável pela emissão (nome
completo e cargo exercido na entidade);

Data e local de emissão

b.2) Os atestados de desempenho anterior podem referir-se a contratos executados
pela matriz e/ou por filial da empresa licitante.

5.2.5.OUTRAS COMPROVAÇÕES

5.2.5.1 . Para a habilitação das Licitantes exigir-se-á também

a) Declaração de Regularidade perante o Ministério do Trabalho DO que se refere à
observância do disposto no Inciso XXXlll do artigo.7' da Constituição Federal. nos tqlrpo?
do modelo constante do ANEXO - "DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O
MINISTÉRIO DO TRABALHO"

b) Declaração de atendimento às normas relativas à saúde e segurança ng trabalho,.e.m
virtude das disposições do parágrafo único, artigo 1 17 da Constitqção do Çjltado de São
Paulo nos terrúos do mode19 constante do ANEXO - "DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO
ÀS NORMAS RELATIVAS À SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO"

P '
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5.3. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

5.3.1 . Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresel)tadas. a Administração
consideraráque são válidas por 6 (seis) meses a contar da data de emissão.

5.3.2. Os documentos apresentados para comprovar as condições de habilitação.deverão referir-se
ao(q estabelecimento(s') (matriz e/ot] filial) qué executará(ão) o. objeto .do contrato! .ressa])la(]os os
documentos que, pela'própria natureza, aÉ)rànjam ambos os estabelecimentos (matriz e filiais).

5.3.3. O RC do CAUFESP, em plena validade na data marcada para o processamento do Pregão
substitui os documentos enumerados nos subitens 5.2.1 (exceto letra "f"), 5.2.2, 5.2.3 e 5.2.5
Obrigatoriamente, deverá ser apresentado o restante da documentação prevista no subitem 5.2.4

5.3.4. O RCS do CAUFESP, em plena validade na data marcada para o proceslg.mento do
Pregão substitui os documentos enumerados nos subitens 5.2.1 (exceto letra "f"). e 5.2.21.
Obrigatoriamente, deverá ser apresentado o restante da documentação prevista nos subitens 5.2.3
, 5.2.4 e 5.2.5.

5.3.5. A Licitante detentora do RC ou do RCS do CAUFESP cuja validade não se encontrar vigente
em sua totalidade, ou seja, que apresente algumas certidões vencidas, poderá utiliza-lo nesta
Licitação, porém ele somente substituirá os documentos nele.yiggntes.e correspondentes ao.tipo
de Registro Cadastral apresentado (RC ou RCS do CAUFÊSP)...Neste caso, as certidões
indicadas como vencidas deverão ser apresentadas devidamente atualizadas e vigentes, por meio
da funcionalidade "anexo de documentos".

L

5.3.6. A Licitante habilitada nas condições da alínea "f", do subitem 5.1 deste item 5, deverá
comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista: sob pena de decadência do direito à contratação
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

5.3.7. A comprovação de que trata o subitem 5.3.6. deste item 5 deverá ser efetuada mediante a
apresentação das' competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de
negativas, 'no prazo de b (cinco) dias úteis, coihtado a partir do momento em que a Licitante for
declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração.

5.3.8. Ocorrendo a habilitação na forma indicada na alínea "f", do subitem 5.1 .deste item 5, a
sessão pública será suspensa pelo Pregoeiro, observados os prazos previstos no subitem 5.3.7.,
para que a Licitante vencedora possa comprovar a regularidade fiscal e trabalhista de que tratam o
subitem 5.3.6.

5.3.9. Por ocasião da retomada da sessão, o Pregoeiro decidirá motivadamente sobre a
comprovação ou não da regularidade fiscal e trabalhista de que tratam o subitem 5.3.6. deste item
5, ou sobre a prorrogação de prazo para a mesma comprovação, observado o disposto no mesmo
subitem 5.3.8.

5.3.10. Se a Licitante desatender às exigências para a habilitação, ou não sendo saneada a
irregularidade fiscal e trabalhista, nos moldes dos subitens 5.3.6. a 5.3.7., deste item 5, o Pregoeiro
considerará a Licitante inabilítada e, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 4.5
do item 4, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociara com o seu autor, decidirá
sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim
sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de
habilitação, caso em que será declarado vencedor.

<.

6. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

6.1 . A Licitante vencedora deverá, durante a fase de habilitação e após solicitado pelo Pregoeiro, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, entregar diretamente no endereço constante no preâmbulo deste Edital os
seguintes documentos:

6.1.1. PROPOSTA COMERCIAL assinada. tal como foi encaminhada nos termos do item 4.8
incorporadas as correções eventualmente feitas nos moldes do item 4.10.

6.1.2
5.2.5

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO relacionados nos subitens 5.2.1, 5.2.2. 5.2.3, 5.2.4 e

6.1.2.1. Fica dispensada a entrega dos documentos substituídos pelo RC ou RCS do
CAUFESP em plena validade, conforme subitens 5.3.3 e 5.3.4, bem como dos
disponibilizados pela Internet, cuja autenticidade puder ser verificada via consulta no site
correspondente.
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6.1 .3. O ANEXO - "DECLARAÇÃO DE RETIRADA DE MATERIAL EM GARANTIA", quando
solicitado, além de documentos complementares à proposta e outros encaminhados durante a
sessão publica.

7. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

7.1 . Divulgado o vencedor ou, saneada a irregularidade fiscal e trabalhista nos moldes dos subitens 5.3.6
a 5:3.9. do item 5. ou, ainda, se for o caso. encerrado o julgamento da habilitação, o Pregoeiro informará
às Licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema. que poderão interpor recurso, imediata e
motivadamente, por meio eletrõnico, utilizando para tanto, exclusivamente, o campo próprio disponibilizado
no sistema

7.2. Havendo interposição de recurso, na forma indicada no subitem 7.1 . deste item 7., o Pregoeiro, por
mensagem lançada no sistema. informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais contendo as
razões de recurso. no prazo de 3 (três) dias após o encerramento da sessão pública, e às demais
Licitantes que poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, os quais começarão a correr
do término do prazo para apresentação de memoriais, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, no
endereço constante do preâmbulo deste Edital.

7.2.1 . Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrõnico, no sítio
www.bec.sp.gov.br, opção RECURSO. A eventual apresentação de documentos relativos às peças
antes indicadas, cuja anexação por meio eletrõnico não seja possível. será efetuada mediante
protocolo, no(a) Seção de Expediente da(o) Prefeitura do Campus Usp "Fernando Costa" no
horário e endereço abaixo especificados. observados os prazos estabelecidos no subitem 7.2
deste item 7

'1

Avenida Duque de Caxias Norte, 225 - Prédio Central - Pirassununga - SP - CEP: 13635900
Fone: (19) 3565.4069 - HORÁRIO DE ALMOÇO: DAS 11:00 AS 13:00 HS.
Horário: das 07:00 às 17:00 horâ$.
Segunda a sexta-feira.

7.3. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

7.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicará o objeto da licitação à llcitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.

7.5. A falta de interposição na forma prevista no subitem 7.1. deste item 7., importará a decadência do
direito de recurso e o pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão. propondo
à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório.

7.6. A adjudicação será feita por item.

8. DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÕNICO

'''1

8.1 . À Licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrânico, durante a sessão pública,
respondendo pelos ónus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema.

8.2. A desconexão do sistema eletrõnico do Pregoeiro, durante a sessão pública, implicará

a) fora da etapa de lances. a sua suspensão e o seu reinício. desde.p .ponto .em. que foi
irÍterrompida. Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (qu.inze) min.utos,.a
sessão pública deverá, quando reestabelecida a conexão, ser suspensa e reiniciada somente após
comunicação expressa às Licitantes de nova data e horário para a sua continuidades

b) durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas Licitantes
término do período estabelecido no Edital.

até o

8.3. A desconexão do sistema eletrânico com qualquer Licitante não prejudicará a conclusão válida da
sessão pública ou do certame.

9.DACONTRATAÇAO
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9.1 . A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo de contrato,
cuja respectiva minuta integra este edital como ANEXO - "MINUTA DE CONTRATO" ou por intermédio da
retirada do Instrumento equivalente.

9.1 .1 . Se, por ocasião da formalização do contrato ou da retirada do instrumento equivalente, as
certidões'de regularidade de débito'da Adjudicatária perante o.Fundo de Garantia por Tempo de
Serv ço (FGTS) e a Fazenda Nacional.(Certidão Negativa.de .D.ébitos ou Positiva com efei.tos de
Negativa relativos aos Tributos Federais e à.Dívida. Ativa da..União), a qual abrange, inclusive! as
contribuições sociais previstas na Lei n' 8.212/1991, estiverem .com os,.p.razos. de validade
vencidos, o órgão licitante verificará a situação. por meio el.etrõnico hábil .de informaçõe.s,
certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de
obtenção por tais meios, calvo impossibilidade devidamente justificada.

9.1 .2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrõnico hábil de Informações, a Adjudicatária
será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a situação. dg regularidade de que
trata o subiteÚ 9.1 1. deste item 9., mediante a apresentação das certidões respectivas, com
prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

9.2. Quando a Adjudicatária deixar de comprovar a regularidade fiscal e trabalhista, nos moldes dos
subitens 5.3.6. e 5.3.7. do item 5. ou, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não
apresentar a situação regular de que trata o subitem 9.1.1 . deste item 9.,.ou se recusar.a assinar o
contrato ou a retiram o instrumento equivalente, serão convocadas as demais licitantes classificadas para
participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação.

9.2.1 . Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 03 (três) dias úteis, contados da
divulgação do aviso.

C

9.2.2. A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo
(DOE) e veicijlação nos endereços eletrõnicos www.uso.br/licitacoes, www.bec.SD.aov.br e
Üww.imesp.com.br, opção "e-negociospublico$

9.2.3. Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos subitens
4.5 a 4.1 1 . do item 4. e subitens 7.1 . a 7.6. do item 7., todos deste Edital.

9.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza g de.scumprimento t.otan da
obrigação assumida. sujeitando-se a multa por inexêcução, no importe de 20% (vinte f)ot cento) do valor
de sua' proposta, nos termos do artigo 9P, parágrafo único, da Resolução USP n' 7601/2018.

9.4. A USP consultará, nos termos do artigo 6'. incisos l e ll da Lei Estadual n' 12.799/2008, c.c. artigo 7'
incisos l e ll e parágrafo I' do Decreto Estadual n' 53.455/2008, o Cadin Estadual, como condição para
celebração do contrato e para repassa do valor correspondente ao pagamento.

9.4.1 . A existência de Registro no Cadin Estadual constitui impedimento para a realização dos atou
acima descritos. .

9.5. No ato da assinatura do Contrato a Adjudicatária deverá:

9.5.1 . Comprovar poderes para o signatário assinar contratos, mediante Ata de Eleição da última
Diretoria ou Contrato Social, e ainda no caso de procurador, além desses documentos, Procuração
registrada em Cartório.

9.5.2. Indicar formalmente preposto para representa-la durante a gestão contratual

9.5.3. Caso seja vencedora do Certame, a Cooperativa de Trabalho deverá indicar o gestor
encarregado de representa-la com exclusividade perante a Contratante.

9.6. A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. contados da data da convocação, assinar o
termo de contrato. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração.

9.6.1. Preferencialmente, a assinatura do contrato dar-se-á pelo portal de assinatura digital
ASSINA.SP

9.6.1.1. Para a utilização do referido portal, o usuário deverá se autenticar com um
certificado digital do tipo e-CP.F (e-PF) .ou ç-CNPJ (e-PJ> emitido na cadeia da ICP-Brasil
bem como observar os procedimentos detalhados na página eletrõnica do portal Assina.SP.

.~b
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10. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

10.1 . 0 objeto desta licitação deverá ser fornecido em perfeitas condições, sem custo adicional de frete, no
seguinte endereço:

Prefeitura do Campus Usp "Fernando Costa"
Seção de Transporte - AV. Duque de Caxias Norte, 225 - Campa! d! USP .- Pjrassqnypga - SP
- CEP: 13635-900 - Fine: (19) i5654025 - HORÁRIO DE ALMOÇO: DAS ll :00 às 13:00 itoras.
Horário;das 07:00 às 16:00 horas.

10.1.1 . Para utilização da garantia a Universidade de São Paulo, observará o disposto na Lei
Federal n' 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).

l0.2. As entregas deverão ocorrer em prazo não superior a lO (dez) dias corridos, contados da data de
cada solicitação de.fornecimento, observado, quando houver, o cronograma de fornecimento que integra o
Anexo-DESCRIÇÃO D0 0BJETO.

l0.2.1 . O descumprimento dos prazos fixados no Anexo
contratada às penalidades previstas neste Edital.

DESCRIÇÃO D0 0BJETO sujeitará a

l0.3. Se o prazo de entrega coincidir com dia em que a USP não tenha atendimento ao público, este será
automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil subsequente.

l 1 0.4. O objeto será recebido provisoriamente, mediante recibo ou termo circunstanciado.

l0.4.1 . Caso não corresponda às características e especificações exigidas .neste Ed.ital,.o objeto
será recusado e deverá ser substituído, observado os prazos originalmente fixados para
cumprimento da obrigação.

1 0.4.2. A não substituição do objeto recusado caracteriza descumprimento da obrigação assumida
e sujeita a contratada ãs penalidades previstas neste Edital.

l0.5. O recebimento definitivo, condição para líberação do pagamento, ocorrerá. depois de co.nfi.rmada a
execução do objeto em conformidade coh características é especificações exigidas neste edital.

l0.5.1 . O recebimento definitivo não exime a contrata de sua responsabilidade. na forma da lei,
pela qualidade, correção e segurança do objeto fornecido.

ll.DOPAGAMENTO

1 1 .1 . 0 pagamento será efetuado à Contratada, em prazo não inferior a 28 (v.lnte e oito) dias corridos
contados a partir do dia seguinte ao recebimento provisório do material: no(aLleçãg. dg.jlqnsporte do(?)
Prefeitura do 'Campus Usp ';Fernando Costas', nos termos da Portaria GR 4.710/2010. Á ordem de
pagamento será emitida pela Tesouraria Central da Reitoria, a favor da CONTRATADA, exclusivamente
em conta corrente do BANCO DO BRASIL S.A., a ser indicada pela CONTRATADA, ficando
terminantemente vedada à negociação da duplicata mercantil na rede bancária ou com terceiros.

''1

1 1 .1.1. Nos casos de incidência de ICMS os documentos fiscais competentes acima referidos,
quando emitidos dentro do Estado de São Pqulq, deverão ser apresentados com :destaque
ndicando o valor do desconto equivalente ao ICMS dispensado, a que se refere o artigo 55, do
Anexo 1, do Regulamento do ICMS. do Estado de São Pauta. aprovado pelo Decreto 45.490/00

11.1.1.1 . Nos casos referidos no subitem 11.1.1 ., tratando-se de ICMS com alíquota
diferente da estabelecida para as operações ou prestações interna.s (art. 52, 1.nc. .l, .do
referido Regulamento), ou com base de cálculo que .não corresponda ao valor total dos
produtos que são objeto do documento fiscal,. e émbasamento legal que o justifica, as
situações distintas deverão ser, também, destacadas nesse mesmo documento.

1 1 .2. São condições para a liberação do pagamento

1 1 .2.1 . O recebimento definitivo do objeto;

1 1 .2.2. A entrega da documentação fiscal completa;

IÉt311â:BIHyGS:ãgET JlãHllãHãU=FEnl?
Edital padrão aprovado pela Procuradoria Geral da USP nos Pareceres PG. P. n' 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-RUSP, 1424/19-RUSP
e 15795/20-RUSP.
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1 1 .3. Eventuais irregularidades nas condições de pagamento ou nos documentos exigidos (Nota Fiscal,
Fatura e demais documentos exigíveis) para sua liberação deverão ser regularizadas até o sétimo dia
anterior ao término do prazo de pagamento.

1 1 .4. Caso não ocorra a regularização no prazo definido no parágrafo anterior. o pagamento ficará
suspenso e será efetuado em até 07 (sete) dias, contados a partir do dia seguinte à regularização

1 1 .5. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento ocorrerá no
primeiro dia útil imediatamente subsequente.

12.DAOOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

12.1 . As despesas decorrentes da contratação. objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos
consignados no Orçamento da CONTRATANTE, de conformidade com o disposto no parágrafo I' do
artigo'1 2 da Lei Estadual n'. 1 0.320/1968, de acordo com a dotação orçamentária: Classificação Funcional
Programática 12.122.1043.6351 - Classificação de Despesa Orçamentária 3.3.90.30.00.

13.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 . Nos termos do artigo 7o, da Lei Federal n' l0.520/2002, aquele que praticar quaisquer dos ates ali
previstos ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Estado de São
Paulo e será descredenciado no CAUFESP, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em Edital e no Contrato e das demais cominações legais.

L

13.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá, ainda, ser aplicada juntamente com as demais
penalidades previstas na Resolução USP n' 7601/2018, que integra este Edital, e cuja íntegra encontra-se
disponível no seguinte endereço: http://www.leginf.usp.br.

1 3.3. As sanções são autónomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
':-;:l.l.-

1 3.4. O procedimento administrativo garantirá o exercício do contraditório e da ampla defesa, nos termos
da Resolução USP n' 7601/2018.

1 3.5. As sanções aplicadas pela Administração serão registradas no CAUFESP, no "Sistema Eletrõnico de
Aplicação e Registro de Sanções Administf'âtivas - e'Sanções", no endereço www.esancoes.sp.gov.brl no
Sistema Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulol e também no "Cadastro Nacional de
Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIA", no endereço http://www.portaltransparencia.gov.br/ceis.

14.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ; 1 ! !! . : 1 . 1 :: 1 1 1; i :i;

14.1 . O presente Edital, seus Anexos e a proposta da Licitante vencedora integrarão o contrato ou
Instrumento equivalente, independentemente de transcrição. L
14.2. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, a serem
elaboradas pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio, observado o disposto no artigo 14, incisa Xlll, da
resolução CC-52/2009, que alterou o regulamento anexo da Resolução CC-27/2006, a serem elaboradas
pelo Pregoeiro e pela equipe de apoio.

14.3. O sistema manterá sigilo quanto à identidade das Licitantes, para o Pregoeiro até a etapa de
negociação com o autor da melhor oferta e para os demais até a etapa de habilitação.

14.4. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão
divulg.ados no Diário Oficial do Estado e nos sítios eletrõnicos www.usp br/liéitacoes.
www.bec.sp.gov.br - opção "pregaoeletronico" e www.imprensaoticial.com.Dr, opção
enegociospuollcos

14.5. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá, p.or meio do sistema eletrõnico, solicitar esclarecimentos, informações ou impugnar o ato
convocatório do Pregão Eletrõnico.

14.5.1 . A impugnação. assim como os pedidos de esclarecimentos e informações, serão
formulados em campo próprio do sistema, encontrado na opção EDITAL.

14.5.2. As impugnações serão respondidas pelo subscritor do Edital e os esclarecimentos e
informações prestados pelo pregoeiro, no prazo de até l (um) dia útil, anterior à data fixada para
abertura da sessão pública, e serão disponibilizadas nos seguintes endereços eletrõnicos:

Edital padrão aprovado pela Procuradoria Geral da USP nos Pareceres PG. P. n' 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-RUSP, 1424/19-RUSP
e 15795/20-RUSP.
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;ll;igi11g;l:iZT'zr'Pu61ic E da responsabilidade dos interessados

será - -itantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e a l ISP não
o processo licitatórioo' responsável por esses custos. independentemente da condução ou do resultado

apres4.8. entLjcis nms sao uer etnilave;i citaçfidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

jjgÉÊ:BÜEFE:gée:#:!çHH::2â=Waa&Wjl E=MapsofocEj$edso WnHg.;..

H:Bl:llã B] HW HH Êli s \sT:z':ümg'ãgfgl.uglã
')

::'!.l;+.:=m: mimúbE'='::,;igi!$;â:'êiÊi?gh:gWÊ;gg.=:'z ";*'" ..',*'";
14.12. Para dirimir as (questões %iundas do presente Edital, não resolvidas na esfera administrativa, é
priva egiado que outro seja. uu oau róuiu, ern uma aas suas varas da Fazenda Pública, por mais

14.13. Integram o instrumento convocatória

ANÇXOl-DESCRIÇÃO DOOBJETO
AN!?çou-ReouçÃo DELANcÊs' ,

yANEXOV-MINUTADECONTRATO / ,
ANEXO VI - TERMO DE CIÊNCIA E NOTiPiCAÇÃi7/

li$EâE,ESêlEm Hgi;Ug R'Êlil'BE'!SEGU"~Ç'

Pirassununga, ]?ll7de .]ÜL14(2... de 2021

Edital padfáo aprovado pe/a Procurladorfà Gera/ da (/SP nos Pareceres PG. P. n' 773/í2-RUSl3) PG.p. ÍOí32/18 RUSP, í424/í9-RUSP
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ANEXOI

DESCRIÇÃO DOOBJETO

EDITAL DE PREGÃO ELETRõNICO N' 00046/2021 PUSP-FC

Não serão aceitos, sob quaisquer pretextos, produtos/serviços que não atendam aos requisitos
preestabelecidos. Assim as empresas que colarem deverão estar cientes das especificações de
seus produtos/serviçosl

1. OBJETIVO

USp"FERNANDOCOSTA"

2. OBJETO

ITEM QUAN]]

l
DESC]UçÃODOOBJETO

BIODISEL s-lo, utilizaçãol
B S10 e que

com as legislações

!

JUND

l 30.000 LITRO DIESEL
autQmotiva classificação
esteja de acordo
vigentes da ANPL J

3. DEMAIS DETALHAMENTOS DO FORNECIMENTO

3.1 O ÓLEO DIES

,H

P, 1424/19-RUSP

n IS79S/20-RUSP. ©
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GOVERNO DOESTADO DESÃOPAULO
PU$P-P PREF.CAMPUS U$P DE PXRA$$UNUNGA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÕNICO

Pregão Eletrõnico Ro : 46/2021 - PUSP-FC

Processo Ro : 2021.1.340.19.0
Objeto : Aquisição de Óleo Diesel SIO

Às 09:00:43 horas do dia 02 de Agosto de 2021, reuniram-se o Pregoeiro deste órgão/entidade Gleidson Luas Ament
Vansan e respectivo(s) membro(s) da equipe de apoio: ADEILSON LUIZ EUGENIO e Rafaela Piccoli Pavão, para
realizar os procedimentos relativos ao Pregão Eletrõnico em epígrafe. relativo à oferta de compra - OC:
1021181005820210C00054. Inicialmente o Pregoeiro abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas
no edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances.

'3

Resultado da Sessão Pública

Encerrada com recurso

ITEM l

Descrição : COMBUSTÍVEL, OLEO DIESEL, BS 10, uso RODOVIÁRIO, DE ACORDO COM AS

LEGISLACOES VIGENTES DA ANP

Quantidade / Unidade de
Fornecimento

Menor Valor

CNPJ/CPF - Vencedor

Propostas Entregues

Desistência de Propostas

-.. Propostas Restantes

Propostas Classificadas

5

5

30.000 / 1,#RO

/
5

0

4,1700/
69209575000387 - FERA LUBRIFICANTES LIDA

Propostas

Licitante Ordem larca Valor Data/Hora Situação Justificativa

Unipetro Marina
Distribuidora de
Petróleo Ltda

l PETROBRAS 4,5900 31/07/2021 00:00 Classificada classifico o item

FERA
LUBRIFICANTES
LIDA

2
MARCA

PROPRIA
4,6500 30/07/2021 00:00 Classificada classifico o Item

REDESOLFUEL
DISTRIBUIDORA
S.A.

3
Própria -
Petrobras

4,6800 02/08/2021 00:00 Classificada classifico o item

PETROCAMP
DERA\IDOS DE
PETROLEO LTDA

4

5

PETROBRAS 4,7000 21/07/2021 00:00 Classificada classifico o item

Ê EMERSON Petrobrás 4.9300 26/07/2021 00:00 Classificada
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LEANDRO

POSSETTI
GENERAL
SALGADOEPP

classifico o item

Desistência

Nãa houve desistência

EMERSONLEANDROPOSSETTI
GENERALSALGADO EPP

02/08/2021
4,3900 09:07:07

Válido e confirmado

FERALUBRIFICANTESLTDA
02/08/2021

4,3700 09:08:33
Válido e confirmado

REDESOLFUELDISTRIBUIDORA S.A.
n9/nR/9n91

4.3500 ';;li;l;i' Válido e confirmado

EMERSONLEANDROPOSSETTI
GENERALSALGADOEPP

02/08/2021
4,3300 09:11:16

Válido e confirmado

REDESOLFUELDISTRIBUIDORA S.A.
02/08/2021

4,310Q 09=12:17
Válido e confirmado

EMERSONLEANDROPOSSETTI
GENERALSALGADOEPP

nofnn/2021

4.2819 '8ili;l;; Válido e confirmado

FERALUBRIFICANTESLTDA
.. 02/08/2021

4,2600 09:14:38
Válido e confirmado

EMERSONLEANDROPOSSETTI
GENERALSALGADOEPP

4,2400
02/08/2021
09:16:59

Válido e confirmado

Unipetro Marina Distribuidora de Petróleo
Ltda

n9/nq/9n91

4,2150 '8;1.Í;l;:' Válido e confirmado

EMERSONLEANDROPOSSETTI
GENERALSALGADOEPP

n9/nn/9n91

4,1900 ';;l.i;ã;' Válido e confirmado
L

FERALUBRIFICANTESLTDA
.. 02/08/2021

4,180Q 09:20:04
Inválido: não atingiu a redução mínima entre lances ou valor
superiora outrojá registrado

FERALUBRIFICANTESLTDA ,../ 02/08/2021
09:20:17

Válido e confirmado

Preferência de contratação para as microempresas © empresas de pequeno porte
Não houve licitante que se encontrasse na condição de empate prevista na Lei Complementar Ro 123, de 14 de dezembro
de 20060

Negociação

Não houve negociação

Análise da Aceitabilidade do Preço

Licitante Origem

Lances

Valor Data/Hora Justificativa

FERALUBRIFICANTES
LIDA .» 6

Considero o preço aceitável mediante consulta do
preço referencial
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Habilitação

Licitante

FERA
LUBRIFICANTES
nDA

Data/Hora Habilitação Justificativa

02/08/2021 /
Habilitado/

Documentação do licltante relativa à habilitação encontra-se de acordo com
as exigências contidas no edital.

Manifestação de Intenção de Interposição de Recurso

Caso seja aceito, será concedido o prazo de 03 dia(s) para entrega de memoriais e 03 dia(s) para contrarrazões.

l H» naWnlP Jr---n a ZnWrrÕP --nnWUn nU U maPPrr r=rnn.PPdr naalPndZnlPIPPeÕ PnnÜ

Licitante JuizodaAdmissibilidade Data Hora

EMERSON LEANDRO POSSETTI GENERAL SALGADO EPP Aceitar 02/08/2021 10:22

Licitantes

Legenda

FOR0209

FOR021 9

FOR091 8

FOR0276

FOR0729

Enquadramento

Outros

Outros

Outros

Outros

Outros

CNPJ/CPF

00.409.382/0001-01

02.684.965/0001-76

02.913.444/0001-43

43.544.469/0002-85

69.209.575/0003-87

Licitante

EMERSON LEANDRO POSSETTE GENERAL SALGADO EPP

PETROCAMP DERA\IDOS DE PETRÓLEO LTDA

REDE SOLFUELDISTRIBUIDORA S.A

Unipetro Marina Distribuidora de Petróleo Ltda

FERALUBRIFICANTESLTDA

')

Chat

De

Sistema
BEC/SP

Para

TODOS

Mensagem Data/Hora

02/08/2021

09:00:43

02/08/2021
09:00:50

02/08/2021
09:04:59

02/08/2021
09:05:07

02/08/2021
09:05:13

02/08/2021
09:17:56

02/08/2021
09:19:42

02/08/2021

09:20:17

02/08/2021
09:24:00

Sessão Pública Aberta

\

Pregoeiro TODOS
Bom dia!

Faremos a abertura das propostas, aguardem por favorl

BESistema TODOS Propostas analisadas.

Pregoeiro TODOS Início da etapa de lances para o item l

Pregoeiro TODOS Podem ofertarseus lancesl

Sistema

BEC/SP

Sistema
BEC/SP

Sistema

BEC/SP

Sistema
BEC/SP

TODOS

TODOS

Informativo: Prorrogada fase de lances

Informativo: Prorrogada fase de lances

TODOS

TODOS

Informativo: Prorrogada fase de lances

Informativo: Encerrada a fase de lances do item:l 02/08/2021 - 09:23:17

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 B

A
T

IS
T

A
 M

E
S

Q
U

IT
A

 N
E

T
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-M
I99-6H

B
4-7B

K
E

-672Q

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200390038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Sistema
BEC/SP

Sistema
BEC/SP

Sistema
BEC/SP

Sistema
BEC/SP

Pregoeiro

TODOS

TODOS

Informativo: Encerrada a fase de lances para esta Oferta de Compra.

Informativo: Iniciada a fase de negociação.

Etapa de negociação item 001 :
COMBUSTÍVEL OLEO DIESEL, BS 10, U$O RODO
Menor lance: R$ 4,1700

Negociação disponível para fornecedor ganhador

Etapa de negociação encerrada e etapa de aceitabilidade iniciada.

(VALOR ACEITO - ITEM 1 ) R$ 4,1700 Justificativa: Considero o preço aceitável mediante
consulta do preço referencial

Aceitabilidade do preço encerrada e habilitação iniciada.

VIÁRIO

02/08/2021
09:24:00

02/08/2021
09:24:00

02/08/2021
09:25:00

02/08/2021
09:25:47

02/08/2021

09:26:05

TODOS

TODOS

FOR0729

Sistema TnnnC
BEC;/SP 'vvvv

L,

Pregoeiro

FOR0729

FOR0729

FOR0729

FOR0729

FOR0729

FOR0729

FOR0729

FOR0729

FOR0729

FOR0729

FOR0729

FOR0729

TODOS

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Sr. FOR0729
favor anexar os documentos de habilitação e proposta nos termos do edital.

ok, obrigada

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LIDA" enviou a arquivo "EQB0729 2 pdf'.

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LTDA" enviou o arquivo "EQBgZ29 3.pdí".

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LTDA" enviou o arquivo "EQBQZ29..Lpd!".

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LI'DA" enviou o arquivo "EQB9Z29..$:pdf".

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LI'DA" enviou o arquivo "EQBQ729 6 rld!".

O Fornecedor "FERA LUBRIF]CANTES L]'DA" enviou o arquivo "EQBQZ29..Liidr'.

o Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LIDA" enviou o arquivo "EQBgZ29.&i2d!".

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LIDA" enviou o arquivo "EQBgZ29.2:pdr'.

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES L'rDA" enviou o arquivo "EQBgZ29 1 0.f)df".

O Fornecedor '!FERA LUBRIFICANTES LTDA" enviou o arquivo "EQBQZ29..i11 pçlf'.

O Fornecedor "FERA LUBRIF]CANTES LEDA" enviou o arquivo "EQBgZ29..]2 pd!"

02/08/2021
09:26:52

02/08/2021
09:27:16

02/08/2021

09:35:51

02/08/2021

09:36:13

02/08/2021
09:36:34

02/08/2021

09:36:44

02/08/2021

09:37:16

02/08/2021
09:37:25

02/08/2021
09:37:57

02/08/2021
09:38:09

02/08/2021
09:38:17

02/08/2021
09:38:27

02/08/2021

Ç.
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09:3õ:35 elG

02/08/2021
09:38:44

02/08/2021
09:38:55

02/08/2021
09:39:10

02/08/2021
09:39:25

02/08/2021
09:39:34

02/08/2021
09:39:48

02/08/2021
09:39:54

02/08/2021
09:40:01

02/08/2021
09:40:06

02/08/2021
09:40:22

02/08/2021
09:40:30

02/08/2021
09:54:58

02/08/2021
10:20:17

02/08/2021
10:20:23

FOR0729

FOR0729

FOR0729

FOR0729

FOR0729

FOR0729

FOR0729

FOR0729

FOR0729

FOR0729

FOR0729

FOR0729

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LTDA" enviou o arquivo "EQBQZ29..13:pd!".

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LTDA" enviou o arquivo "EQBQZ29..]4:izd".

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LTDA" enviou o arquiva "EQBQZ29..]S izdf'.

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LTDA" enviou o arquivo "EQBQZ29..16:pd!".

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LTDA" enviou o arquivo "EQB0729 1 7 rZd!".

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LTDA" enviou o arquivo "EQBQ729 18 Pd!".

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LTDA" enviou o arquivo "EQBQZ29..1g:pd!".

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LTDA" enviou o arquivo "EQBQz29.2Q:iadr".

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LTDA" enviou o arquiva "EQBQZ29..2j:ndf".

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LTDA" enviou o arquiva "EQB0729 22 PdÍ".

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LTDA" enviou o arquivo "EQB9z29..23:i)dr".

O Fornecedor "FERA LUBRIFICANTES LTDA" enviou o arquivo "EQB0729 24 Pd!".

O Licitante FERA LUBRIFICANTES LTDA foi habilitado para o Item l
Justificativa: Documentação do licitante relativa à habilitação encontra-se de acordo com as
exigências contidas no edital.

Srs. Licitantes. as informações cadastrais do licitante vencedor poderão ser consultadas.
durante a sessão pública, selecíonando o item e clicando na botão Ficha cadastral licitante.

valor
Licitante vencedor : FERA LUBRIFICANTES LTDA Item Ne gociado

' 4,1700

Etapa de Habilitação encerrada e fase de Manifestação de Intenção de Recurso iniciada.

A partir deste horário, qualquer licitante poderá interpor recurso, imediata e motivadamente.
nesta sessão pública.

Fica aberto o prazo de 05 (cinco) minutos para interposição de recurso.

Senhores licitantes, informamos aos recorrentes que a motivação do recurso será analisada
pelo pregoeiro. caso o recurso seja aceito, poderão apresentar memoriais de recurso. no

prazo de 3 dia(s} e aas demais licitantes, que poderão apresentar contrarrazões em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos, no endereço definido no edital.

')

Pregoeiro TODOS

''')

Pregoeiro TODOS

Sistema
BEC/SP

TODOS 02/08/2021
10:20:23

Sistema
BEC/SP

Sistema
BEC/SP

Pregoeiro

TODOS

TODOS

TODOS

02/08/2021
10:20:23

02/08/2021
10:20:23

02/08/2021
10:20:30

Sistema
BEC/SP

TODOS 02/08/2021
10:26:21
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Sistema
BEC/SP

TODOS Informativa: Juízo de Admissibilidade de Recursos
02/08/2021

10:26:21

Sistema
BEC/SP

Informativo: Elaboração da Ata

02/08/2021

10:26:47TODOS

02/08/2021
10:29:19

Pregoeiro TODOS Sessão pública encerrada (com manifestações de interpor recurso).

Encerramento realizado por Gleidson Luis Ament Vansan

Consideraçõesfinais Obrigado pela participação de todosl Bom dialll

Data 02/08/2021 às 10:29:13

L,
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® '~'"T-:":: :li.::':': -"--'

ES"l"DIVA /'

Número: 02917329/2021
Emp.Siafem:

Dotação: 035845/2021 Grupo:019.239 - Manutenção de Áreas Externas
Unidade: 19 - Prefeitura do Campus USP Fernando Costa

Data do Empenho: 24/08/2021

Processo: 21.1.00340.19.0

 
Categoria Económica: 3 Despesas Correntes

Grupo de Despesa: 3 Outras Despesas Correntes

Modalidade: 90 Aplicações Diretas
Elemento: 30 Material de Consumo

Item: 22 Diesel Automotivo

Funcional Programática: 12 - 122 - 1043 - 6351 Apoio Técnico Administrativo do Ensino Superior
Fontede Recurso: l Tesourodo Estado

Credor: Fera Lubrificantes Ltda.

Organização 143471 C.N.P.J. 69 209 575/0003-87 Conta Bancária: 1 3437 5228 0

ESPECIFICAÇÃO DADESPESA
COMBUSTÍVEL

Itens de Planejamento da Proposta de Convênio

, '
Prefeito do CaaKpus

PU'SP-FC

 
Pato. 28 dia(s) Parc. 3 parcelas Entrega 10 dia(s) corridos

Compra 00097960/2021 - Pregão Compras e Serviços 46/2021

Sujeito aos artigos 86, 87 e 88 da Lel n' 8666/93 e Portaria GR n' 31 61/99 e/ou Resolução 7601/201 8.

Base Legal Artigo I'
Empenhos Associados

TotaIR$ 125.100,00

(cento e vinte e cinco mil e cem reais)

Atesta nesta data a regularidade do credor perante o FGTS. tNSS e o Cadin(SP). Informo que não há sanções impeditivas a sua contratação no
Estado de São Paulo.

A importância empenhada foi debitada da dotação acima.
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CONTRATO NO 0000064/2021 = PUSP-FC

PROCESSO N' 21 .1 .340.19.0
Edital de PREGÃO NO 00046/2021 - PUSP-FC

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIVERSIDADE
DE SAO PAULO, POR INTERMEDIO DA(O) Prefeitura do
Campus Usp "Fernando Costa" E A EMPRESA Fera
Lubrificantes Ltda. OBJETIVAND0 0 FORNECIMENTO DE
COMBUSTÍVEL;.

Aos 24 dias do
da(o) Prefeitura do
localizada(o) no(a) Av
900, neste ato

mes
Campus
de agosto do ano de 2021.

Usp "Fernando
a UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, por intermédio

Costa". inscrita no C.N.P.J. sob n.o 63 025 530/0054-16.
225 - Camous da USP - Pirassununaa - SP - CEP: 13635-Duque ae caxias Norte

inscrita no sob

delegação de competência. nos termos da
CONTRATANTE Í'loe.

e
na

representada por seu Prefeito de Campus
GR

doravante denominada
69 209 575/0003-87

Portaria GR n.' 6.561/2014. na Universidade de São Paulo,
de outro lado, a empresa Fera Lubrificantes Ltda., CNPJ

840, Sala 01 - Centro - Arujá - SP - CEP:07400015.
CONTRATADA.com

Estaduais 47.297/2002
Resolução CEGP-10/2002, bem

Universidade de São
00046/2021 - PUSP-FC

Usp, Prof(a).
R.o 6.561/2014.

Dr(a). Arlindo Saran Netto, por

sediada à Rua New Jersey, Ro 840, Sala 01 - Centro - Arujá
representada na forma de seu estatuto social. doravante denominada simplesmente
fundamento nas Leis Federais n's 8.666/1993 e l0.520/2002, nos
49.722/2005, no Regulamento anexo à Resolução n' CC-27/2006 e

DecretosLeis
Regulamento anexo à

Portarias referidas

Federais

como nas demais Portarias referidas no presente contrato, vigentes rlo âmbito da
Paulo. estando as partes vinculadas ao EDITAL DE PREGÃO 'ELETRONICO N'

Resolução

e a proposta vencedora. assinam o presente contrato obedecendo as seguintes disposições:

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO
;.;=-:..

1 .1. 0 presente contrato tem por objeto o Fornecimento de COMBUSTÍVEL;, conforme descrito no
ANEXO - "OBJETO DO CONTRATO", que integra este contrato.

.!

1 .2. O objeto do presente Contrato poderá sofrer alterações em suas quantidades conforme previsto no
artigo 65 da Lei n' 8666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

2.1 . O objeto deste CONTRATO deverá ser fornecido em perfeitas condições. sem custo adicional de
frete, no(s) seguinte(s) endereço(s)

Prefeitura do Campus Usp "Fernando Costa"
Av. Duque de Caxias Norte, 225 - Seção de Transporte
- CEP: 1 3635-900

Campus da USP - Pirassununga - SP

f
2.2. As entregas deverão ocorrer em prazo não superior a lO (dez) dias corridos, de cada solicitaçãgjlg
fornecimento' observado, quando houver, o cronograma de fornecimento que integra o Anexo - OBJETO
DO CONTRATO.

2.3. Se o prazo de entrega coincidir com dia em que a USP não tenha atendimento ao público
automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil subsequente.

este será

2.4. O objeto será recebido provisoriamente, mediante recibo ou termo circunstanciado

2.4.1 . Caso não corresponda às características e especificações exigidas neste Conta.ato.. o objeto
será recusado e deverá ser substituído. observado os prazos originalmente fixados para
cumprimento da obrigação.

2.4.2. A não substituição do objeto recusado caracteriza descumprimento da obrigação assumida e
sujeita a CONTRATAR)A às penalidades previstas neste Contrato.

2.5. O recebimento definitivo. condição para liberação do pagamento, ocorrerá depois de confirmada a
execução do objeto em conformidade cóm características e especificações exigidas neste Contrato.

./
Edital padrão aprovado pela Procuradoria Geral da USP nos Pareceres PG. P. n' 773/12-RUSP, PG.P. 10132/1B-RUSP, 1424/19-RUSP
e 15795/20-RUSP.
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2.5.1 . .O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade. na forma da
lel, pela qualidade, correção e segurança do objeto fornecido. ' ' ' ' ''

Çl4USULA TERCEIRA - DA GARANTIA E VALIDADE

3.1 . Para utilização da garantia e/ou validade a Universidade de São Paulo
Federal n' 8.07g/1990 (Código de Defesa do Consumidor).

observará o disposto na Lei

80E DACONTRATADA

4.1 . Além das obrigacões estabelecidas em lei e das constantes dos Anexos - OBJETO DO CONTRATO
e OUTRAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO. este último se houver, a CONTRATADA é responsável por:

us gwli:l IEZÜB:âx: ? JI'h=':a:'ÉgH,=;'mÊs: u.n:.: g

lil L:lU$âlj IÊH$ U U X#HãE$i i:
4.1 .3. Designar pessoal qualificado e idóneo para realização dos serviços e indicar o responsável
pelo acompanhamento da execução e pelos contatos cora a CONTRATANTE - --'

4.1 .4. Responder pelos encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais. comerciais e tributários
resultantes da execução desta contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n' 8.666/1993

1.1 5. Manter seus empregados identi.ficado)s por mçig de crachás, com fotografia recente
o período que permanecerem nas instalações da CONTRATANTE; '

durante

4.1 .6. Fornece.r e fiscaliza.r a,utilização de equipamentos de proteção individual (EPls) e coletivos
(EPCs),quandonecessárioàexecÚçãodocorltrato. ' ' ' ''- -- -'

4.1 .7. Atender pronta.mente às convocações da CONTRATANTE, participando de reuniões,
respondendo aos questionamentos: e prestando esclarecimentos por escrito, sempre que solicitador

4.1 .8. Prestar a garant a técnica para o objeto deste corltrato, pelo prazo e nas condições fixadas

4 1 .9: Dar ciência imediata. e por escrito à CONTRATANTE de qualquer anormalidade que verificar
na execução deste Contrato; ' '

4.1.10. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução deste Contratos

4 1 .1 1 .: Manter: durante toda. a execução. deite Contra.to. em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãol ''

4..1 .12. Aceitar, .nas mesmas condições contratuais. acréscimos e supressões em até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor do contrato;

4.1.13. Não ceder ou transferir quaisquer das obrigações assumidas neste contrato, nem
CONTRATANTExecução total ou parcial do objeto será a prévia e expressa autorização da

»

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

5.1 . O/A.Sr.(a) Leonlldo Jose Secarecha está designado pela CONTRATANTE para atuar como preposto,
responsável por re.alizar a.!ilcali3açãoLacompanhamento e contatos que se fizerem necessári(is para a
realização do objeto pela CONTRATADA. '

5.1.1 . A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA
mesmo perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto
contratado. inexistindo, em qualquer hipótese. corresponsabilidade por parte da CONTRATANTE.

./'

Edital padrão aprovada peia Procuradoria Geral da USP nas Pareceres PG. P. n' 773/12-RUSP. PG.P. 10132/18-RUSP. 1424/19-RUSP
e 15795/20-RUSP. WS70
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5.1 .2. A ausência de comunicação, por parte da CONTRATANTE, referente a irregularidades ou
falhas. não exime a CONTRATADA do regular cumprimento das obrigações previstas neste
contrato e correspondentes Anexos. ' ' '

52. O preposto da CONTRATANTE poderá rejeitar o objeto .do.contrato, no tç)do ou em parte. quando não

previstas na Cláusula das Penalidades. çoes, aevenao tomar as medidas cabiveis nas hipóteses

5.2 1 . Em nenhuma hipótes.e as características do objeto contratado poderão ser alteradas, sob
pena de rescisão contratual. ' ' '' ' '' '---'

5.3. Cabe, ainda. à CONTRATANTE efetuar os pagamentos devidos em razão da execução do objeto.
depois do recebimento definitivo e de acordo com as condições fixadas neste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA-DAVIGÊNCIA

6. O presente contrato terá sua vigência adstrita ao recebimento definitivo de seu objeto e seu respectivopagamento.''

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E DOS RECURSOS

7. O valor total do prese2.te contrato é de. R$125.100,00 .(cento e vinte e cinco mil e cem reais). A
despesa onerará a Classificação Funcional Programática 12.122.1043.6351 - Classificação de Despesa
urçamentâria 3.3.90.30.22, do orçamento. da CONTRATANTE, de conformidade com o disposto nos
parágrafos I' e 2' do artigo 12 dá Lel Estadual n.' l0.320/1968, observada a seguinte distribuição

CLAUSULAOITAVA-DOPAGAMENTO
::..l;

:...ll=';';":lll';;11111"": l:.;:: l

.. O. pagame.nto. se.rá efetuado à Contratada. em prazo não inferior a 28 (vinte e oito) dias corridos
contados a parti.r do dia seguint! ao recebíUent.o provisório do material no(a') Seção de Transporte do(aj
Prefeitura do Campus Usp "Fernando Costa'', nos termos da Portaria GR 4.710/2010. A ordem de
pagamento será emitida pela Tesouraria Central da Reitoria, a favor da CONTRATADA. exclusivamente
em conta corrente do BANCO DO BRASIL S.A., a ser indicada pela CONTRATADA. ficando
terminantemente vedada à negociação da duplicata mercantil na rede bancária ou com terceiros.

8.1.1. Nos casos de incidência de ICMS os documentos fiscais competentes acima referidos,
quando.emitid.os dentro do Estado de gão Paulo, deverão ser apresentados com destaque
indicando o valor do desconto .qqyivalente ao ICMS dispensado, a que se refere o artigo 55,'do
Anexo 1, do Regulamento do ICES, do E.stado de São Paulo, aprovado pelo Decreto a.b.490/00.

8.1 .1 .1 . Nos casos refiridos no subitem 8.1 .1 .. tratando-se de ICMS com alíquota diferente
da estabelecida para as operações ou prestações internas (art. 52, Inc.'l, do referido
Regulamento), ou com base de cálculo que nãÓ corresponda ào valor total dos produtos
que. s.ão objeto.do doc.umen.to fiscal. e embasamento legal que o justifica, as situações
distintas deverão ser, também, destacadas nesse mesmo documento.

8.2. São condições para a liberação do pagamento

8.2.1 . O recebimento definitivo do objeto

8.2.2. A entrega da documentação fiscal completam
+

8.2.3. A não existência de registro da CONTRATADA no Cadin Estadual. cuja consulta deverá ser
feita pela CONTRATANTE. nos termos do artigo 6', inciso ll e parágrafo I' da Lei Estadual no
12.799/2008 c.c. artigo 7', inciso ll e parágraf(i I' do Decreto estadual n'. 53.455/2008.

8.3. Eventuais irregularidades nas condições de pagamento ou nos documentos exigidos (Nota Fiscal.
Fatura e demais documentos exigíveis) para sua liberação deverão ser regularizadas até o sétimo dia
anterior ao término do prazo de pagamento.

8.4. Caso não ocorra a regularização no prazo definido no parágrafo anterior, o pagamento ficará
suspenso e será efetuado em até 07 (sete) dias, contados a partir do dia seguinte à regularização

8.5. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento ocorrerá no
primeiro dia útil imediatamente subsequente. ,. ,,.,

Edital padrão aprovado peia Procuradoria Geral da USP nos Pareceres PG. P. no 773/12-RUSP, PG.P. IQ132/18-RUSP, 1424/19-RUSP
e 15795/20-RUSP.
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8.6 A constatação de irregularidades na execução .deste ajuste motivará o desconto da importância
correspondente ao descumprimen.to.. sem prejuízo de eventual rescisão e aplicação das penalidadesfixadasnaCláusula-DasPenalidades. ' ' : ''

CLÁUSULA NONA-DO REAJUSTE

9. O(s) valor(es) constante(s) do presente contrato, expresso(s) em reais (R$), não sofrerá(ão) reajuste(s)

CLÁUSULA DÉCIMA DA GARANTIAFINANCEIRA

1 0.1 . Nesta contratação não será exigida a prestação de garantia da fiel execução do contrato

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS PENALIDADES

1 1 .1 . Além.das.sanções prevista! DO.grtigg 7' da Lei Federal n' l0.520/2002. pelo descumprimento das
demais obrigações assumidas. a CONTRATADA estará sujeita às penalidades previstas na Lei Federal ni
8666/1993..e. na Res.olução .USP .n' 7601/2018: que integra este Contrato, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal, quando couber.

1 1 .2. A advertência é aplicável em caso de descumprimento de obrigação acessória que não resulte em
prejuízo à execução do objeto principal do contrato.

1 1 .3. Poderão ser aplicadas multas, com fundamento no artigo 87, inciso ll
observados os seguintes tipos e respectivos percentuais:

da Lei Federal no 8.666/1993

a) Cominatória: A multa cominatória corresponderá a 2% (dois por cento) acrescida na seguinte
proporção, conforme perdure o descumprimento:

1 - Até o 30' dia - 0,1%(um décimo por cento) ao dia

11 - A partir do 31' dia - 0,2%(dois décimos por cento) ao dia

a.l ) A multa cominatória será calculada com base no valor contratado dos bens fornecidos
ou serviços prestados/realizados no período de medição em que se verificou a infração.

b).M.oratória: A multa moratória, calculada sobre o valor da obrigação cumprida em atraso, será de
2,0% (dois por cento) acrescida na seguinte proporção, conformo perdure á mora:

1 - Até o 30' dia - 0,2%(dois décimos por cento) ao dia

1 1 A partir do 31' dia - 0,4%(quatro décimos por cento) ao dia

b 1 ) A multa moratória não excederá a 20% (vinte por cento) da obrigação cumprida ematraso

c) Por i.nexecução total ou parcial do contrato: A multa será de 20% (vinte por cento) do valor
da obrigação não cumprida, e será aplicada quando for imputável à êONTRÀTADA a
responsabilidade pela inexecução do contrato nas condições pactua(ias, e não houver interesse no A-
recebimento da obrigação em mora. em especial nas situações que ensejam a rescisão unilateral /v
do contrato, previstas no artigo 78, incisos l a XII. da Lei nó 8.666/1993.

1 1.3.1. As multas poderão ser compensadas com pagamentos eventualmente devidos pela
Administração. ainda quando resultantes da execução de outro contrato, e/ou descontadas da
garantia do respectivo contrato ou. quando for o caso, a Administração efetuará a cobrança
judicialmente.

1 1 .3.2. As multas não tem caráter compensatório. de modo que, independentemente das sanções
aplicáveis, a CONTRATADA ficará sujeita à composição das perdas e danos causados à
Administração e decorrentes de sua inadimplência. bem como arcará com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação feita no mercado, na hipótese de os demais
classificados não aceitarem a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pelo
inadimplente.

1 1 .4. Poderá ser aplicada, ainda, a sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades
da Administração do Estado de São Paulo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7' Ü'
Edital padrão aprovado neta Procuradoria Geral da USP nos Pareceres PG. P. Ro 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-RUSP, 1424/19-RUSP
e 15795/20-RUSP. ISTO

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JO
A

O
 B

A
T

IS
T

A
 M

E
S

Q
U

IT
A

 N
E

T
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-M
I7G

-6Y
T

E
-5R

P
L-7G

20

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200390038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Pág.5de6
UNIVERSIDADEDESÃOPAULO

da Lei Federal n' 1.0.520/2002. e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, com fundamento no artigo 87, incisa IV, d'a Lei Federal n' 8 666/1993.

®
1 1 .4.1 . As sanções restritivas do direito de licitar e contratar poderão ser aplicadas isoladamente
ou em conjunto com as penas de multa, quando cabíveis.

da Resolução Uimento administrativo garantirá o exercício do contraditório e da ampla defesa, nos termos

ii3 :Hi:Êa giul$93i$ mnaEsz:ulx
de Emp..re.sas .In.idóneas e Suspensas - CEIS;'. no endereçohttp //www.portaltransparencia.go v.br/sancoes/ceia. -- -'

].I'7. As mula.as e demais débito.s não pagos pela CONTRATADA são passíveis de registro no CADIN
Estadual, mediante prévio .procedimento aãmidistr?üvp: observado o contraditório e a ampla defesa. em
consonância com o disposto na Portaria GR n' 6723/2016. ' ' ' ' ' '' ''-'

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA DA RESCISÃO

12.1 . A falta de cump.rimento das obrigações assumidas no presente instrumento ou a incidência do
comportamento descrito no artigo 78 da Lei 8.666/1993. dará direito à CONTRATANTE de rescindir.
unilate.ralmente, este contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicáveis' a nda, as
disposiçõescontídasnosartigos7ge80damesmalegislação.' ' '

12.2. No caso de contratação com sociedades cooperativas. ocorrerá a rescisão imediata do contrato
administrativo na hipótese de caracterização superyepiente daprestação de trabalho nas condições a que
alude .o $ 1.', do .artigo I' do Decreto E'stadúàl n' 55.938/2010, com a redação que Ihe foi dada pelo
Decreto Estadual na 57.159/2011. ' ' '

12.3. Em caso de rescisão, a CONTRATANTEpoderá reter eventuais valores devidos à CONTRATADA.
com fundamento no artigo 80, inci.se IV, da Lei n' 8.666/93, a fim de se ressarcir de eventuais prejuízos'
que Ihe tenham sido causados pela CONTRATADA. ' '

::'::::::

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA-DO FORO

13.1 . Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo em uma das varas da Fazenda
Pública: com express.a renúncia dq qualquer outro. por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer
ação oriunda deste ajuste e que não possa ser resolvida de comurã acordo entre as partes.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato

Pirassununga.24 de agosto de 2021

Edital padrão aprovado pela Procuradoria Geral da USP nos Pareceres PG. P. n' 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-RUSP. 1424/19-RUSP
e 15795/20-RUSP.
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ANEXOI
OBJETODOCONTRATO

ITEM 1 : Qtd.30.000,000 LITRO - Preço Unitário (R$) 4,17
jmportânfja (!tgU.25..1 00,00 (cento e vinte e ciricomil e cem reais)
Grupo COMBUSTÍVEIS, OLEOS, LUBRIFICANTES E CE. \ Item COhiBUSTIVEiS LÍQUIDOS E
GASOSOS,(ATACAD. \ Subitem COMBUSTÍVEL
Marca Fit - Modelo
Ga ra nua :
Características:
CLASSIFICACAO:B-SIO:
LEGISLACAO: DE ACORDO COM AS LEGISLACOES VIGENTES DA ANP;
TIPO:OLEO DIESEL-BIODISEL: '
UTILIZACAO:AUTOMOTIVA;

E, .por estarem justas e contratadas. assinam o presente Anexo 1, que integra o contrato firmado nesta
ata

Pirassununga,24 de agosto de 2021

;.;::!::i.i:.'.;:::-:-:....'-:-':ill .;!:.::;,'il

::lli:i':l::.::l'l':':::::. .' ':-:-l:l:l.'';':-' -.í,-:'-:" ::ll:i

.;.:,..;.;

:::ili:i: : :: .
1;1;1i'l-:ll:.'1111'l

::::":i "il

:l::l! il::l:ll

:." :;:: ;'
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TERMO DECIÊNCIAE DE NOTIFICAÇÃO

PROCESSO N' 21 .1 .340.19.0

CONTRATANTE: Prefeitura do Campus Usp "Fernando Costa"
CONTRATADO: Fera Lubrificantes l:tda. '
CONTRATO N' (DE ORIGEM): 0000064/2021 - PUSP-FC
OBJETO: COMBUSTIVELi '

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

l Estamos CIENTES de que:
a) o.ajuste acima referid.o. seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
cont.ratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal' de Contas do Estado de São
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá'pêlo sistem a eletrõnico;

b) poderemos ter acesso ao. p.rocesso...tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
h.te.resse. Despachos e Decisões, mediante regular cadastrament'o no Sistema de 'Processo
Eletrõnico. em consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do TCESPI

c) além de dis.poníveis no prece.sso eletrõnico. todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados. relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado. Caderno
do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em conformidade com
o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1 993, iniciando-se. a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civill

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrõnico do .'Cadastro Corporatjyo TCESP - CadTCESP":'fiõSnermos previstos no Artigo 2' das
Instruções n'01/2020. conforme "Declaração(ões) de AtuaÍização Cadastral'i anexa (s); '

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

#

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o.caso e.d.e nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa. interpor recursos e ó que mais couber.

LOCAL e DATA: Pirassununga, 24 de agosto de 2021

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Vahan Agopyan
Cargo: Reitor
CPF: 839.536.208-00

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO QO CERTAME
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: Arlindo Saran Netto

ou RATIFICAÇÃO DA

Edital padrão aprovado pela Procuradoria Geral da USP nos Pareceres PG. P. n' 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-RUSP. 1424/19-RUSP
e 15795/20-RUSP.
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE

PeloCONTRATANTE:
Nome: Arlindo Saran Netto
Cargo: Prefeito de Campus
CPF:249.011.958-32
Assinatura:

Pela
Nome: Anderson Bertoni
Cargo: Procurador
CPF:224.742.478-31
Assinatu ra :

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome: Arlindo Saran Netto

Edital padrão aprovado pela Procuradoria Geral da USP nos Pareceres PG. P. n' 773/12-RUSP, PG.P. 10132/18-RUSP, 1424/19-RUSP
e 15795/20-RUSP.
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[DENTIF[CAÇAO DO EMITENTE

FERALUBRIFICANTESLTDA
RUA NEW JERSEY. 840 - SALA OI
CENTRO INDUSTRIAL - 074 1 1 -670
AR[J.rA - SP Fonc/Fax: Q 114651 2286

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrõnica

?:lil:m" ü]
N'. 000.629.517

Série 001
Faina !/!

1 1 H ll l l l l 111111
CHAVEDEACESSO

3521 0869 2095 7500 0387 5500 1000 6295 1716 0562 7450

Consu[ta de autenticidade no porta] naciona] da NF-e
www.nfc.fazenda.gov.br/portal ou no site da refaz Autorizadora

NATUREZ\DAOPERAÇÀ0 . .i .B..-m+:.,.in/ ..n....:.i..nn.l /Venda de Combustível n/ consumidor final 'p -"''""'=:;:1==:=:;; . '"'"'''"'- "-....,. /n:l;l'l:l=;;:;': - "'"'":- ":o':3' '
INSCRIÇÃO ESTADUAL

188090730112
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT CNPJ .

Kn qAQ =Tr /aaaa 0.7 /69.209.575/0003-87 /
DESTINATÁRIO / REMETENTE

:==:;=::'=':- - ' .,. ... . /UNIVERSIDADEDESPAULO /
CNPJ / CPF ,

Za Aqe eaa/AAe4 1 r /63.025.530/0054-16''
DA'l'A DA EMISSÃO

30/08/2021 /  
ENDEREÇO

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS NORTE. 225 /
BAIRRO/DISTRITO

JDELITE / lc:' i3õ35-900 / DATA DASAIDA/,ENTRADA

30/08/2021 /  
=:='1'..----...,. ,/h;ü&UmUNCA '' ';. } )NE/FAX

1935654194
rNSCRiçÀOESTADUAL

536009020115 /
HORA DASAIDA/ENTRADA

08:01:24  
INFORMACÕES DO LOCAL DE RETIRADA '
NOME /' RAZÃO SOCIAL

TP ' NSO COMBUSTÍVEIS LTDA
CNPJ / CPF

01.136.600/0001-44
[NSCRlçÃOESTADUAL

S13031794110  
AVENIDA ESTOCOLMO. 1438 - SL OI l

41RRO/DISTRITO

CASCATA l 13146-067  
  :, jroNE/PAX  
FATURA/DUPLICATA

=:-' -'..,.:111/':li; .?zg:ãllilçi;i;: «s'É;l ãàl'/
CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CALE DO l('MS

0.00 )bOR DO ÍCMS 00./ o.oo
VAL OR DO ICMS SIIBST

0.00
V. IMP. IMPORTAÇÃO

0.00 v.iCMSUPREMTT ol

FCPUFDEST

0.00
VALOR DOPIS

0.00
V.TOTALPRODUTOS

62.550.00/

VALOR DOFRETE

0.00
VALOR DC) SE(JURO

0.00
DESCONTO

0.00
OU'l'RAS DESPESAS

0.00
VALOR ToTALIPI

0.00 ";o.oo
I'O'l'.'E'RIB

9.194.96
VALOR DACOFINS

0.00
v. T(orAL DA NOTA

62.550.00
/

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS /
NOME /' RAZÃO SOCIAL

F A LAURITTO TRANSPORTES ME
FRETE / l

0-Por conta do Rema.'-"" l LACA Do VEIC[JLo

LLJ4400 ':,
CNPJ/CPF

l0.767.103/0001-35  
ENDEREÇO l

AVJOSEPAULINO J
UNI(=lPIo

PAULINIA ';, INSCRlçAOESTADUAL

513465368119  
QUANTIDADE

15000
ESPECIE MAR(:A

FERA
VUMERAÇAO PESOBRUTO

12.495.000
PESO LIQUiOO

12.495.000 
DADOSDOSPRODUTOS/SERVICOS
=ODIGOPRODU'l'C DESCRIÇÃO DOPRODUI'O/SERVIÇO NCM/'SH C)/(=ST CFOP LIN QUAN't' VALOR

UNI'l'
VALOR
I'oTAn

VALOR
DESC

B(:ALC
[CMS

VALOR
ICMS

VALOR
IPI

AUQ
[CMS    

\-,

03458 0LE0 DIESEL BS 10 COMLrM 0NU 1 202 CL.3 .
FIT UFC '

Retido na compra: BASE ]CMS ST-69. ] 35,00
pSt-1 3.30 VALOR ICMS ST=9. } 94,96

'27101921

    

/''''''"''; 'T
62 550,0a/, o,o 0,00
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Motel )Web Impresso em: 30/08/2021
Página l/ l

® - ~ - " : ' ; '==::.-':-:.:: ' - " - -'
Liquidação: 02963347/2021 p

Liq. Siafem: Empenho: 02917329 / 2021

Dotação: 035845/2021 Grupo : 019.239/2021 ManutençãodeÁreas Externas

Unidade : 19 - PUSP-FC - Prefeitura do Campus USP Fernando Costa

Vencimento : 27/09/2021

Processo :21.1.00340.19.0

Tipo Emp.: Estimativa  
Credor: Fera Lubrificantes Ltda

Organização 1 43471 CNPJ 69209575000387

Banco: l Agência: 3437 Conta: 5228-0

ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA IMPORTÂNCIA (R$)
Atividade: 1 2 - 1 22 - 1 043 - 6351

Elemento: 339030221 - Material de Consumo

Modalidade de Despesa

Pregão - Compras e Serviços

62.550,00

Data Entrega Prod. Serviços : 30/08/2021 / Data Entrega Doc. Fiscal : 30/08/2021

Prazo de Pagamento : 28 dias

   
Valor Líquido: R$ 62.550.00

( sessenta e dois mil quinhentos e cinquenta reais )

Liquidações Associadas

 
Itens de Planejamento da Proposta de Convênio

 
Observação: Referente entrega de 15.000 litros de óleo diesel

Documento assinado eletronicamente em 30/08/202 1 por Mauricio Antonio Hungloube - 7046394  
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23/03/2021 https:/AMM/v.bec.sp.govbr/CAUFESP/(S(pdbljuluclpmeg2WPenod))/Fornecedor/FornecedorCadastroCompletolmpressao.aspx .n

Ü Governo do Estado de São Paulo
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo

CAUFESP

Dados Cadastrais

Razão Social:
Nome Fantasia :
Matriz ou Filial:
CNPJ Matriz:
Tipo Pessoa:
Natureza Jurídica:
Capital Social:
Data CapitBI Social:
Inscrição Estadual:
Tipo de Registro:
Órgão Fiscalizador:
Negociações Eletrânicas:
Atividades:
Ente Federativo/Entidade
Conveniada:
Orgão/Entidade:

"'"'\nidade Cadastradora:
.adereço da Unidade Cadastradora

CNPJ: 69.209.575/0003-87'
FERA LUBRIFICANTES LIDA

Filial
69.209.575/0001-15
Pessoa Jurídica
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
4.500.000,00
01/01/1900
188.090.730.112
Registro Cadastral Simplificado(RCS)
Não
Sim
Indústria e/ou Comércio
l-GOVERNO DO ESTADO DESAO PAULO

51000-SECRETARIA DE GOVERNO
512101-AG .REG .SERV.PUBL.DELEG .TRANS P. ESIS P.
RUA iGUATEMI, l05 - SAO PAULO - Oli 3465-2227 01451011

Dados Cadastrais

Situação Fornecedor Ativo

Endereços

Endereço
'Tipo
Bairro
CEP

Município
UF
E mail Comercial
Telefonei
Telefone2
Fax
Site

NEW JERSEY. 840 SALA OI
SEDE
CENTRO INDUSTRIAL
07400015

R

Arujá
SP
lícita coes@co m bustive Ifit. co m .br
(1 1) 963818822 Ra mal:O
(0) Ram al :0
(0) Ram al:O

'''x

Junta Comercial/Cartório

( fÊór#a/3&imta eamarçã@E
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO

l®eqÊStra
5211291659 7/12/1992

Linha de Fornecimento

Responsáveis

https ://ÇMMAr.bec.sp.g ovbr/CAU FESP/(S( pdbN ul ucl pnBg 2W )5enod))/Fornecedor/FornecedorC adastroCompl etolmpressaa.aspx 1/2

Cg8$%e 10 faça
9110 COMBUSTÍVEIS POLIDOS

9115 COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E GASOSOS A BASE DE PETROLEO NAO AUTO-MOTIVOS
9120 COMBUSTÍVEIS UQuiDos E GASOSOS,(REVENDA VAREJO)
9160 COMBUSTÍVEIS UQUiDOS E GASOSOS, (ATACADO ViA DISTRIBUIDOR)
9170 DESCARBONIZANTE, DESENGRAXANTES E DESENGRIPANTES
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23/03/2021 https://ww/v.bec.sp.govbr/CAUFESP/(S(pdbNuluclpmeg 2W)6enod))/Fornecedor/FornecedorCadastroCompletolmpressao.aspx l.
00088297802IMANUEL lss ll llicitacoes@combustivelfit.com.lsócio/Participação na ICAurESP/ELETRONiCO 'Zld)

JOAQUIM j963818822 l IAdministração l
ANDRADE

Enquadramento

Enquadramento da Empresa Outros

Documentação

,,-Validade do RCS 19/03/2022

Fiêhá êãdã

https :/7çMMW.bec.sp.g ovbr/CAU FESP/(S( pdbljulucl pnng 2W )5enod))/Fornecedor/FornecedorCadastroCompletol mpressao.aspx

:ertidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais
: à Dívida Aviva da União 09/08/202 9/03/z02t
:ertidão de Tributos Estaduais 22/06/2021 .9/03/2021

:ertificado de Regularidade do FGTS - CRF 12/04/2021 fNfPRMAÇÁO DISPONIBILIZADA
I\ldtOMATICAMENTE PELO ÓRGÃO EMISSOR
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

Relação de Impedimentos de Contrato / Licitação
Documento gerado em 23/03/202 1 às 09:43:43

Em 23/03/2021 às 09:43:53 não foram encontrados registros de pessoas físicas ou jurídicas para o critério de pesquisa
informado:

CNPJ 69209575000387

')

Para acessar este documento com os dados atualizados, acesse
https://www4.tce.sp.gov-br/apenados/publico/#/publicas/impedimento ou utilize o QR Code

Av. Rangem Pestana, 315 - Centro - SP - CEP 01017-906
Telefone: 3292-3266 ww.tce.sp.gov.br

Página: l de l
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l0/02/2021

PO D E R J U DICIÁ RIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

CERTIDÃO JV'; 6784049 FOLHA: l/l

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

Capital
A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo

no uso de suas atribuiçõeslegais.

CERTIFICA E DÁ FÉ que. pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
FALENCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
09/02/2021 . verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: """""---

FERA LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ: 69.209.575/0003-87, conforme indicação constante do pedido
de c(brtidao.+++ lk

'')
Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi

pesquisado figura coma ?yt?r ,(a)l São ?l?.ontad:os os; !eitos com: situação em tramitação já
cadastrados no sistema infÕrrHatizado referentes a :tôdas ;aé Comer(iaé/Fores Regionais e Distritais

'''\
do nome indicado na certídãD$(EIRELI. S/C,6/S,: EPPI ME.l MEl! LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital

Esta certidão é sem custas

São Paulo. 10 de fevereiro de 2021

PEDIDO N'
00058$6q94

ll ll ll ll ll l l l l ll l ll l ll ll
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Governo do Estado de São Paulo
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo

CAUFESP

Dados Cadastrais

CNPJ:
Razão Social:
Nome Fantasia:
Matriz ou Filial:
CNPJ Matriz:

69.209.575/0003-87
FERA LUBRIFICANTES LIDA

Filial
69.209.575/0001-15

Tipo Pessoa:
Natureza Jurídica:
CapitalSocial:

Pessoa Jurídica
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
4.500.000,00
01/01/1900
188.090.730.112
Registro Cadastral Simplificado(RCS)
Não
Sim

Data CapitalSocial:
Inscrição Estadual:
lido de Reaistro:
Órgão Fisc;lizador:
Negociações Eletrânicas:
Atividades:
Ente Federativo/Entidade Conveniada
Orgão/Entidade:
Unidade Cadastradora:

""endereço da Unidade Cadastradora:

Indústria e/ou Comércio
l-GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
51000-SECRETARIA DE GOVERNO

512101 -AG.REG.SERV. PUBL.DELEG.TRANS P. EStSP.
RUA IGUATEMI, 105 - SAO PAULO - O11 3465-2227 01451011

Dados Cadastrais

Situação Fornecedor: Ativo

Endereços

Endereço
Tipo
Bairro
CEP

Município
UF
Email Comercial
Telefonei
Telefone2
Fax
Site

R NEW JERSEX 840 SALA OI
SEDE
CENTROINDUSTRIAL
07400015

$ € 'L

Arujá
SP

.J (.

licitacoes@combustivelfit. com. br
(11) 963818822 Ramal:0
(O) Ramal;O
(0) Ramal;O

'D»
H''\

\

/

'1

Junta Comercial/Cartório

$l@.!#@.rla/3 # '(ia!
JUNTA COMERCIAL

lae©ise#"o
E35211291659 17/12/1992

Linha de Fornecimento

Responsáveis

ano COMBUSTÍVEIS SOLiDOé

9115 COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E GASOSOS A BASE UE F'E I
)120 COMBUSTIVEiêi.aqui ' ' ' '
)160 COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS E GASOSOS. '' "
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ÊANDRADE 963818822 l IAdministração l

Enquadramento

Enquadramento da Empresa: Outros

Documentação

Validade do RCS: 19/03/2022

(.

==R:â«*«K
y

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF /

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT .,,,,-

 
19/03/2021 /09/08/2021

22/06/2021t9/03/êgZ

18/08/2021
INFORMAÇÃO DISPONIBILIZADA AUTOMAI iCAMt:m l t=
PELO ÓRéÂO EMISSOR '/

19/03/2021 /
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PROCURADORIAGERALDOESTADO
Procuradoria da Dívida Atava

Certidão Positiva de Débitos
Inscritos na Divida Atava

CNPJBASE: 69209575

:=!=::EIEE;:daec.l:lãE:::=;ã=:.!:p; ;H:a;:,T:? =!ã:U;--., ''"'.;; .,
Inscritos em Dívida Atava de responsabilidade do Interossadofa' - - - --

seguintes débitos tributários v\a/ çuu31am os

') Relativos a: ICMS Actuação

n:; SECRETARIA DA FAZENDA

::l:? 'u:='/
CDA

1.100.495.234,1.213.627.228

IE: 188090730112

Relativos a: ICMS Declarado

Origem: SECRETARIA DA FAZENDA

CNPJ: 69.209.575/0003-87 ../
Situação: Inscrito/ Parcelada
CDA

1.001 .365.501 ,1.005.244.71 5, 1-006.296.92 1,1.006.296.932,1.006.296.943

IE 188090730112

Anotação PGE

Hlã11$=E'EE3911':;;11 :13KHHI.11EgBgj;:' : '.;:gl: ã:: !\!-"":".

Anotação SEFAZ

H$11#ún mú::izn nnz: =:.=:=:==:«
''3

Final da Certidão

=.

Ó

ÊIHZS 59Hã$ H âlB=,:1=1=::11 1111.11J::":"
SIGA,..a
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Expediente: 12827.989.21-1 

Interessado: Ministério Público do Estado de São Paulo - MP 
CNPJ: 01.468.760/00001-90 

 

Assunto: 
Ofício nº 265/2021 – PJ Cível RP (pso), de 31/05/2021. 
Ref.: Representação Civil 2705/2021 
Visando instruir o procedimento em epígrafe que versa sobre 
representação, onde se questiona o fato de que a empresa 
mencionada neste Ofício tem conseguido participar de 
licitações públicas no Estado de São Paulo e, para tanto 
comprovado regularidade fiscal junto ao SEFAZ/SP. 
Encaminha cópia da referida representação para 
conhecimento e eventuais providências. 
Subscrito pelo Promotor de Justiça Dr. Sebastião Sérgio da 
Silveira. 

 

Senhor Diretor Técnico da Unidade Regional de Araras – UR.10, 

                   O Expediente supracitado alude-se ao Ofício nº 265/21 – PJ Cível 

RP(pso) , Representação Civil 2705/21, datado em 31/05/2021, questionando  

acerca da  empresa Fera Lubrificantes Ltda. (CNPJ 69.209.575/0003-87 e IE 

188.090.730.112)  ter conseguido participar de licitações públicas no Estado de 

São Paulo e, ainda, ter  comprovado regularidade fiscal com a SEFAZ/SP 

mesmo devendo mais de R$ 3,6 bilhões de reais ao fisco paulista (Evento 1). 

                   O Senhor Diretor de AUDESP, nas fases I e IV do Sistema Audesp, 

realizou levantamento acerca do supracitado e constatou que as Prefeituras de 

Mongaguá, Itanhaém e Altinópolis e a USP Prefeitura do Campus USP de 

Pirassununga firmaram ajustes com aquela empresa (Evento 27).  

                  Nesse contexto, o Expediente em questão foi encaminhado a esta 

Unidade Regional de Araras – UR.10, por, r. determinação do Sr. Secretário – 

Diretor Geral , Dr. Sérgio Ciqueira Rossi, com o fito de informar sobre 

contratações da referida empresa (Evento 27) .  

                    Em atendimento àquela r. determinação,  passemos a informar 

sobre a USP Prefeitura do Campus USP de Pirassununga, a qual está sob a 

jurisdição/competência da Unidade Regional de Araras –UR.10.  
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                   Antes disso, é mister informar que, anteriormente, o Órgão estava 

sob a denominação de Prefeitura do Campus USP de Pirassununga, com o 

CNPJ nº 63.025.530/0054-16 e, mais tarde, com a edição da Portaria GR. Nº 

6910, de 26/05/2017, passou a ser denominada de Prefeitura do Campus USP 

Fernando Costa – PUSP, não havendo modificação no CNPJ.  

                          
RELATÓRIOS DA FISCALIZAÇÃO 

          A consulta baseou-se no relatório do exercício de 2020 da 

Prefeitura do Campus USP de Pirassununga, atual Prefeitura do Campus USP 

Fernando Costa – PUSP: 

Exercício 2020 TC 4932.989.20-51: Não constatamos quaisquer comentários 

acerca da matéria em questão.  

                     Ressalte-se que a fiscalização das contas do exercício de 2021 – 

(TC 3415.989.21-9), sob a relatoria do Excelentíssimo Conselheiro Dr. Antonio 

Roque Citadini,  ocorrerá no exercício de 2022. 

REALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS COM A 

EMPRESA FERA LUBRIFICANTES LTDA. 

             
                     A USP Prefeitura do Campus USP de Pirassununga2 informou 

que, no exercício de 2020, não firmou contrato com a empresa em questão 

(Doc. 01). 

                    Contudo, no exercício de 2021, foram celebrados dois contratos 

com a empresa, abaixo descritos (Doc. 02): 

Nº PROCESSO LICITAÇÃO OBJETO Nº DO 
CONTRATO 

VALOR DO 
CONTRATO 

(R$) 

DATA DA 
ASSINATURA 

1 2021.1.112.19-7 Pregão 
12/21 

Fornecimento 
de Óleo Diesel 

26/21 116.400,00 05/05/21 

2 2021.1.340.19-0 Pregão 
46/21 

Fornecimento 
de Óleo Diesel 

64/21 125.100,00 24/08/21 

                     
1 O Relator das contas de 2020 é o Excelentíssimo Conselheiro Dr. Robson Marinho (Evento 12 do TC 4392.989.20-5) .   
2
 Atualmente denominada de Prefeitura do Campus USP Fernando Costa – PUSP. 
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1)Edital Pregão Eletrônico nº 12/2021 (Doc. 03); Ata de Realização do Pregão Eletrônico (Doc. 04); 

Contrato (Doc. 05); Notas de Empenho (Docs. 06 e 6.1); Notas Fiscais (Docs. 07; 08); Pagamentos (Docs. 
09 e 10). 
2) Edital Pregão Eletrônico nº 46/21 (Doc. 11); Ata de Realização do Pregão Eletrônico (Doc. 12); Nota de 

Empenho (Doc. 13); Contrato (Doc. 14); Nota Fiscal (Doc. 15) ; Nota de Liquidação (Doc. 16). 

        
                   Quanto aos contratos supracitados, a fiscalizada ainda carreou aos 

autos o Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo 

(CAUFESP) acerca da empresa em questão (Docs. 17 e 18). 

                   Em tempo, a fiscalizada ainda carreou aos autos a Certidão de 

Tributos Estaduais (Doc. 19). 

 
AUTOS PRÓPRIOS 

          Em pesquisa realizada no Sistema de Processo Eletrônico deste 

Tribunal, referente ao período de 01/01/2020 a 03/09/2021, nas opções que 

entendemos pertinentes, não constatamos a existência de processos que 

tratam da matéria em comento. 

      À consideração de Vossa Senhoria. 

             UR. 10 - Araras, em 03 de setembro de 2021.  

JOÃO BATISTA MESQUITA NETO 
Chefe Técnico da Fiscalização 
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PROCESSO: 00012827.989.21-1
ÓRGÃO DA
ORIGEM:

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO
PAULO - MP (CNPJ 01.468.760/0001-90)

ASSUNTO: Ofício nº 265/2021 - PJ Cível RP (pso), de 31 de
maio de 2021.
Ref.: Representação Civil 2705/2021
Assunto: visando instruir o procedimento em
epígrafe que versa sobre representação, onde se
questiona o fato de que a empresa mencionada
neste Ofício, tem conseguido participar de
licitações públicas no Estado de São Paulo e,
para tanto comprovado regularidade fiscal junto
ao SEFAZ/SP. Encaminha cópia da referida
representação para conhecimento e eventuais
providências.
Subscrito pelo Promotor de Justiça Dr. Sebastião
Sérgio da Silveira.

EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: DF-07

Ilustríssimo Senhor Secretário-Diretor Geral,

Dr. Sérgio Ciquera Rossi

 

Tendo em vista o relatado pelo chefe técnico da fiscalização, em
manifestação que me precede, encaminho o presente à elevada consideração
de Vossa Senhoria.

 

Antes, porém, à UR-20, conforme r. determinação constante do
evento 27.

 

GDUR-10-Araras, em 09 de setembro de 2021.
Paulo César Silva Alvarenga
Diretor Técnico de Divisão

UR-10-Araras

UNIDADE REGIONAL DE ARARAS
(19) 3543-2460 - ur10@tce.sp.gov.br
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RREECCIIBBOO  DDEE  RREETTIIRRAADDAA  DDEE  EEDDIITTAALL  PPEELLAA  IINNTTEERRNNEETT  

 

 

PPRREEGGÃÃOO  ((PPRREESSEENNCCIIAALL))  NN°°  000033//22002211  --  PPAARRAA  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  

 

PROCESSO n° 006/2021 

 

 

Denominação: __________________________________________________ 

 

CNPJ nº.     __________________________________________________  

 

Endereço:    __________________________________________________ 

 

e-mail:      __________________________________________________ 

 

Cidade:      _____________________Estado:  ____________________ 

 

Telefone:    _____________________Fax:     ____________________ 

 

 

Obtivemos, através do acesso à página www.mongagua.sp.gov.br, nesta data, 

cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 

 Local: _____________  , ____ de __________ de 2021 

 

 

_________________________ 

Assinatura 

 

 

 

 

Senhora Licitante, 

 

 

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, 

solicitamos a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e 

remetê-lo à Seção de Licitações, preferencialmente pelo e-mail: 

licitacao@mongagua.sp.gov.br, ou alternativamente por meio do fax: (13) 

3445-3082. 

 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura da Estância Balneária de 

Mongaguá da responsabilidade da comunicação por meio de fax ou e-mail de 

eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 

convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 

posteriormente qualquer reclamação. 
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EEDDIITTAALL  DDEE  PPRREEGGÃÃOO  ((PPRREESSEENNCCIIAALL))  ––  PPAARRAA  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  

 

PREÂMBULO 

 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 003/2021 

 

PROCESSO N° 006/2021 

 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA 

ITENS 04, 05, E 06 COTA RESERVADA – EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada 

pela Lei Complementar n° 147/2014), e por força do Parágrafo Único do 

Art. 47 da Lei Complementar nº. 147/2014 aplicar-se-á o Decreto Federal 

N° 8538/2015 demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

R E A L I Z A Ç Ã O 

A sessão pública de processamento do pregão será realizada na Avenida 

Getúlio Vargas, nº. 67 - 1º andar – Auditório, Prédio Sede, Mongaguá-SP, 

CEP 11730-000, com 

 

INÍCIO ÀS 09h:30min. DO DIA 17/03/2021 

 

A sessão será conduzida pelo (a) Pregoeiro (a), com o auxílio da Equipe 

de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. 

 

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 

recebidos no endereço acima mencionado, na sessão de processamento do 

Pregão, logo após o credenciamento. 

 

E S C L A R E C I M E N T O S 

Seção de Licitações, localizada na Avenida Getúlio Vargas, nº. 67 - 1º 

andar – Prédio Sede, Mongaguá-SP, telefone (13) 3445-3067; e-mail: 

licitacao@mongagua.sp.gov.br 

 

Os esclarecimentos prestados serão disponibilizados na página da 

Internet: http://www.mongagua.sp.gov.br/ 

 

O B J E T O 

A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição 

de combustível sendo: 320.000 litros de gasolina comum, 70.000 litros de 

álcool, e 830.000 litros de Óleo Diesel S10 a granel, para abastecimento 

dos veículos da frota municipal, pelo período de 12 (doze) meses, 

conforme descrição e quantidades constante do Anexo I – Termo de 

Referência, visando aquisições futuras pelo órgão interessado. 

 

Tornamos público que, por determinação do senhor Prefeito Municipal, para 

conhecimento de interessados, que se acha aberta, nesta Prefeitura da 

Estância Balneária de Mongaguá, com sede à Avenida Getúlio Vargas, n. º 

67, Centro, na cidade de Mongaguá, Estado de São Paulo, licitação na 

modalidade PREGÃO (PRESENCIAL), do tipo “Menor Preço por Item”, com 

finalidade de selecionar proposta mais vantajosa objetivando o REGISTRO 

DE PREÇOS, dos Produtos Processo nº. 006/2021. 

 

Este certame será regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, nos Decretos Municipais nº. 4.374/2006 e 4.633/2007, aplicando-se, 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e, a Lei 
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Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar nº. 147, de 7 de agosto de 2014, e por força do Parágrafo 

Único do Art. 47 da Lei Complementar nº. 147/2014 aplicar-se-á o Decreto 

Federal N° 8.538/2015 demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes 

deste instrumento convocatório e anexos. 

 

O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da 

assinatura da Ata de Registro dos Preços constantes no Anexo VI. 

 

Integram este Edital, como parte indissociável: 

 

a) Anexo   I: Termo de Referência; 

b) Anexo  II: Modelo de Carta Proposta; 

c) Anexo III: Modelo de Declaração de Habilitação; 

d) Anexo IV: Modelo de Declaração para Microempresas ou Empresas de 

Pequeno Porte; 

e) Anexo V: Modelo de Declaração de situação regular perante o 

Ministério do Trabalho; 

f) Anexo VI: Minuta da Ata de Registro de Preços. 

g) Anexo VII: Modelo do Termo de Ciência e Notificação. 

 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Se a eventual contratação ocorrer neste 

exercício, às respectivas despesas decorrentes da presente aquisição 

correrá as contas das Dotações Orçamentárias dos seguintes setores: 

02.18/15.452.0021.2054.3.3.90.30.01 – Manutenção Obras, Serviços e 

Garagens; 02.18/15.452.0021.2054.3.3.90.30.00 – Manutenção Serviços 

Municipais; 02.01/04.122.0002.2004.3.3.90.30.00 – Manutenção Gabinete 

Prefeito Dependências; 02.16/15.452.0018.2051.3.3.90.30.00 – Manutenção 

Vias Urbanas; 02.09/10.301.0009.2021.3.3.90.30.00 - Fundo Municipal de 

Saúde; 02.09/10.301.0009.2022.3.3.90.30.00 – Manutenção Samu 192; 

02.17/16.482.0020.2053.3.3.90.39.00 – Manutenção Habitação; 

02.02/04.181.0003.2006.3.3.90.30.00 – Manutenção Guarda Municipal; 

02.02/04.181.0003.2009.3.3.90.30.00 – Manutenção Serviços de Trânsito; 

02.11/12.361.0011.2038.3.3.90.30.00 – Manutenção Transporte de Aluno; 

02.11/12.361.0011.2036.3.3.90.30.00 – Manutenção Ensino Fundamental; 

02.08/08.244.0008.2018.3.3.90.30.00 – Manutenção F.M.A.S; 

02.06/08.243.0006.2016.3.3.90.30.00 – Conselho Tutelar; 

02.20/26.782.0023.2062.3.3.90.30.00 – Manutenção Serm; 

02.15/23.695.0017.2049.3.3.90.30.00 – Manutenção do Turismo; 

02.19/18.541.0022.2061.3.3.90.30.00 – Meio Ambiente; 

02.16/15.451.0018.2050.3.3.90.30.00 – Obras Particulares; 

02.02/04.182.0003.2007.3.3.90.30.00 – Defesa Civil; 

02.09/10.305.0009.2025.3.3.90.30.00 – Vigilância Epidemiológica; 

02.13/13.392.0015.2047.3.3.90.30.00 – Manutenção Cultura; 

02.14/27.813.0016.2048.3.3.90.30.00 – Manutenção Esporte Lazer; 

02.04/01.122.0002.2011.3.3.90.30.00 - Manutenção Administração Geral;  

 

1 - CONSIDERAÇÃO INICIAL: 

 

O objeto contratado em decorrência da presente licitação poderá 

sofrer, nas mesmas condições, acréscimos ou supressões do valor inicial, 

nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 

 

2 - DA PARTICIPAÇÃO: 

 

2.1. Poderão participar deste Pregão as empresas interessadas, do ramo de 

atividade pertinente ao objeto licitado e que atendam aos requisitos de 

habilitação previstos neste Edital. 
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2.1.2. A prioridade de aquisição dos produtos será das cotas reservadas 

para ME, EPP,  

  

2.2- Não será permitida a participação de empresas:  

 

2.2.1. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar 

com esta Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 

8.666/93 e suas alterações posteriores; 

 

2.2.2. Tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública Municipal; 

 

2.2.3. Tenha agente público integrante do órgão promotor, que participe 

da empresa na qualidade de sócio, dirigente ou responsável técnico, 

vedada também sua participação indireta, nos termos do artigo 9º, da Lei 

8.666/93, e suas alterações;    

 

2.2.4. Não contenha no seu CONTRATO ou estatuto social finalidade ou 

objetivo compatível com o objeto deste PREGÃO; 

 

3 - DO CREDENCIAMENTO: 

 

3.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes 

documentos: 

 

3.1.1. Tratando - se de Representante Legal (sócio, proprietário, 

dirigente ou assemelhado), o credenciamento far-se-á por meio da 

apresentação do instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta 

Comercial, ou tratando - se de sociedade simples, o ato constitutivo 

registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura; 

 

3.1.2. Tratando-se de Procurador, o credenciamento far-se-á por meio da 

apresentação de instrumento público de procuração ou de instrumento 

particular com firma reconhecida do representante legal que o assina, do 

qual constem poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar 

preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.  No caso de 

instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento 

constitutivo da empresa na forma estipulada no item 3.1.1; 

 

3.1.3. O Representante (Legal ou Procurador) da empresa interessada 

deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 

contenha foto. 

 

3.2. Na hipótese da licitante não apresentar Representante (Legal ou 

Procurador) ou esse não se credenciar, a Licitante ficará impedida de 

participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de 

declarar a intenção de interpor recurso, ou mesmo de renunciar ao direito 

de interpor recurso, ficando mantido o preço apresentado na proposta 

escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor 

preço. 

 

3.3. Encerrado o credenciamento pelo (a) Pregoeiro (a), não serão 

admitidos credenciamentos de eventuais representantes retardatários. 

 

3.4. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante 

credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 

empresa. 
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4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO E DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO: 

 

4.1. A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados 

separadamente, em 2 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo 

em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

À Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Mongaguá 

Envelope 001 – Proposta Comercial 

Nome da Empresa 

Pregão Presencial nº. 003/2021 

Processo nº. 006/2021 

Início: às 09h:30min do dia 17/03/2021. 

 

À Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Mongaguá 

Envelope 002 – Documentos para habilitação 

Nome da Empresa 

Pregão Presencial nº. 003/2021 

Processo nº. 006/2021 

Início: às 09h:30min do dia 17/03/2021. 

 

4.2. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e 

inexistência de qualquer fato impeditivo, e para Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte, quando for o caso, deverão ser feitas de 

acordo com o Modelo (Anexo III e IV), estabelecido neste Edital; 

 

4.2.1. Referidas declarações deverão ser apresentadas FORA dos Envelopes 

nos 001 e 002, observando-se ainda, o disposto nos subitens 3.1.1 e 

3.1.2, ou seja, nas hipóteses de participação de “representante legal” da 

empresa ou de mandatário com instrumento particular de procuração, também 

deverá estar FORA dos envelopes uma cópia do instrumento constitutivo da 

empresa, em conformidade com o item 6.3.2, para fim de credenciamento. 
 

 

5. DA PROPOSTA: 

 

5.1. A proposta de acordo com este Pregão e seus anexos, no modelo do 

(Anexo II), deverá ser formulada em papel timbrado da empresa ou 

identificado sob qualquer forma de impressão, em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, 

borrões ou entrelinhas, sem cotações alternativas, datado e assinado pelo 

representante legal da licitante ou pelo seu procurador na última folha, 

e as demais devem ser rubricadas. 

 

5.2. A Proposta Comercial deverá ser apresentada por preço unitário.  A 

licitante deverá apresentar somente uma proposta, não sendo admitidas 

propostas alternativas. 

 

5.3. Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou 

distrações na apresentação das Propostas Comerciais, como justificativas 

de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e indenizações de 

qualquer natureza. 

 

5.4. Deverão estar consignados na proposta: 

 

5.4.1. A denominação da licitante, endereço completo, CEP, CNPJ, 

Inscrição Estadual, telefone/fax, e-mail da licitante, número do processo 

e do pregão, e data; 
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5.4.2. Preço unitário e total em algarismo e também por extenso, 

expressos em moeda corrente nacional, apurado à data de sua apresentação, 

sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, 

incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, 

taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas 

diretas ou indiretas relacionadas com o integral fornecimento do objeto 

da presente licitação; 

 

5.4.2.1. Para as licitantes que fizerem lances, será considerado o último 

valor ofertado, e a redução alcança todos os valores apresentados na 

proposta; 

 

5.4.2.2. Não será obrigatório apresentação de proposta para todos os 

itens, podendo o licitante apresentar proposta somente para o(s) item(ns) 

de seu interesse; 

 

5.4.2.3. O valor unitário da proposta não poderá ser superior ao valor 

arrematado na disputa de lances. 

 

5.4.3. Procedência do produto cotado; 

 

5.5. Prazo de entrega: Álcool, e Gasolina, em período de 24:00 horas. 

 

5.5.1. Local de entrega do Álcool, e Gasolina: em local dentro do 

perímetro do município de Mongaguá, que deverá atender a legislação 

vigente. 

 

5.5.2. Prazo de entrega: Óleo Diesel S10 à granel, em até 24:00 horas, 

contados do recebimento da Autorização de Compras. 

 

5.5.2.1. Local de entrega do Óleo Diesel S10: Na Garagem da Regional de 

Agenor de Campos, sito à Avenida D. Pedro I, nº. 2.575, no Balneário 

Itaguaí-Momgaguá/SP. 

 

5.5.3. Prazo de Validade da Proposta: a proposta apresentada pela 

licitante será válida, no mínimo, por 60 (sessenta) dias corridos, 

contados a partir da data da abertura dos envelopes, podendo ser 

prorrogado por acordo das partes.  

 

5.6. Declaração que o produto ofertado atende todas as especificações 

exigidas no Anexo I – Termo de Referência. 

 

5.7. Declaração que os preços acima indicados contemplam todos os custos 

diretos e indiretos incorridos pela licitante na data da apresentação 

desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, 

material, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

 

5.8. Declaração constando o nome completo, endereço, R.G, C.P.F., e-mail 

Pessoal, e qualificação da pessoa com poderes para firmar contrato com a 

Prefeitura da Estância Balneária de Mongaguá. 

 

6. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - (ENVELOPE Nº 02): 

 

6.1. O envelope "DOCUMENTAÇÃO" deverá conter, obrigatoriamente, sob pena 

de inabilitação automática da proponente, 01 (uma) via, de cada 

documento, a seguir relacionado, conforme subitens 6.3.2, do Edital. 

 

6.2. As licitantes deverão apresentar: 

 

6.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA - conforme o caso: 
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6.2.1.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário 

individual (ou cédula de identidade em se tratando de pessoa física não 

empresária); 

 

6.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial, tratando-se de sociedade 

empresária; 

 

6.2.1.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, 

tratando-se de sociedade empresária; 

 

6.2.1.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de 

prova da diretoria em exercício; 

 

6.2.1.5. Os documentos descritos no subitem anterior deverão estar 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva, 

conforme legislação em vigor; 

 

6.2.1.6. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no 

país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedida pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

6.2.1.7. Registro ou inscrição na entidade profissional competente que 

fiscaliza a atividade, Agência Nacional do Petróleo - ANP, atestando que 

o posto de abastecimento pode exercer a atividade de revenda de 

combustíveis no varejo. 

 

6.2.1.8. Licença de funcionamento, com o seu prazo de validade em vigor 

na data da abertura dos envelopes. 

 

6.2.1.9. Observação: Os documentos relacionados acima não precisarão 

constar do Envelope nº 2 “Habilitação", se tiverem sido apresentados para 

o credenciamento neste Pregão. 

 

6.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

6.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

através de cópia de Cartão de Identidade da Pessoa Jurídica (CNPJ) e no 

campo de atividade econômica deve constar ramo compatível com o objeto 

desta licitação, ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

 

6.2.2.2. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), através de Certificado de Regularidade do FGTS–CRF, 

expedido expedida pela Caixa Econômica Federal; 

 

6.2.2.3. Prova de Regularidade para com à Seguridade Social – INSS, 

através de Certidão Negativa de Débitos, ou positiva com efeito de 

negativa, Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 

conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 358 de 05 de setembro de 2014, 

alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014, emitidas pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB; 

 

6.2.2.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, quanto aos débitos 

fiscais, através da apresentação de Certidão Negativa de Débitos, ou 

Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Diretoria de Arrecadação, 

da Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda, do Governo do estado de 

São Paulo – ou equivalente no caso de outros Estados; 

 

6.2.2.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, do 

domicílio ou sede do licitante, composta de Certidão Negativa de Tributos 
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Mobiliários, ou positiva com efeito de negativa (em nome da licitante), 

expedida pela Secretaria de Finanças do Município, ou outro meio 

equivalente admitido por lei. 

 

6.2.2.6. Prova de regularidade relativa a Justiça do Trabalho através da 

Certidão Negativa ou positiva com efeito de negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, em conformidade com a Lei 12.440/2011, a obtenção da 

certidão eletrônica, encontra-se disponível em todos  os portais da 

Justiça do Trabalho. 

 

6.2.2.7. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

6.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA / OPERACIONAL 

 

6.2.3.1. Qualificação Operacional: Prova de aptidão para o desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o 

objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou 

Certidão(ões), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, necessariamente em nome do licitante, no(s) qual(ais) se 

indique(m) o fornecimento de combustível, que conste atendimento de, no 

mínimo, 50% (cinqüenta por cento) da quantidade do objeto da licitação; 

 

6.2.3.1.1. A comprovação a que se refere o subitem 6.2.3.1, poderá ser 

efetuada pelo somatório das quantidades realizadas em tantos atestados ou 

certidões válidos quanto dispuser o licitante.  

 

6.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

6.2.4.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial 

ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

cuja pesquisa tenha sido realizada com antecedência não superior a 60 

(sessenta) dias da data prevista para a apresentação dos envelopes; 

 

6.2.4.1.1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve 

o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo 

competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 

6.2.5 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

  

6.2.5.1. Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita 

por seu representante legal, de que se encontra em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho, conforme Modelo (Anexo VI) anexo ao 

Decreto Estadual nº 42.911, de 06.03.98. 

 

6.2.5.2. Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de 

que no momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato 

de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa 

jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 

ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 

administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo 

cumprido; 

 

6.2.5.3. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está 

ciente de que no momento da assinatura do contrato deverá apresentar 

comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação 

extrajudicial estão sendo cumpridas. 

 

6.3. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: O
T

A
V

IO
 B

O
R

S
I JU

N
IO

R
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse
http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-M

I86-3M
7V

-79V
V

-4U
2Q

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 320032003200390038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

file:///D:\Meus%20documentos\editaisl.xls%23_ftn2%23_ftn2
file:///D:\Meus%20documentos\editaisl.xls%23_ftn2%23_ftn2
file:///D:\Meus%20documentos\editaisl.xls%23_ftn2%23_ftn2
file:///D:\Meus%20documentos\editaisl.xls%23_ftn2%23_ftn2


 

 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE MONGAGUÁ 

Estado de São Paulo 
Av. Getúlio Vargas, nº. 67 - Centro - Mongaguá - SP. 

CEP. 11730-000 - Telefone: (13) 3445-3000 

 

Edital do Pregão Presencial nº. 003/2021 - Fls. nº. 09 

 

6.3.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões 

apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 

(noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 

propostas, salvo a certidão de falência referida no subitem 6.2.4.1; 

 

6.3.2. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados 

no original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente, ou mesmo cópia simples, desde que seja apresentado o original 

para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por 

publicação em órgão da imprensa oficial; 

 

6.3.3. Os documentos emitidos via Internet dispensam autenticação, desde 

que apresentados em seu original, ficando a critério da Prefeitura a 

comprovação da veracidade dos mesmos e desde que estejam dentro do prazo 

de validade, conforme item 6.3.1 deste Edital. 

 

6.3.4. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de 

documentos” em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que 

se refere às certidões; 

 

6.3.5. Se algum documento apresentar falta não sanável na sessão, 

acarretará a inabilitação da licitante; 

 

6.3.6. O(a) Pregoeiro(a) ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando 

consulta direta na Internet nos “sites” dos órgãos expedidores para 

verificar a veracidade de documentos obtidos por esse meio eletrônico. 

 

6.3.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

 

7. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

 

7.1. No dia, horário e local, indicado no preâmbulo, será aberto a sessão 

de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento das 

interessadas em participar do certame.  

 

7.2. Após o credenciamento, as licitantes entregarão para a(o) 

Pregoeira(o) Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 

Habilitação, nos termos do Modelo indicado no item 4 deste Edital e, em 

envelopes separados, a Proposta de Preços e a Documentação de 

Habilitação. 

 

7.3. O julgamento ocorrerá para os itens e a classificação das propostas 

será pelo critério de Menor Preço por Item, observados os prazos máximos 

para fornecimento, assim como as especificações técnicas e parâmetros 

mínimos de qualidade definidos neste Edital; 

 

7.3.1. Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o valor unitário 

por extenso. 

 

7.4. A análise das propostas pela(o) Pregoeira(o), ou equipe de apoio, 

visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

 

7.4.1. cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições 

fixados neste Edital; 
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7.4.2. que apresentem preço ou vantagens baseados exclusivamente em 

propostas ofertadas pelas demais licitantes; 

 

7.4.3. que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste 

Edital. 

 

7.5. Na hipótese de todas as propostas serem desclassificadas, a(o) 

Pregoeiro(a) dará por encerrado o certame, lavrando-se ata a respeito. 

 

7.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de 

lances, com observância dos seguintes critérios: 

 

7.6.1. Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até 10% 

(dez por cento) superiores àquela; 

 

7.6.2. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas 

no item anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os 

menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate das 

propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de 

licitantes; 

 

7.6.3. A(o) Pregoeira(o) convidará individualmente os autores das 

propostas selecionadas a formular lances de forma verbal e seqüencial, a 

partir do autor da proposta de maior preço e, os demais, em ordem 

decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate 

de preços; 

 

7.6.3.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição 

na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim 

sucessivamente até a definição completa da ordem de lances; 

 

7.7. Os lances deverão ser formulados por item, em valores distintos e 

decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução 

mínima, que será estipulada pelo pregoeiro e equipe de apoio no ato do 

pregão, aplicável inclusive em relação ao primeiro.  

 

7.7.1. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) 

pregoeiro(a), implicará na exclusão do licitante da etapa de lances 

verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para 

efeito de posterior ordenação das propostas. 

 

7.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 

participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances.  

 

7.9. Após este ato, serão classificadas, na ordem crescente dos valores 

unitários, as propostas não selecionadas por conta da regra disposta no 

item 7.6, e aquelas selecionadas para a etapa de lances, considerando-se 

para estas, o último preço ofertado.     

   

7.10. Não poderá haver desistência da proposta inicial ou dos lances 

ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes 

no item 13 deste Edital. 

 

7.11. Para a Cota Principal, se houver empate, será assegurado o 

exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos seguintes termos: 

 

7.11.1. Nesse caso será entendido como empate as situações em que as 

propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço; 
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7.11.2. O disposto no item 7.11, somente se aplicará quando a melhor 

oferta válida não houver sido apresentada por microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

 

7.11.2.1. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

a) ocorrendo o empate, a microempresa ou a empresa de pequeno porte 

melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o 

objeto em seu favor; 

 

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 

porte, na forma do inciso I, serão convocadas as remanescentes que 

porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito; e 

 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.11.3. Após o encerramento dos lances, a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova 

proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos por item em situação de 

empate, sob pena de preclusão.  

 

7.11.4. Na hipótese da não contratação de nenhuma microempresas ou 

empresa de pequeno porte, o objeto será adjudicado em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame; 

 

7.11.4.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta 

poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua 

recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 

primeiro colocado da cota principal. 

 

7.11.4.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, 

a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

 

7.11.5. Todo esse procedimento somente se aplicará quando a melhor oferta 

válida não houver sido apresentada por microempresas ou empresa de 

pequeno porte; 

 

7.11.6. A(o) Pregoeira(o) examinará a aceitabilidade do preço ofertado 

pela primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito; 

 

7.11.7. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado 

vigentes, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que 

será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

  

7.12. A(o) Pregoeira(o) poderá negociar com o autor da oferta de menor 

valor com vistas à redução do preço. 

 

7.13. Considerada aceitável a oferta de menor preço por item, no momento 

oportuno, a critério da(o) Pregoeira(o), será verificado o atendimento da 

licitante às condições habilitatórias estipuladas neste Edital; 

 

7.13.1. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos 

documentos de habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de 

processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação; 
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7.13.2. A verificação será certificada pela(o) Pregoeira(o) ou equipe de 

apóio, anexando aos autos documentos passíveis de obtenção por meio 

eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

 

7.13.3. A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Mongaguá, não se 

responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de 

informações no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e 

não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a 

licitante será inabilitada.  

 

7.14. Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação 

previstos neste Edital, a licitante será considerada habilitada e 

declarada vencedora do certame na forma estabelecida no critério de 

julgamento; 

 

7.14.1. Se a oferta de menor preço do item não for aceitável, ou se a 

licitante não atender às exigências de habilitação, a(o) Pregoeira(o) 

examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, podendo 

negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que, 

verificada sua aceitabilidade e a habilitação da licitante, será 

declarada vencedora. 

 

7.15. Da reunião será lavrada ata circunstanciada, na qual serão 

registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada 

pelo(a) Pregoeiro(a), equipe de apoio e pelas licitantes. 

 

7.16. O(a) Pregoeiro(a), na fase de julgamento, poderá promover quaisquer 

diligências julgadas necessárias à análise das propostas e da 

documentação, devendo as licitantes atender às solicitações no prazo por 

ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

 

7.17. Quando da disputa por meio de lances verbais, resultar na 

diminuição do valor da proposta inicial para determinado item, o 

licitante vencedor deverá encaminhar até 01 (um) dia útil, nova proposta 

com os preços unitários, atualizada. 

 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO RECURSO: 

 

8.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências 

ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

 

8.2. As impugnações devem ser protocoladas diretamente no serviço de 

protocolo do Paço Municipal; situado na Avenida Getúlio Vargas, 67 - 

centro, Mongaguá/SP, no horário das 08:30h às 14:00h., de segunda a sexta 

feira,  dirigidas ao Pregoeiro; 

 

8.2.1. Admite-se impugnação por intermédio de e-mail 

(licitação@mongagua.sp.gov.br), ficando a validade do procedimento 

condicionada à protocolização do original no protocolo do Paço Municipal 

no prazo de 48 horas anteriores à data para abertura dos envelopes. 

 

8.2.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, em despacho 

fundamentado, será designada nova data para a realização do certame. 

 

8.3. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado 

o edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 
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8.4. Os esclarecimentos deverão ser solicitados à Seção de Licitações – 

telefones: (13) 3445-3067 / 3445-3082 e serão disponibilizados no síte da 

Prefeitura: www.mongagua.sp.gov.br.  

 

8.5. Dos atos da(o) Pregoeira(o) cabe recurso, devendo haver manifestação 

verbal imediata na própria sessão pública, com o devido registro em ata 

da síntese da motivação da sua intenção, exceto para ME / EPP / MEI, cujo 

a abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá 

após os prazos de regularização fiscal e trabalhista. abrindo-se então o 

prazo de 03 (três) dias corridos para a apresentação das razões, por meio 

de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 

apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr 

no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos; 

 

8.5.1. A ausência de manifestação imediata e motivada pela licitante na 

sessão pública importará na decadência do direito de recurso, na 

adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora e no 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação; 

 

8.5.2. Na hipótese de interposição de recurso, a(o) Pregoeira(o) poderá 

reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à 

autoridade competente; 

  

8.5.3. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente 

interpostos e, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante 

vencedora e homologará o procedimento licitatório. 

 

8.5.4. O recurso contra decisão da(o) Pregoeira(o) terá efeito suspensivo 

e o seu acolhimento resultará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

8.6. Os recursos devem ser protocolados diretamente no serviço de 

protocolo do Paço Municipal; situado na Avenida Getúlio Vargas, 67 - 

centro, Mongaguá/SP, no horário das 08:30h às 14:00h., de segunda a sexta 

feira,  dirigidos a autoridade competente. 

 

9. DO REGISTRO DE PREÇOS, DO FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA: 

 

9.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas 

e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 

contratação, e não como condição para participação na licitação. 

 

9.1.1. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade 

fiscal e regularidade relativa a Justiça do Trabalho quando da 

comprovação de que trata o item 6.2.2, deste edital, será assegurado 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá a partir 

da divulgação do resultado da fase de habilitação, prorrogável por igual 

período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento 

ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

 

9.1.2. A prorrogação do prazo previsto no item 9.1.1, poderá ser 

concedida, a critério da administração pública, quando requerida pelo 

licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.1.3. A não regularização da documentação no prazo previsto nos 

itens 9.1.1 e 9.1.2, implicará decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo 
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facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 

9.2. O adjudicatário classificado em primeiro lugar por Item, será 

convocado para, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de recebimento da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, cuja 

minuta integra este Edital (Anexo VI), sob pena de decair do direito ao 

registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se às penalidades 

estabelecidas no item 13. 

  

9.2.1. O adjudicatário classificado em primeiro lugar por Item deverá, 

comparecer na Seção de Licitações, sito à Av. Getúlio Vargas, nº. 67, 1º. 

Andar – Centro, Mongaguá/SP, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

dentro do prazo estabelecido no subitem 9.2 

 

9.2.1.1 O prazo para a assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso 

e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração 

Municipal de Administração. 

 

9.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração 

Municipal poderá convocar os adjudicatários remanescentes, na ordem de 

classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços ao respectivo 

valor registrado, na seguinte hipótese: 

 

9.4. Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo 

e conseqüente cancelamento da Ata, inclusive em caso fortuito ou de força 

maior. 

 

9.5. Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido no 

subitem 9.2, para assinar a Ata de Registro de Preços com o saldo 

estimado para o item e o período remanescente da Ata anterior. 

 

9.6. A(s) detentora(as) da(s) Ata(s) não se eximirá(ao) das penalidades 

correspondentes, na hipótese de inexecução contratual. 

   

9.7. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua 

detentora fica obrigada a prestar os fornecimentos, nas quantidades 

indicadas pelo Departamento de Compras em cada “Ordem de Fornecimento”. 

 

9.8. A Prefeitura de Mongaguá não está obrigado a adquirir uma quantidade 

mínima do produto, ficando a seu exclusivo critério a definição da 

quantidade e do momento da aquisição.  

 

9.9. Os quantitativos totais expressos no Termo de Referência constante 

do Anexo I são estimados e representam as previsões do Município de 

Mongaguá para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses. 

 

9.10. A existência do preço registrado não obriga o Município de Mongaguá 

a firmar as contratações que dele poderão advir, facultada a utilização 

de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 

detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de 

condições.  

 

9.11. O fornecimento na hipótese de não corresponder às especificações da 

Ata de Registro de Preços, serão substituídos pela empresa detentora da 

Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

 

9.12. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos 

Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 

8.666/93 e suas alterações.  
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9.13. A detentora da ata de registro de preços se obriga a abastecer os 

veículos a Álcool e Gasolina da frota municipal, em local dentro do 

perímetro do município de Mongaguá, em período de 24 horas, e o local 

deve atender a legislação vigente. 

 

9.13.1. A detentora da ata de registro de preços se obriga a entregar o 

Óleo Diesel S10 a granel de no mínimo 10.000 (dez mil) litros por cada 

solicitação, na Garagem Regional de Agenor de Campos, para abastecimento 

do tanque de Diesel existente no local. 

 

9.13.2. A empresa vencedora dos itens 03 e 06 - Óleo Diesel S10 deverá 

fornecer obrigatoriamente o “Kit de Teste” do produto, que deverá ser 

disponibilizado no momento da 1ª (primeira) entrega do combustível; 

 

9.13.2. O Óleo Diesel S10, deverá ser entregue, em até 24:00 (vinte e 

quatro) horas, contados do recebimento da Autorização de Compras, de 

segunda-feira a sexta-feira no horário das 7:00 (sete) horas às 17:00 

(dezessete) horas. 

 

9.13.3. Local de entrega: o Óleo Diesel deverá ser entregue na Garagem 

Regional de Agenor de Campos, sito Av. D. Pedro I, nº. 2.575, no 

Balneário Itaguaí – Mongaguá – SP. 

 

9.13.4. O abastecimento será feito à vista de autorização assinada por 

responsável especialmente designado pela Contratante. 

 

9.13.5. Correrá por conta da Contratada as despesas no que diz respeito a 

seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento e pela entrega dos produtos. 

 

9.14. Constatadas irregularidades no objeto da presente licitação, o 

Contratante poderá: 

 

9.14.1. Rejeitá-lo no todo ou em parte se disser respeito à 

especificação, determinando sua substituição, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

 

9.14.2. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Contratante; 

 

9.14.3. Se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua 

complementação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 

9.14.4 A Contratada deverá sanar a irregularidade de acordo com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

10. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

 

10.1. O pagamento será efetuado por esta Prefeitura, mediante relatório 

de recebimento, assinado e carimbado pelo responsável designado pela 

Prefeitura e setor de Compras. 

 

10.2. Os pagamentos serão efetuados na tesouraria desta Prefeitura, no 

prazo de 20 (vinte) dias, após apresentada a Fatura/Nota Fiscal.  

 

10.3. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá 

início e encerramento em dias de expediente nesta Prefeitura. 
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10.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à Contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de 

que trata o item 10.2, começará a fluir a partir da data de apresentação 

da nota fiscal/fatura, sem incorreções.  

 

10.5. O pagamento será efetuado somente após a comprovação da 

Regularidade Fiscal, mediante apresentação, junto à Nota Fiscal/Fatura, 

das Certidões Negativas de débito com a Fazenda 

Nacional/Federal/Estadual/Municipal, e FGTS. 

 

11. DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

11.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis. 

 

11.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, 

porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou 

fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do Detentor da Ata e a retribuição do Município para a justa 

remuneração do fornecimento, poderá ser revisada, objetivando a 

manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial da Ata de 

Registro de Preços. 

 

11.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou 

extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 

ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 

repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão destes para mais 

ou menos, conforme o caso.  

 

11.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da 

Ata, esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro 

dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha(s) 

detalhada(s) de custos, nas quais constarão a situação anterior e a 

situação atual que eventualmente justificarão o reajuste dos preços 

registrados, bem como documentação correlata (lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias primas, 

etc), que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições 

inicialmente avançadas. 

 

11.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município, 

esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro dos 

preços registrados, em prejuízo da Municipalidade.  

 

11.6. Fica facultado ao Município realizar ampla pesquisa de mercado para 

subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, 

a decisão quanto à revisão de preços solicitada pelo Detentor da Ata. 

 

11.7. A eventual autorização da revisão dos preços registrados será 

concedida após a análise técnica e jurídica do Município, porém 

contemplará as entregas realizadas a partir da data do protocolo do 

pedido no Protocolo Geral do Município. 

 

11.7.1. Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem 

sendo analisadas, a Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento 

e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

 

11.7.2. A Detentora da Ata deverá, quando autorizada a revisão dos 

preços, lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de 

Empenho complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem 
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juros e correção monetária, em relação aos fornecimentos realizados após 

o protocolo do pedido de revisão. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES, E RESPONSABILIDADES: 

 

12.1. Constituem obrigações/responsabilidades da empresa DETENTORA DA ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

12.1.1. Atender às solicitações dos fornecimentos, que serão feitas pelo 

Diretor da Garagem Regional de Agenor de Campos, no prazo estipulado nos 

subitens 9.13, 9.13.1, e 9.13.2; 

 

12.1.2. A Detentora da ata de registro de preços para o fornecimento de 

Óleo Diesel S10 fica obrigada a realizar teste de estanqueidade e 

fornecer o laudo referente ao tanque de 15.000 litros, situado na Avenida 

D. Pedro I, nº. 2.575, no Balneário Itaguaí – Mongaguá – SP, que devera 

ser realizado antes da 1º (primeira) entrega do combustível. 

 

12.1.3. A Detentora da ata de registro de preços para o fornecimento de 

Óleo Diesel S10 fica obrigada a realizar e fornecer o laudo de aferimento 

da bomba de diesel acoplada ao tanque de 15.000 litros situado na Avenida 

D. Pedro I, nº. 2.575, no Balneário Itaguaí – Mongaguá – SP, que devera 

ser realizado antes da 1º (primeira) entrega do combustível. 

 

12.1.4. A Detentora da ata de registro de preços para o fornecimento de 

Óleo Diesel S10 fica responsável a realizar revisão e reparos necessários 

de todo o conjunto de abastecimento de diesel (pintura, adesivos, 

acessórios, mangueiras, válvulas, registros, bomba e ao tanque de 15.000 

Litros), situado na Avenida D. Pedro I, nº. 2.575, no Balneário Itaguaí, 

Mongaguá/SP, que deverá ser realizado antes da 1ª (primeira) entrega do 

combustível e posteriormente a manutenção do sistema de abastecimento 

durante a vigência do contrato. 

 

12.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das 

obrigações supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os 

impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, 

estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto 

desta licitação, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando 

solicitados pelo Município de Mongaguá; 

 

12.1.6. Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Mongaguá 

ou a terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos; 

 

12.1.7. As entregas dos produtos serão por conta da DETENTORA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

 

12.2. Constituem obrigações/responsabilidades do MUNICÍPIO: 

 

12.2.1. Receber os produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e 

qualidade; 

 

12.2.2. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 

 

12.2.3. Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável 

pela assinatura das Ordens de Fornecimento. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

13.1. Ficará impedido de licitar e contratar com o Município, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, o licitante que convocado dentro do prazo de 

validade da proposta: 
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a) não celebrar o contrato, deixando de assinar a ata de registro 

de preços; 

 

b) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida pelo 

certame; 

 

c) ensejar o retardamento da execução do objeto registrado; 

 

d) não mantiver a proposta; 

 

e) falhar ou fraudar na execução do contrato registrado na Ata de 

Registro de Preços; 

 

f) comportar-se de modo inidôneo; 

 

g) cometer fraude fiscal; 

 

13.2. Ao licitante que descumprir total ou parcialmente as obrigações 

previstas no presente Edital, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 

seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à 

Administração Pública, e eventuais responsabilidades civis e criminais, 

Garantida a prévia defesa, nos ditames do artigo 87, da lei federal nº. 

8.666/93. 

 

a) No caso de atraso injustificado na execução da Ata de Registro 

de Preço/Contrato, o Município reserva-se o direito de aplicar multa de 

1% (um por cento) ao dia, até o total de 30 (trinta) dias sobre o valor 

inexecutado da Ata de Registro de Preços/Contrato; 

  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor inexecutado da Ata de 

Registro de Preços/Contrato e rescisão unilateral; 

 

13.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido na Diretoria de 

Finanças - tesouraria, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 

respectiva notificação. 

 

13.4. A licitante está sujeita às sanções estipuladas nas Leis nºs 

8.666/93, 10.520/02, que a Contratada declara conhecer integralmente. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 

14.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste Edital em dia e 

horário de expediente do Município de Mongaguá. 

 

14.1.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em 

favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade 

entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público, a 

finalidade e a segurança. 

 

14.2. Não será admitida a subcontratação, cessão ou transferência total 

ou parcial da presente licitação, sem a expressa manifestação do 

Município. A fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas com o 

consentimento prévio e por escrito do Município. 

 

14.3. O resultado do presente certame, e, os demais atos pertinentes a 

esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário 

Oficial Eletrônico do Município de Mongaguá, nos termos da Lei Municipal 

nº. 2.865/2017, e no endereço eletrônico www.mongagua.sp.gov.br. 
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14.4. O Município poderá revogar a licitação por razão de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou a requerimento da parte 

interessada, não gerando direito de indenizar quando anulada por motivo 

de ilegalidade, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da 

Lei nº 8.666/93, assegurada à ampla defesa. 

 

14.5. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em 

qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer 

ou a complementar a instrução do processo.  

 

14.6. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, 

ficarão à disposição para retirada, no Departamento de Licitações, na Av. 

Getúlio Vargas, nº. 67, 1º. Andar, Centro – Mongaguá/SP, mediante 

requisição por escrito, após a publicação da homologação, pelo prazo de 

05 (cinco) dias úteis, findo o qual serão inutilizados. 

 

14.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no 

mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do pregoeiro em contrário. 

 

14.8. Os casos omissos serão resolvidos em conformidade com as 

disposições das Leis Federais nº 10.520/02, 8.666, de 21 de junho de 

1993, e suas alterações posteriores, e, a Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, e dos Decretos Municipais nº 4.374/2006 e 

4.633/2007, no que couber. 

 

14.9. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não 

resolvidas na esfera administrativa, será competente o Foro da Vara 

Distrital de Mongaguá do Estado de São Paulo. 

 

 

 

 

Mongaguá, 04 de Março de 2021 

 

 

 

 

 

______________________ 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ 

JOSÉ CARLOS DE CERQUEIRA JUNIOR 

AUTORIDADE COMPETENTE  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 003/2021 – PARA REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO N° 006/2021 

 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA 

ITENS 04, 05, E 06 COTA RESERVADA – EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – Artigo 48, inciso I da Lei Complementar nº. 

123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº. 147/2014 

 

 

Item nº. 01              COTA PRINCIPAL 

Objeto licitado: Aquisição de 240.000 (duzentos e quarenta mil) litros 

de Gasolina comum, tipo “c”, automotiva, de acordo com as normas 

vigentes da ANP - Agência Nacional de Petróleo. 

 

Condições de entrega: A Contratada se obriga a abastecer os veículos a 

Gasolina da frota municipal, em local dentro do perímetro do município 

de Mongaguá, em período de 24 horas, e o local deve atender a legislação 

vigente. 

 

O abastecimento será feito à vista de autorização assinada por 

responsável especialmente designado pela Contratante. 

 

Condições de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados na tesouraria 

desta Prefeitura, no prazo de 20 (vinte) dias, após apresentada a 

Fatura/Nota Fiscal. 

 

 

Item nº. 02              COTA PRINCIPAL 

Objeto licitado: Aquisição de 52.500 (cinqüenta e dois mil e quinhentos) 

litros de Álcool comum, de acordo com as normas vigentes da ANP - 

Agência Nacional de Petróleo. 

 

Condições de entrega: A Contratada se obriga a abastecer os veículos a 

Álcool da frota municipal, em local dentro do perímetro do município de 

Mongaguá, em período de 24 horas, e o local deve atender a legislação 

vigente. 

 

O abastecimento será feito à vista de autorização assinada por 

responsável especialmente designado pela Contratante. 

 

Condições de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados na tesouraria 

desta Prefeitura, no prazo de 20 (vinte) dias, após apresentada a 

Fatura/Nota Fiscal. 

 

 

Item nº. 03              COTA PRINCIPAL 

Objeto licitado: Aquisição de 622.500 (seiscentos e vinte e dois mil e 

quinhentos) litros de Óleo Diesel S10 a granel, de acordo com as normas 

vigentes da ANP - Agência Nacional de Petróleo. 

 

Condições de entrega: A Contratada se obriga a entregar o Óleo Diesel a 

granel de no mínimo 10.000 (dez mil) litros por cada solicitação, na 

garagem Regional de Agenor de Campos para abastecimento do tanque de 

Diesel existente no local. 

 

Prazo de Entrega: deverá ser entregue, em até 24:00 (vinte e quatro) 

horas, contados do recebimento da Autorização de Compras, de segunda-

feira a sexta-feira no horário das 7:00 (sete) horas às 17:00 
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(dezessete) horas. 

 

Local de entrega: Garagem Regional de Agenor de Campos, sito Av. D. 

Pedro I, nº. 2.575, no Balneário Itaguaí, Mongaguá/SP; 

 

Condições de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados na tesouraria 

desta Prefeitura, no prazo de 20 (vinte) dias, após apresentada a 

Fatura/Nota Fiscal. 

 

 

Item nº. 04     COTA RESERVADA – ITEM EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

Objeto licitado: Aquisição de 80.000 (oitenta mil) litros de Gasolina 

comum, tipo “c”, automotiva, de acordo com as normas vigentes da ANP - 

Agência Nacional de Petróleo. 

 

Condições de entrega: A Contratada se obriga a abastecer os veículos a 

Gasolina da frota municipal, em local dentro do perímetro do município 

de Mongaguá, em período de 24 horas, e o local deve atender a legislação 

vigente. 

 

O abastecimento será feito à vista de autorização assinada por 

responsável especialmente designado pela Contratante. 

 

Condições de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados na tesouraria 

desta Prefeitura, no prazo de 20 (vinte) dias, após apresentada a 

Fatura/Nota Fiscal. 

 

 

Item nº. 05     COTA RESERVADA – ITEM EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

Objeto licitado: Aquisição de 17.500 (dezessete mil e quinhentos) litros 

de Álcool comum, de acordo com as normas vigentes da ANP - Agência 

Nacional de Petróleo. 

 

Condições de entrega: A Contratada se obriga a abastecer os veículos a 

Álcool da frota municipal, em local dentro do perímetro do município de 

Mongaguá, em período de 24 horas, e o local deve atender a legislação 

vigente. 

 

O abastecimento será feito à vista de autorização assinada por 

responsável especialmente designado pela Contratante. 

 

Condições de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados na tesouraria 

desta Prefeitura, no prazo de 20 (vinte) dias, após apresentada a 

Fatura/Nota Fiscal. 

 

 

Item nº. 06     COTA RESERVADA – ITEM EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

Objeto licitado: Aquisição de 207.500 (duzentos e sete mil e quinhentos) 

litros de Óleo Diesel S10 a granel, de acordo com as normas vigentes da 

ANP - Agência Nacional de Petróleo. 

 

Condições de entrega: A Contratada se obriga a entregar o Óleo Diesel a 

granel de no mínimo 10.000 (dez mil) litros por cada solicitação, na 

garagem Regional de Agenor de Campos para abastecimento do tanque de 

Diesel existente no local. 

 

Prazo de Entrega: deverá ser entregue, em até 24:00 (vinte e quatro) 

horas, contados do recebimento da Autorização de Compras, de segunda-

feira a sexta-feira no horário das 7:00 (sete) horas às 17:00 

(dezessete) horas. 
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Local de entrega: Garagem Regional de Agenor de Campos, sito Av. D. 

Pedro I, nº. 2.575, no Balneário Itaguaí, Mongaguá/SP; 

 

Condições de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados na tesouraria 

desta Prefeitura, no prazo de 20 (vinte) dias, após apresentada a 

Fatura/Nota Fiscal. 

 

 

1. A detentora da ata de registro de preços se obriga a abastecer os 

veículos a Álcool e Gasolina da frota municipal, em local dentro do 

perímetro do município de Mongaguá, em período de 24 horas, e o local 

deve atender a legislação vigente. 

 

2. A detentora da ata de registro de preços se obriga a entregar o Óleo 

Diesel S10 a granel de no mínimo 10.000 (dez mil) litros por cada 

solicitação, na Garagem Regional de Agenor de Campos, para abastecimento 

do tanque de Diesel existente no local. 

 

3. O Óleo Diesel S10, deverá ser entregue, em até 24:00 (vinte e quatro) 

horas, contados do recebimento da Autorização de Compras, de segunda-

feira a sexta-feira no horário das 7:00 (sete) horas às 17:00 (dezessete) 

horas. 

 

4. Local de entrega: o Óleo Diesel deverá ser entregue na Garagem 

Regional de Agenor de Campos, sito Av. D. Pedro I, nº. 2.575, no 

Balneário Itaguaí – Mongaguá – SP. 

 

5. O abastecimento será feito à vista de autorização assinada por 

responsável especialmente designado pela Contratante. 

 

6. Correrá por conta da Contratada as despesas no que diz respeito a 

seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento e pela entrega dos produtos. 

 

7. A empresa vencedora dos itens 03 e 06 - Óleo Diesel S10 deverá 

fornecer obrigatoriamente o “Kit de Teste” do produto, que deverá ser 

disponibilizado no momento da 1ª (primeira) entrega do combustível; 

 

8. A Detentora da ata de registro de preços para o fornecimento de Óleo 

Diesel S10 fica obrigada a realizar teste de estanqueidade e fornecer o 

laudo referente ao tanque de 15.000 litros, situado na Avenida D. Pedro 

I, nº. 2.575, no Balneário Itaguaí – Mongaguá – SP, que devera ser 

realizado antes da 1º (primeira) entrega do combustível. 

 

9. A Detentora da ata de registro de preços para o fornecimento de Óleo 

Diesel S10 fica obrigada a realizar e fornecer o laudo de aferimento da 

bomba de diesel acoplada ao tanque de 15.000 litros situado na Avenida D. 

Pedro I, nº. 2.575, no Balneário Itaguaí – Mongaguá – SP, que devera ser 

realizado antes da 1º (primeira) entrega do combustível. 

 

10. A Detentora da ata de registro de preços para o fornecimento de Óleo 

Diesel S10 fica responsável a realizar revisão e reparos necessários de 

todo o conjunto de abastecimento de diesel (pintura, adesivos, 

acessórios, mangueiras, válvulas, registros, bomba e ao tanque de 15.000 

Litros), situado na Avenida D. Pedro I, nº. 2.575, no Balneário Itaguaí, 

Mongaguá/SP, que deverá ser realizado antes da 1ª (primeira) entrega do 

combustível e posteriormente a manutenção do sistema de abastecimento 

durante a vigência do contrato. 
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ANEXO II – MODELO DE CARTA PROPOSTA 

 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 003/2021 – PARA REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO N° 006/2021 

 

 

Denominação da LICITANTE: 

 

Endereço completo: 

 

CEP: 

 

CNPJ nº 

 

Inscrição Estadual: 

 

Fone: 

 

Fax: 

 

e-mail: 

 

Obs: Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será 

considerada como indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a 

participação da licitante neste certame, ou de que a mesma não foi 

declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

 

Objeto: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 

aquisição de combustível sendo: 320.000 litros de gasolina comum, 70.000 

litros de álcool, e 830.000 litros de Óleo Diesel S10 a granel, para 

abastecimento dos veículos da frota municipal, pelo período de 12 (doze) 

meses, visando aquisições futuras pelo órgão interessado, com o qual 

acordamos em todos os seus termos: 

 

COTA PRINCIPAL 

Item Quantidade Unidade Descrição V.Unit. V.Total 

01 240.000 Litros Gasolina comum, tipo 

“c”, automotiva, de 

acordo com as normas 

vigentes da ANP - 

Agência Nacional de 

Petróleo. 

  

Procedência do produto cotado: 

Preço Unitário por extenso: 

Preço Total por extenso: 

 

COTA PRINCIPAL 

Item Quantidade Unidade Descrição V.Unit. V.Total 

02 52.500 Litros Álcool comum, de acordo 

com as normas vigentes 

da ANP - Agência 

Nacional de Petróleo. 

  

Procedência do produto cotado: 

Preço Unitário por extenso: 

Preço Total por extenso: 

 

COTA PRINCIPAL 

Item Quantidade Unidade Descrição V.Unit. V.Total 

03 622.500 Litros Óleo Diesel S10 a 

granel, de acordo com 

as normas vigentes da 

ANP - Agência Nacional 

de Petróleo. 
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Procedência do produto cotado: 

Preço Unitário por extenso: 

Preço Total por extenso: 

 

COTA RESERVADA 

Item Quantidade Unidade Descrição V.Unit. V.Total 

04 80.000 Litros Gasolina comum, tipo 

“c”, automotiva, de 

acordo com as normas 

vigentes da ANP - 

Agência Nacional de 

Petróleo. 

  

Procedência do produto cotado: 

Preço Unitário por extenso: 

Preço Total por extenso: 

 

COTA RESERVADA 

Item Quantidade Unidade Descrição V.Unit. V.Total 

05 17.500 Litros Álcool comum, de acordo 

com as normas vigentes 

da ANP - Agência 

Nacional de Petróleo. 

  

Procedência do produto cotado: 

Preço Unitário por extenso: 

Preço Total por extenso: 

 

COTA RESERVADA 

Item Quantidade Unidade Descrição V.Unit. V.Total 

06 207.500 Litros Óleo Diesel S10 a 

granel, de acordo com 

as normas vigentes da 

ANP - Agência Nacional 

de Petróleo. 

  

Procedência do produto cotado: 

Preço Unitário por extenso: 

Preço Total por extenso: 

 

 

a) Condições de entrega: A Contratada se obriga a abastecer os veículos a 

Álcool, e, a Gasolina da frota municipal, em local dentro do perímetro do 

município de Mongaguá, em período de 24 horas, e o local deve atender a 

legislação vigente. 

 

b) Da Quantidade, Do Local, e Do Prazo de Entrega do Óleo Diesel S10: A 

Contratada se obriga a entregar o Óleo Diesel S10 a granel de no mínimo 

10.000 (dez mil) litros por cada solicitação, na garagem Regional de 

Agenor de Campos, sito Av. D. Pedro I, nº. 2.575, no Balneário Itaguaí – 

Mongaguá – SP, para abastecimento do tanque de Diesel existente no local, 

no prazo ______ (______________) horas, contados a partir do recebimento 

da Autorização de Compra. (máximo 24:00 horas). 

 

c) Validade da proposta (mínimo 60 dias): _________________ 

 

Declaro, sob as penas da lei, que os produtos ofertados atendem todas as 

especificações exigidas no Edital e Anexo I – Termo de Referência. 

 

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos 

e indiretos incorridos pela licitante na data da apresentação desta 

proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 

despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
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Declaro que o combustível a ser fornecido atenderá rigorosamente às 

prescrições estabelecidas pela Agência Nacional do Petróleo - ANP e por 

todas as normas nacionais e estrangeiras pertinentes ao assunto.  

 

Declaração constando o nome completo, endereço, R.G, C.P.F., e-mail 

Pessoal, e qualificação da pessoa com poderes para firmar contrato com a 

Prefeitura da Estância Balneária de Mongaguá. 

 

 

 

 

Data: 

 

 

Nome do REPRESENTANTE: 

 

 

Assinatura do REPRESENTANTE: 
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ANEXO III 

 

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO) 

 

 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 003/2021 – PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO N° 006/2021 

 

 

 

 

 

 

Eu _______________(nome completo), RG nº _______, representante 

credenciado da _________________(denominação), CNPJ nº ____, DECLARO, sob 

as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os 

requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão 

nº 000/2021, realizado pela Prefeitura Municipal da Estância Balneária de 

Mongaguá, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste 

certame. 

 

 

 

  

Local / Data: 

 

 

 

 

Assinatura do CREDENCIADO 
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ANEXO IV 

 

 

 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 003/2021 – PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO N° 006/2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nome ou Razão Social: ..............., inscrito no CNPJ nº. .........., 

por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ........., 

portador(a) da carteira de Identidade nº. ..........., e do CPF nº. 

............ DECLARA, para todos os fins de direito, e sob as penas da 

lei, ser (microempresa ou empresa de pequeno porte), não possuindo de 

nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 4º. Do artigo 3º da Lei 

Complementar nº. 123/2006, podendo exercer seu direito de preferência 

como critério de desempate, no que tange ao julgamento das propostas de 

preços. 

 

 

 

 

Local / Data: 

 

 

 

 

_________________________ 

Nome do representante legal 

RG nº..................... 
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ANEXO V 

 

 

 

 

 

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO). 

 

 

 

 

EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 003/2021 – PARA REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO N° 006/2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa 

jurídica), interessada em participar do Pregão Presencial nº. 000/2021, 

da Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Mongaguá, declaro, sob 

as penas da lei, que, nos termos do artigo 27, inciso V, da Lei nº 

8.666/93, a (nome da pessoa jurídica) encontra-se em situação regular 

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 

disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.  

 

 

 

 

Local / Data: 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Processo nº. 006/2021 - Pregão Presencial nº. 000/2021 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°... /2021 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DA ESTÂNCIA 

BALNEÁRIA DE MONGAGUÁ E ..............., PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL SENDO: 320.000 LITROS DE GASOLINA COMUM, 70.000 

LITROS DE ÁLCOOL, E 830.000 LITROS DE ÓLEO DIESEL S10 A GRANEL, PARA 

ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES, CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTIDADES CONSTANTE DO ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA, VISANDO AQUISIÇÕES FUTURAS PELO ÓRGÃO INTERESSADO. 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA 

DE MONGAGUÁ, doravante simplesmente denominada PREFEITURA, com sede na 

Av. Getúlio Vargas, n.º. 67 - Centro - Mongaguá, Estado de São Paulo, 

inscrita no CGC/MF sob n.º. 46.578.506/0001-83, neste ato representado 

pelos Senhor Prefeito Municipal MÁRCIO MELO GOMES, de outro lado a 

empresa .............., com sede na Rua. .........., nº. ......, no 

Bairro ......., na Cidade de ........, no Estado de ......,  inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° ..........., doravante denominada simplesmente 

FORNECEDORA, neste ato representada pelo Sócio Gerente Senhor .........., 

portador da cédula de identidade (RG) nº. ..........., e CPF. nº. 

.........., e por esta última, na forma de sua representação, foi dito 

que tendo sido aceita a proposta que apresentada, conforme especificações 

contidas no Pregão Presencial n°. 000/2021, Processo Administrativo n° 

006/2021, da PREFEITURA, cujo teor declara expressamente conhecer e 

aceitar e sendo-lhe adjudicado o respectivo objeto, vêm assinar o 

presente instrumento, concordando com os termos e condições, pelos quais 

desde já se obriga: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento, 

o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de combustível sendo: 320.000 litros 

de gasolina comum, 70.000 litros de álcool, e 830.000 litros de Óleo 

Diesel S10 a granel, para abastecimento dos veículos da frota municipal, 

conforme descrição e quantidades constante do Anexo I – Termo de 

Referência, visando aquisições futuras pelo órgão interessado, que deverá 

obedecer ao Edital do Pregão Presencial nº 000/2021, e à proposta 

apresentada pela Fornecedora, aos quais este instrumento fica vinculado, 

conforme as especificações a seguir: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços 

vigorará pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Nos termos do § 4°, artigo 15 da Lei Federal n° 

8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata, a PREFEITURA não será 

obrigada a adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os produtos 

descritos na cláusula quinta, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 

de acordo com a legislação em vigor, sem que assista à FORNECEDORA nenhum 

direito à indenização, à qualquer título. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A Ata de 

Registro de Preços será utilizada pelo Diretor da Garagem Regional de 

Agenor de Campos e Departamento de Compras. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO: As detentoras que 

assinarem a Ata de Registro de Preços ficam obrigadas a atender a todos 

os pedidos efetuados durante a sua vigência. 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE MONGAGUÁ 

Estado de São Paulo 
Av. Getúlio Vargas, nº. 67 - Centro - Mongaguá - SP. 

CEP. 11730-000 - Telefone: (13) 3445-3000 

 

Edital do Pregão Presencial nº. 003/2021 - Fls. nº. 030 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O detentor da ata de registro de preços se obriga a 

abastecer os veículos a Álcool e Gasolina da frota municipal, em local 

dentro do perímetro do município de Mongaguá, em período de 24 horas, e o 

local deve atender a legislação vigente. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O detentor da ata de registro de preços se obriga a 

entregar o Óleo Diesel S10 a granel de no mínimo 10.000 (dez mil) litros 

por cada solicitação, na garagem Regional de Agenor de Campos, sito Av. 

D. Pedro I, nº. 2.575, no Balneário Itaguaí – Mongaguá – SP, para 

abastecimento do tanque de Diesel existente no local. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A empresa vencedora dos itens 03 e 06 - Óleo Diesel 

S10 deverá fornecer obrigatoriamente o “Kit de Teste” do produto, que 

deverá ser disponibilizado no momento da 1ª (primeira) entrega do 

combustível; 

 

PARÁGRAFO QUARTO: O Óleo Diesel S10 a granel, deverá ser entregue, em até 

24:00 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da Autorização de 

Compras, em horário de expediente, de segunda-feira a sexta-feira no 

horário das 7:00 (sete) horas às 17:00 (dezessete) horas. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: abastecimento será feito à vista de autorização 

assinada por responsável especialmente designado pela Contratante. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS: Pelo fornecimento dos bens descritos na 

Cláusula Primeira, a Prefeitura pagará à Fornecedora os seguintes valores 

unitários: 

 

COTA PRINCIPAL 

Item Descrição dos Produtos   Unid. Quant. 
Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

01 

Gasolina comum, tipo “c”, 

automotiva, de acordo com as 

normas vigentes da ANP - Agência 

Nacional de Petróleo. 

Litros 240.000 

 

 

02 

Álcool comum, de acordo com as 

normas vigentes da ANP - Agência 

Nacional de Petróleo. 

Litros 52.500 

 

 

03 

Óleo Diesel S10 a granel, de 

acordo com as normas vigentes da 

ANP - Agência Nacional de 

Petróleo. 

Litros 622.500 

 

 

 

 

COTA RESERVADA 

Item Descrição dos Produtos   Unid. Quant. 
Preço 

Unitário 

Preço 

Total 

04 

Gasolina comum, tipo “c”, 

automotiva, de acordo com as 

normas vigentes da ANP - Agência 

Nacional de Petróleo. 

Litros 80.000 

 

 

05 

Álcool comum, de acordo com as 

normas vigentes da ANP - Agência 

Nacional de Petróleo. 

Litros 17.500 

 

 

06 

Óleo Diesel S10 a granel, de 

acordo com as normas vigentes da 

ANP - Agência Nacional de 

Petróleo. 

Litros 207.500 
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